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Referente: Volume Único.

Aos 08 (Oito) dias do mês de fevereiro de 2022 lawei o presente TERMO de

ABERTURA. referente ao Processo Administrativo N" 082204-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade, que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a

este termo.
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1*# ESTADo DO NIARANHAO
pREFETTuRA MUNICIpAL DE sANTo .q.NrôNIo Dos LoPEs
CNPJ: 0ó.1 72.72010001 -10

Ofício n" OÍ1912022 - SEIIt S

Santo Antônio dos I-opes-MA. 09 março de 2022

Ao
Exmo. Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
PreÍêito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

' , uÁÇau
PRoc

Se

Senhor Prefeito.

O atendimento à criança e adolescente em âmbito ambulatorial ou hospitalar

requer um conhecimento amplo de abordagens pra antigas situaçôes. como o manejo das

dificuldades no aleitamento materno. diagnósticos das situações que levam a baixa estatura

e os diagnósticos diferenciais das doenças exantemáticas. No que se refere a doenças

exantemáticas. que tem alta prevalência na faixa etária pediátrica. nos últimos anos. novas

arboviroses apresentam-se com exantemas como um de seus sintomas.

Novos hábitos introduzidos no dia a dia do ser humano, como o uso de

tecnologias da informação e comunicação. trouxeram repercussâo no desenvolvimento e

comportamento de nossas crianças e adolescentes. O mundo digital trouxe beneficios a

humanidade. mas em contrapartida apresentam armadilhas perigosas às nossas crianças e

jovens. E. por último. nada tâo antigo como o uso de álcool pelo ser humano.

Os coúecimentos recentes sobre o efeito dessa droga nos fetos e a repercussão

por toda a vida desse indivíduo é uma discussâo atual e que toma necessária uma incisiva

abordagem pela equipe de saúde.

Diante o exposto. venho solicitar de vossa senhoria a participação de 120

(cento e vinte) servidores municipais da área da Saúde. lotados e l'inculados na Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento deste município para participarem do curso "Crianças e

Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde". que será

realizado nos dias 17 e l8 de março de 2022 em Pedreiras - MA.

A participação dos servidores espera-se que ao final do curso o aluno esteja

habilitado para realizar manejos do aleitamento mat!'mo em suas diversas peculiaridades.

tenha abordagenr assertiva quanto ao diagnóstico e tratamento das diversas doenças

exantemáticas. Que possa avaliar e conduzir a investigação das crianças com risco para

baixa estatura.

Poíanto. é imprescindível a participação dos servidores rnunicipais lotados na

Secretaria Municipat de Sairde e Saneamento do municipio no curso ora mencionado e os

desatlos aluais para as equipes ntultiprofissionais de saúde. com o objetivo de garantir a

Rua do Inrpério SÀ. Centro. Santo Antônio dos s-\1.\
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qualidade da assistência por nrcio da intcgralidade c continuidade dos cuidados. Aneros a

este documento, segue o folder do evento contendo as informações gerais, tais como
.oAuTu,.,

objetiur. conteúdo progran.rático e inlbrmaçôes prolissionais do instrutor Dr. Antô

Humberto Alonso .lúnior CRM SP 79966.

Diante do exposto. no juízo da conveniência. oportunidade e legalidad e. po

parte da autoridade superior. solicito à Vossa Excelência autorização da abertura de

Processo Administrativo. tendo como objeto o pagamento de inscrições de servidores

municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no curso "Crianças e

Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde"

conr fundamento no aÍ. 25 inciso II da Lei n" 8.66611993.

PÂOC

Para tanto estamos encaminhando em anexo, Propostas de Preços

documentação necessiiria para a futura contratação do referido curso.

Ao enseio. agradecemos antecipadamente pela acolhida.

c

u)
MARIA LIMA DA SILVA Nt]RES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento.

PoÍ.: no 010/2021- GPSAL

d" I\Yu^
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Rua do lmperio S,N. ( entro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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a'Crianças e Adolescentes na Era

Dig ital: Os Desafios do No
Profissional da Saúde AUTUAÇAO

Apresentação
O atendimento da criança e adolescente em âmbito ambulatorial ou hospitelar

requer um conhecimento amplo de abordagens pra antigas situações, como o manejo

das dificuldades no aleitamento materno, diagnósticos das situações que levam a baixa

estatura e os diagnósticos diferenciais das doenças exantemáticas, No que se refere a

doenças exantemáticas, que tem alta prevalência na faixa etária pediátrica, nos últimos
anos, novas arboviroses apresentam-se com exantemas como um de seus sintomas.

Novos hábitos introduzidos no dia a dia do ser humano, como o uso de
tecnologias da ínformação e comunicação, trouxeram repercussão no desenvolvimento
e comportamento de nossas crianças ê adolêscentes. O mundo digital trouxe benefícios
a humanidade, mas em contrapartida aprêsentãm armadilhas perigosas às nossas
crianças e jovens.

E, por último, nada tão antigo como o uso de álcool pelo ser humano. Os

conhecimentos recentes sobre o efeito dessa droga nos fetos e a repercussão por toda
a vida desse indivíduo é uma discussão atual e que torna necessária uma incisiva

abordagem pela equipe de saúde.

@ Objetivos

Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais, baseadas nas

melhores evidencias científicas sobre o atendimento dâ criança e do adolescente.

Esperã-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado para realizar o manejo do

aleitamento materno em suas diversas peculiaridades, tenha abordagem assertiva
quanto ao diagnóstico e tratamento das diversas doenças exantemáticas. Que possa

avaliar e conduzir a investigação das crianças com risco para baixa estatura.

Que possam, também, orientar sobre os riscos do uso de álcool pelas gestantes,

e que tenha habilidade para orientar pais e adolescentes sobre a melhor maneira de

interagir com o mundo digital. Bem como desenvolver ações individuais e coletivas para

colocar em prática em suas áreas de atueção no etendimento da criança e do

adolescente nê perspectiva m u ltiprofissional, baseado nas melhores evidências

cientificas.

Metodologia

o Exposiçõesdialogadas;
r Problematizações;
r Discussões de caso;
. Síntese de conhecimento com aplicação em problemas do cotidiano;
. Ferramentas de análise de dados,

www-alvarursos.com.br
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\Crianças e Adolescentes na Era

Digital: Os Desafios do Novo
Profissionalda Saúde

AUTUACAO
N'PROC

Público-Alvo

Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção Primária,
Media e Alta Complexidade.

Conteúdo Programático

. Puerícultura: Oficina sobre o Manejo Clínico da Amamentação;

. DoençasExantemáticâs;

. DoençasExantemáticas(Arboviroses);
o Mundo Digital e suas implicações nas crianças e adolescentes;
o Uso do álcool durante a gestação: seu efeito sobre o feto e a repercussão para

a vida da criança;
. Doutor, meu filho é pequeno! Quando e como investigar baixa estetura;

Casos clínicos sobre baixa estature.

ProfessorlPalestra nte

Dr. Antônio Humberto Alonso Júnior
cRM SP 79956

Graduação em Medicina pela Universidade de Santo Amaro, São Paulo/SP; Título
de Medico Especialista em Pediatria pela Sociedade Brasileira de Pediatria. Médico
lntensivista lnfantil com título reconhecido pela AMIB; Supervisor Médico da APS Santa

Marcelina; Mêmbro do Comitê de lnvestigação de Mortalidade Meterno-lnfentil da

Supervisão de Saúde de Vila Prudente/Sapopemba da SMS São Paulo.

I nformaíoes Com plementares

Fundamental pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto
munícípal e estadual de enfrentamento emergencial contra a COVID 19, e adotará
todos os protocolos pare gerantir a prevenção e a dispersão dessa doença, tais como
o respeito ao distanciamento e ao quantltativo de público por m2, além da

dispon ibilização de álcool em gel e a distribuição de máscaras, caso necessário.

Carga Horária ê Locel

16 Horas-Aula

Local: Auditório do Parque João do Vale - Pedreiras/MA
HoráÍios: 8h00 às 12h00/13h00 às 18h00, intervâlo de 15 minutos nos turnos

matutino e vespertino.

/
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Crianças e Adolescentes na Era

Digital: Os Desafios do Novo
Profissional da Saúde

AUTUAÇAO
)r' PROC

?Planos e Promoções

5% a 70% para grupos corporativos

Pegemento

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:

Alva Assessoria e Planejamento LTDA - ME

CN P.l : 21.930.491 I OOAL- 40
Banco do Brâsil:001
Agência: 1639-X

Conla, 44.789-7

Obs.: A odministroção Público deveró envior o Noto de Empenho ou comprovonte de

pogomento oté 2 (dois) dias úteis ontes do reolizoção do evento, pora o e-moil:

treín ome ntosolvo @ q mai l. com - Conforme o aceite desto proposto comerciol-

' Com a proposta diÍerenciada, o desconto oferecido e5tá abaixo dos valores de cursos ln company

ofertados pela empresa. Verificar que o valor supracitado é referente a cada módulo.

serão conce a oresente Proposta Co al- consutte reEula ouanto à

@

ValoÍ FinalQuantidade
Participantes

vâlor por Módulo
Serv lÇo

Rs 3.230,00L Rs 3.230,00

Crianças e Adolescentes na

Era Digital: os desafios do
novo pÍofissional da saúde.
Turma I

trabela de Referência para lnscrição lndividual

Desconto
Valor por móduloServiço

Quantidade
Participântes

10% Rs 174.420,00R5 193.800,0060

crianças e Adolescentes
naEra Digital: os desafios
do novo profissional da
saúde - Turma I

Tabelad€ Referência para Grupos Especiais

utiliracão.
ãs 05 (cincol cortesias

www.alvarursos-cam-br
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Solicite uma proposta diferenciada através do e-mail:treinamentosalva@gmail.com

lnvestimento

Desconto

tl

Valor Final*



(,)

,tlva \Crianças e Adolescentes na Era

Digital: Os Desafios do Novo

luturÇÃo
N" mOC.-

Can cel amento/Su bstitu ição

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por escrito,

com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para o endereço

de e-mail: alva @a lvatreinamentos.com.br, em até 3 (três) dias antes de iniciar o curso

modular.

Caso o participante/substítuto não compareça ou havendo desistências ao longo

do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

lnformações Gerais

A contratação dos eventos da Alva Treinamentos é com fundemento na

inexigibilidade dê licitação se baseia nas seguintes premissas:

- Art.25, inc. ll, Lei no 8.656/93: Serviços técnicos, de natureza singular e

profissionais especializados;

- Decisão no 439/L98L, Súmula no 252/102 e Súmula no 39/lL3;

- A AGU também ratificou esse entendimento na sua Orientação Normativa no

t8/o94.

Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 8.1.

Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores parâ

ministrar cursos de treínamento ou aperfeiçoamento de pessoal, l, bem como a

inscrição de servidores para pârticipação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se

na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do art.25, combinado

com o inciso Vl do art. 13 da Lei n. 8.666/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98).

Será uma satisfação recebê-lo em nosso curso.

A^'^' b!"' n H^í*
na Carla Àtues Matos

Coordenação de Eventos
Alva AssessoÍia e Planeiamento LTDA - ME

Sare Orti2 Bãr.os

Supervi!ão de Eventos

Alva Assessoria ê Planeiamento ToÂ - ME

!
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Crianças e Adolescentes na grrlf,
Digital: Os Desafios do Novo
Profissional da Saúde
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Apresenta
O atendimento da criança e adolescente em âmbito ambulatorial ou hospitalar

requer um conhecimento amplo de abordagens pra antigas situações, como o manejo

das dificuldades no aleitamento materno, diagnósticos das situações que levam a baixa

estatura e os diagnósticos diferenciais das doenças exantemáticas. No que se refere a

doenças exantemáticas, que tem alta prevalência na faixa etária pediátrica, nos últimos
anos, novas arboviroses apresentam-se com exantemas como um de seus sintomas.

Novos hábitos introduzidos no dia a dia do ser humano, como o uso de

tecnologias da informação e comunicação, trouxeram repercussão no desenvolvimento
e comportamento de nossas crianças e adolêscentes. O mundo digitâl trouxe benefícios

a humanidade, mas em contrapartida apresentam armadilhas perigosas às nossas

crianças e jovêns.

E, por último, nada tão antigo como o uso de álcool pelo ser humano. Os

conhecimentos recentes sobre o efeito dessa droga nos fetos e a repercussão por toda

a vida desse indivíduo é uma discussão atual e que torna necessária uma incisiva

abordagem pela equipe de saúde.

@ Objetivos

oferecer os conhecimentos, habilidades e âtitudes fundâmentais, baseadas nas

melhores evidencias científicas sobre o atendimênto da criança e do adolescentê.

Espera-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado para realizar o manejo do

aleitamento materno em suas diversas peculiaridades, tenha abordagem assertiva

quanto ao diagnóstico e tratamento das diversas doenças exantemáticas. Que possa

avaliar e conduzir a investigação das crianças com risco para baixa estatura.

Que possam, também, orientar sobre os riscos do uso de álcool pelas gestantes,

e que tenha habilidade para orientar pais e adolescentes sobre a melhor maneira de

interagir com o mundo digital. Bem como desenvolver ações individuais e coletivas para

colocar em prática em suas áreas de atuação no atendimento da criança e do

edolescente na perspectiva m u ltip rofissional, baseado nas melhores evidências

cientificas.

Metodologiil

. Exposiçõesdialogadas;

. Problematizações;

. Discussões de caso;
o síntese de conhecimento com aplicação em problemas do cotidiano;
. Ferramentas de análise de dados,

www.olvaru{sas.cam.br
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Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção Primária,

Média e Alta Complexidade.

Conteúdo Programático

. Puericultura: OÍicina sobre o Manejo Clíníco da Amamentação,

. DoençâsExantemáticas;

. DoençasExantemáticas(Arboviroses);
r Mundo Digital e suas implicações nas crianças e adolescentes;
o Uso do álcool durãntê a gestação: seu efeito sobre o fêto e e repercussão para

a vida da criança;
. Doutor, meu filho é pequeno! Quando e como invêstigar baixa estatura;

Casos clínicos sobre baixa estatura.

Professor/Palestra ntê

Dr. Antônio Humberto Alonso Júnior
cRM SP 79956

Graduação em Medicina pela Universidade de Santo Amaro, São Paulo/SP;Título

de Medico Especialista em Pediatria pela Sociedade Brasileira de Pediatria. Médico

lntensivista lnfantil com título reconhecido pela AMIB; Supervisor Médico da APS Santa

Marcelina; Membro do Comitê de lnvestigação de Mortalidade Materno-lnfântil da

Supervisão de Sêúde de Vila Prudente/Sãpopemba da SMS São Paulo.

lnformações Complemêntares

Fundamental pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto

municipal e estadual de enfrentamento emergencial contra a COVID 19, e adotará

todos os protocolos para garentir a prevenção e a díspersão dessa doença, tais como

o respêito ao distanciamento e ao quantitativo de pÚblico por m2, além da

disponibilização de álcool em gel e a distribulção de máscaras, caso necessário.

Carga Horária e Local

16 Horas-Aula

Local: Auditório do Parque João do Vale - Pedreiras/MA

Horários: 8h00 às 12h00/13h00 às 18h00, intervalo de 15 minutos nos turnos

matutino e vespertino.

www- alv ac u rs o s. ca m -br
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Crianças e Adolescentes na Era

Digital: Os Desafios do Novo
Profissionalda Saúde

AUTUAÇAO

Planos e Promoções
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Solicite uma proposta difêrenciadâ através do e-mail: treina mentosa lva @gmail.com

Pâgamênto

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:

lnvestimento

Quantidâde
Participantes

valorpoÍ Módulo
Desconto Valor FinalServiço

Rs 3.230,001 Rs 3.230,00

Criânças e Adolescentês na
Era Digital: os desafios do
novo profissional da saúde -

Turmâ ll

fabela de Reíerência parâ lnscrição lndividuâl

Valor por módulo Valor Final+Quântidade
ParticlpantesServiço

to% Rs 174.420,0060 Rs 193.800,00
crianças e Adolescentes na
Era Digital: os desafios do
novo profissional da saúde
- Turma ll

Tabela de Referência para Grupos Especiais

* Com a proposta diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos ln Company

ofertados pela empresa. Verificar que o valor supracitâdo é referente a cada módulo.

serão concedidas 05 (cinco) cortesias na pÍesente ProDOSta comercial, consulte rêgu lamento quanto à

utilizacão.

\

5% a 70% para grupos corporativos.

Alva Assessoria e Planejamento LTDA - ME

CNPI: 21.930.491/0001-40
Banco do Brasil:001
Agência:1639-X
contai M.789-7

Obs.: A odministroção Público deverá envior o Nota de Empenho ou comprovante de

pogomento oté 2 (dois) dios úteis ontes do reolizoção do evento, poro o e-mail:

treinomentosalvo@ amail.com - Conforme o oceite desto proposto comerciol.

Desconto

www. alvac u fs o s. c a m. b r
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\Crianças e Adolescentes na Era

Digital: Os Desafios do Novn -
rofissional da Saúde ,ÁUIUAÇÀo\,v. 9ROC

Cancelamento/su bstituição

O cancelamênto e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por escrito,

com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para o endereço

de e-mail: a lva@a lvatreinamentos.com.br, em até 3 (três) dias antes de iniciar o curso

modular.

Caso o participante/substituto não compereça ou hevendo desistências ao longo

do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

lnformações Gerais

A contratação dos eventos da Alva Treinamentos é com fundamento na

inexigibilidade de licitâção se baseia nes seguintes premissas:

- Art. 25, inc. ll, Lei no 8.666/93: Serviços técnicos, de natureza singular e

profissionais especia lizados;

- Decisão no 439/L981, Súmula no 252/Lo2 e Súmula no )9/113;

- A AGU também ratificou esse entendimento na sua Orientação Normativa no

L8lO94.

Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide:8.1.
Considerar que as contratações de professorel conferencistas ou instrutores para

ministrer cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, l. bem como a

inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se

na hipótese de inexigibilidade de licitação prêvista no inciso ll do art.25, combinado

com o inciso Vl do art. 13 da Lei n.8.666/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98).

será uma satisfeção recebê-lo em nosso curso!

t\,n, b^l-- n t-l*íu'
Eã Carla Ãtues Matos

cooÍdenação de Eventos
Alva AssessoÍia e Planêiamênto ITDA - ME

,---';;:*,Cnr
t'=ÍI*o."rro,

\ Supervisão de Eventos

Alva Assessoria e Planeiamento TDA - ME

I

www. alv ac u fs o s. c o m. b r

-tlva
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coNsoLtDAçÃo DE CoNTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento, ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira,

empresária, natural de Vitorino Freire - MA, nascida no dia 08/07/'1977 , portadora

do CPF:810.465.703-82, e RG:000045556395-0 SSP/MA e da Carteira

Nacional de Habilitação CNH no 01099558700 DETRAN-MA, residente e

domiciliada na Rua Projetada, casa 01, CondomÍnio Arpoador, bairÍo: COHAMA,

CEP:65.073-383, São Luís - MA, e MARIA DO AMPARO LOPES MACEDO,

brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 27103/1950, natural

de Campo Maior - Pl, empresária, portadora do CPF: 723.683.223-53 E RG n

25710094-6 SSP-MA, residente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206,

Centro, Olho D'agua das Cunhas - MA, CEP : 65.706000. Únicas sócias da

ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA

CORONEL COLARES MOREIRA, NO 444, SALA U2B EOIF MONUMENTAL,

BAIRRO: JARDIM RENASCENCA, CEP: 65.075.I{41, SÃO LUIS. MA, COM SCU

contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número

21200891046 em 1310212015, inscrita no CNPJ sob número 21.930.491/0001-

40, resolvem, resolvem promover nova alteraÉo contratual, bem como a

consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais oconidas, e havendo a

necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem

aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que

conflitem com o ora aprovado:

CONTRATO SOCIAL DA ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade mantém o nome empresarial: ALVA ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA CORONEL COLARES

MOREIRA, No 444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL, BAIRRO: JARDIM

RENASCENCA, CEP: 65.075.441, SÃO LUIS- MA.
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prescrições legais vigentes.

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem por objeto

Principal: 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Secundários: 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 70.20-4-00

- Atividades de consultoria em gestão êmpresarial, exceto consultoria técnica

específica 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 85.414-00 -

Educaçáo proÍissional de nível técnico 85.42-2-00 - Educaçáo profissional de

nível tecnológico

CúUSULA QUARTA

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezêntos mil reais), representado por

300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada uma,

inteiramente subscritos e integralizados, em moeda corrente nacional, e assim

distribuídas:

cLÁusuLA QUINTA - OA ADMINISTRAçÂO (ART. 997, Vl; 1.0',13, 1.0í5;

1.064, CC)

A administraçáo da sociedade será exercida pela sócia Elizane Lopes Macedo

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato

de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienaçâo ou a oneraçáo de

bens imóveis depende de autorização da maioria

Nome do sócio Quantidadê dê quotas Valor em R$

Elizane Lopes Macedo 297.000 R$ 297.000 99%

Maria do Amparo Lopes Macedo R$ 3.000 1%

cLÁusuLA sExTA - DO BALANçO PATRIMONIAL (aÉ. í.065, CC)

ParàgraÍo único - A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Íevereiro de
2015 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA

Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir e

extinguir filiais, em qualquer ponto do território nacional, observadas as

AUÍUAÇÁO
N' PROC

É

3.000
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Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o admtnls resta la

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçáo do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA sÉTrMA - DECLARAÇÃO DE DESTMPEDTMENTO DE

ADMINISTRADOR (aÉ. í.011, § í'CC e art. 37, ll da Lei no 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA OITAVA - DO PRO LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio

administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúusulA NoNA. DtsrRtButçÃo DE LUcRos

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir

os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

RetirandGse, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou

negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas

quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraÇão contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos

termos da Lei Complementar no 123, de ,l4 de dezembro de 2006, e que náo se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no § 4o do art. 3o

da mencionada lei. (art. 3", l, LC no't23, de 2006)

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada

neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E

por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente

instrumênto em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na

Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 23 de novembro de 2021

á' w Jor>* l{q*a,*
Elizane Lopes M*edo

Maria do Amparo Lopes Macedo

I
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Eu, LUANA ÍUARIA DOS SANTOS LEITÃO, com inscriÇão ativa no CRC/MA, sob o n" 015104, inscrito no CPF n'
95853111353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

a

CPF N' do Registro Nome

958531 1 1353 015104 LUANA MARIA DOS SANTOS LEITAO

JUCEI.IA

c!Àttatco o RECI§'RO Ei 23/LL/2O21 13:3a SOE l' 20211{096a7.
PRoloCOt,o: 211a09a47 DE 23/ rl / 2021.
cÓDrco DE vrr:rrcrçio: 12108550E?5. CnP\, DÀ SEOi: 219!0a910001a0
xrRE: 212008910a6- CO* ItEttlS DO nECtStBO d. 2311\/2021.
ÀrvÀ À§sEssoR!^ I gIÀrúJrIElrlO t lDà

liLt! t8lar eooar@tl r@(üçr
ltcrrliru-cBâ!

rtr. qrr...t.êr.r . D.got.lú
Á vârtJ.d€ d.ste t!p!..s., il.. luj6tto A coíPlováÇào dc suô ôu!.trllcldàJ. nor r.sp.cttvoô P'!t':6,

infoú.ndô r.us !.trêctiv.. códiqos dê vêÍrfIc!ç!o.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSIT.IANTE(S)



Página 1 de 2

ALTERAçÃO CONTRATUAL PARA EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE---_\
AUÍUAÇÁO ,

Pelo presente instrumento particular de extinção de filial na UF da sede:

ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira, empresária, natural de
Freire - MA, nascida no dia 08/07/1977, portadora do CPF : 810.465.703-82, e
RG : 000045556395-0 SSP/MA e da Carteira Nacional de Habilitação CNH no

01099558700 DETRAN-MA, residente e domiciliada na Rua Projetada, c€rsa 01,
Condomínio Arpoador, bairro: COHAMA, CEP:65.073-383, São Luís - MA, e
MARIA DO AMPARO LOPES MACEDO, brasileira, casada em comunhão
parcial de bens, nascida em 27103/1950, natural de Campo Maior - Pl,
empresária, portadora do CPF: 723.683.223-53 E RG n 25710094-6 SSP-MA,
residente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206, Centro, Olho D'agua
das Cunhas - MA, CEP : 65.706000. Únicas sócias da ALVA ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA CORONEL COLARES
iúOREIRA, No 444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL, BAIRRO: JARDIM
RENASCENCA, CEP: 65.075-441, SÃO LUIS- MA, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial destê Estado sob número 21200891046 em
1310212015, inscrita no CNPJ sob número 21.930.491/000'l-40, resolvem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Extinguir a filial inscrita no CNPJ: 21.930.491/0002-20, NIRE: 21900322907
situada na RUA V09, SN, BLOCO 2, APARTAMENTO 202, CONDOMINIO
ÁGun aRerucA 2, CEP 65073-1,I0, BAIRRO: PAROUE SHALON, SÃO LUÍS-
À/A. A filial enceÍrou suas atividades em 29 de outubro de 2021.

CúUSULA SEGUNDA
A responsabilidade pelo ativo e passivo porventura superveniênte e a boa
guarda dos livros e dos documentos, fica a cargo da titular ELIZANE LOPES
MACEDO.

São Luís - MA, 29 de outubro de 2021

í:*Áps.asw-
Btz.,r L.p.. lâaCo

Mría do ArnrÍo LÇar tlarado

" PÊoc--

,ú,,1 J" -W"" 4q" lfqilt
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUANA MARIA DOS SANTOS LEITÃO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n'Oí5104, inscrito no CPF n"

95853111353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sanÇões administrativas e cíveis, que

este documenlo é autêntico e condiz com o original.

NomeN" do Registro

LUANA IVARIA DOS SANTOS LEITAO958531 í 1353 015104

JUCEHA

cERtltICO o REGISIRO Ea 22/AA/2O21 13:19 soE x" 20211341649.
pRorocorp: 2113416a9 DE 22/t1/2o2l.
cóDrco DE vERrFrCrçÃo: !2108513732. CNPJ DÀ SEDE: 21930'r910001a0
t{!B,E: 21200891046. coL EEEIIOS Do RECISTBO Ü,: 2911O/2O2L.
ÀrvÂ ÀssEssoRrÀ E PtÀNE.rÀltÊlfro r,tDÀ

lir.IrÀI rElaÀ §oDRr@tg r@aDollçÀ
arqatiitr-@l!

ffi..4,t tú.cU.0.got.lt

À warl.iade dejre lnpress!, ir.a suleirc à comprotràçáo Je suâ âútên.icidà.rê nÔs !êspê.tlvos pÔttâ:s,
infÔmtrndô 3êr3 ,êspectia.s côdiqo! dê vêlrficaÇio.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF
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Luis - MA, e ilarla do Ampâro Lopos nscodo, brasileira, casada em coÍnunhâo
paÍcral de bens, êmpíesáriâ, nascida em 27.03.1950, natural de Campo Maior-Pl,
poÍladora do CPF: 723.683.22353 e RG no 257í0094€ §SP-trÁA residsnle e
dôríiciliadâ na ruã Ptê§idênl€ Vergâ§ n'206, Cênlro, CEF: E5.706-000. Olho D'Agua
das Cunhãs -{úA, únicos sôdos da sociedádê emprêsaíiâl Ltdâ, con§tituem umâ
sociedâde limilede, m€diante as s€guintes cláusules:

CLÁUSULA PRlrEf RÂ - A Eoclêdads girerá sob o nomê empresarial ALVA
ASSÊSSORIA E PLAl{ÉIAtlEilTO LTDA, e terá seds nã Rua PÍoiEtãda/Rua Rosa
de Cârvalho, no 01, ÔondomÍnio Arpoâdor, baino: Ôohama, CÊP: 65.Õ73-3õ3, Sáo
LUIS - MA.

GúUSULA SEGUT{DA - O câpital social sorá dê R§ 300.000,00 ( trqzêntos mil

reais), dividido em 3O0.0O0 ( ttezsntas mil ) quotas no valor dê R$ 1,00 (hum real)

coda uma, já subsoritae, 3êfldo, int€gíâlizada n€sle de ôm rÍroaâ ceír.ob <b peÍs' o

valor cle R$ 148.0m,00 (conto e guarênta ê oito mil íEaÉ) e o íesítânte no vabr de R$

152.000,00 (cento e dngúenta ê dois mil ÍsâiB) ôsrá int€grdizado no prazo de 70

meses pelos sócios a saber:

Nome dos sóchos Gspitâl e
ralizzr

Elizane Macedo
ilsÍia do Amparo Lopêa

scedo
Total

ParágraÍo 10 A rêBpôn6abilidâdc de cada §ócio á rogüite 8o vâloÍ de suas qudas, mes

todos íespondem solidaÍiamêíte p6la integralizaçâo do câpital sociel.

ParÉgreÍo ? As quotas são iÍtdM3fueí3 6 náo podcráo seÍ cedidas oU transferidas a

terceiros sem o consentilTlerúo do oúro sócro, a quem fica *segurado, em lgueldadê

de ctrÉi@eG I praço dirsto dg preígÍênciâ pat'il â lrua aquisiÉo ss posta à venda,

formaftzando. se realizada a ce$ão de{as, a alterâÉo cont€tuâl peítinentê'

CúUSULA TERCEIRÂ - A socisdad€ teÍá poÍ finalidde os sêguintB obistivos

Êocieis:

Ativrdâde principal:

7O.ZO_41cf/- Atividedes de consultoria Bm gostào €mpr$ãrial ex§eto consulloÍia

técnic8 êspecificâ (a8§ê3sofias íl8s áÍBes dê plrneiamênlo, E&nani§t âÉo publica,

saúde e elâboração de p.q€to§ sociels).

AtMdado3 secundáÍies:
4 1 20400 ' ConstruÉo de edificbs
42 t 1 1 0 1' Construçáo de rodovias e ÍeíÍoviag
431340d Obras dê toÍradBnag6m
1338{0a' §eÍviçoe ds gtntura dê e{trfíolra êm gôíâl

4399101 'Admanistraçáo de obras
4399103 bbras de alvenaria

Capital
inteçÍali:.ado

Capttal
su bscrito

Capittl
perc, i6

I'r5.000,00 152.000,00297.000,009S%
3.000,00 0,001% 3.000,íx)

Í52.000,001t18.000,00100'y'0 3(x).000,00

CoNTRATO OE CONSTTTUTÇÃO DE SOCTEDADELHTYÀDÃ:::: a'
.ALVA ASSESSORIA E PLANEJATENÍC I.\ôÀI. :..

6
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id
' , 4618402 -Represeírtantes eomecciaB

mâleriais odonto{édico-hospitalaÍBs.
492§02 Sêrviço ds transpo{ts .b p.ssagêiÍoê - locaiao '0" ãutií,iO,rets' &,;
mdoriste.
82040@ consuttoÍia cm tenehgir d. iúoímsçâc
6920601'Atividades dê coíúabitldadê
711?0O0 Serviços de engenharla

'l l11JrulÇA.

7119704. Serviças de perÍcia técnica relacionados à scgurança do habalho
71 20100 Testes ê análiEes têcnicás
7490199 oúrâB âtividad.r píússiglab, ci.Í{lrffi e tócnicee náe esp.cirrcadas
anterioímente (conalÍsos prlricos, 8êwíço dê pmÍnoçào de aaúde juÍrto a árêa dê
recursos humanos de emprrBses, â3s€ssoÍÉ € coÍlsuftsia êm Froi€,to culturai§).
771 1000 ,LocâÉo d€ aúomóyeb 3am coídL(oí
n322O1 Âluguel de mfuuina* e cgsigemcntos para construçáo sem opefadoí, excêto
andaimer.
781080O §eleçilo e alenciamento de mto4o{ka.
81214OO, l.impeze em pÍédios e €m domiclliG.
84í2400 âegulaçáo das aüüda{rss de saúde, oúic4o, sêrviços crllturab ê outros
seíviços soôais.
854r4m §oucaçfc amíssirflat d3 ní\õl tó€nieo.
A5422cE tducaçào profissional de nÍvêl tecootóglco.
8550302 Atividades de apoio à crÍucaçào, €xcato caixas escdârês (atfuidades de
gestáo, assessoriâ, comultoÍiâ, orientaçào o alsistênoiâ pr€stado3 ao sistEma e ao
procêsso Êducâcional em matérim do planeiamsÍ*o, a€ânizsçâo, conlÍolc, fimnças,
8698em JÍ6inemont€ oÍn iflIorÍÍrátioa.
8599604 Trêinamênlo em dês€nyoMínênto profilsiond s gBÍÊncial.
8599605,Cursos pÍBperâtóÍios geÍa concurros.
8599699 Oúras ativklades de ensino não especificadas anleíiorm€nte (as ingitui@g
que oÍêrecem cursos de €ducaçáo píútssional da nlval básico, dê duraçâo vãiávê|,
CeEtineCos a qualifiêar e resraliÍimr 06 tÍabdEdoíês, indopcÍrdêntBíÍ|êítt€ da
escolaridade prévia.

8660700 Ativídade de apob á ge3tào dê 3âúdo

cLÁu§uLA QUARTA- DURAçÃO OA 8@|EDAOE
A sociedade terá duraçáo poí pftrzo indêtêÍminâdo a partü da data do seu regbtro nâ
Junta Comercial do Estado do Marenhão - Jt CEMA, aúinguindo.se, lodsvia, por
decisâo do§ sócios, ou na oconônda de íatc 6xprêssâmênte meflcionados no códlgo
Civil Brasileío (art. 997, lt. CCl2002),

cúusuLA outt{TA - ADrlr{tsrRAçÃo soctAl. oA soctEDAoE
A administraçâo da soclêdãdê seÉ exBrclda pÉle sóctà quoflEtã ELIZÀI{E LOPIS

ÀCÊDO, caberá a administradera citade acima a rôpÍesêntâÉô de socirdds ative ê
pasaivamente, tanto em julzo como fora dekc, estendo o uso da dsnominação sociâl
limitads aos negócros d€ intêrsssg da sociedade, s€fido vêdada a sua eíensão, e
avais, endossos, íianças e ot.üros atos que nâo derÉam ac ínteÍêsse§ sociâis.

ParágraÍo ío A adminrslradoÍÉ dedaÍa, sob as pena! da lci, dê quê náo eltá impêdlda
de exercêr a administra@o da socildade. por lei especial ou em viÍtridê de
condeneçáo críminal, ou por sa snconFar aob oa êfôibs d€la, a pêna quo vê&, ainda
que lemporâriamenl€. o acêsso a (ÍrÍgos ptlblicos: ou poí cÍime ÍaÍknentar,,de
prevaricaçáo, peita ou su§omo, conorsdo, pêorato, ou contrâ a econ«nia popular,

csntÍa o sistsma financsiro necioÍ|Érl, contía normas de defâsâ dê concoÍÉncl8, cênlrâ
ãs relaçôês d€ consumo, fê Êlblica, ou a propriedade.

^s
e'

í ü.



AUTUAÇÃO. Pârágnfo 2o Os sócios cotislas têráo uma íêüÉdâ mânsat:râdefllê iit"ipffiClucÍo coníorme legislação em vigor, ou racaberá um :fiÉúrúóra,lmedsat lS
remuneraçáo pelo exercÍcio de suas âbbuiç6es.

PROC_

Parágrafio 30 Os sócirN têráo os maia amploa ê gêreis-pod.eres plre tepÍssçrtâ[ ê
sociedade êm juizo ôu Íorã deh. .: ':: l': .-: .: a:
PaÍágr.Ío 40 Ê vsdâdo aos sócio8 â prsstaçâo Oa g?Êpqj. na?fiaqiqu ,vfu,ú
n€góclos estranhos ao obJeto social.
Pârágr&fo 5c Os sôcio§, po{,eráo, êm noÍne da Eociedade, nôm6ar píocürâdores petã
a prâtica de atos da edministraçâô, §estáo a{kninistrâlivâ e oriêÍtleção inlelecluâ|,
rnediante instrumento público orl pârticular que ffina os rêspêctivs poderês, cujo
mândatos, com prazo de durâção Germinado, §êrão ouloÍgâdês êxclusivamênte a
brasileiros natos.
Parágralo Eo A sôêiedâds poderá alienar, hipotBcâr, oü psnhoftr os bens constantes
dô seu pâtrimônio, desde quê sêja em opersss dê iÍttêíêss8 ctirato da sodôded€,
quando será obrigatoriâÍnênts raprgssntada por todcr oÊ sôcios.

CúUSULA sExTÀ - ÀLTERÀçÃo Do coI{TRÀTo socIAL
O contrato social poderá ser modificâdo, no todo ou em pâíte, por dêtibêrâção de
todos os quotistas.
Perágrefo ío O instrumento de attsrso do coÍ*Íâlo rerá assindo, n9cêâ!!Í{âme ê.
por sócios que rêpresenlÊm a maioria pravBtâ na cláuaula antêrior.
ParágraÍo 20 Havêndo sócioe divargentes ou âusentes constaÉ do Ínstrum3nto de
altereçâo essâ ciÍcunslánciâ, para ressalva dos direlos dos interaesados-

GLÁUSULA 8ÉnUA - EXÉnCíC|O §OOtrL
O exêrcicto social coincidiÍá com o ano ciú|.
ParásrâÍo Únlco . âo lérmino da cadã êxê.cíclc social, êrn 3l de dezembm. a
adminislrâdora prestaÉ cofltas issliticadas dê sua administraçâo, pmcedando â
elabôraçâo do inv€ntáÍio, do b*anço patrimonid e do b€lânço dê rêsultÉdo
ec{nÕmico, câbândo aos úcio!, nâ proporçâo dr $ra! qudas, os lucros ou perdas
apurâdas.

CúUSULA OÍTAVA - OIRÉNODE RTTIBÁOÂ
O sóêio que quiseí rgtirâr-§ê & sociêdâdê, medi*rte o rcembolso dâ quanlis
corrÊspondênte ao valor de sues qustas, dewrá, com ãmê,oBtfêncià dê 30 (lflÍtá) diâÉ,
coÍnunicar à sociedade atfavês da noliíicâÉo judicial ou por cârls expedicla pe,lo

RÊgislro de Tituios e Documentos, o seu firme pmpôailo ds apartâr-sg da sociedade.

CúU§ULÀ NOI{A. RTEXBOL§O DE QUOTA§
Â reüraóa, c Íãbcllíêítô el.l á êrduêtti õê quâlqusí dos sócios nâó dbsolverá a
soÇiedad§, qus prosseguiÉ com os sócios íeman€soêntês ou com os hêrdeiro6 orr

suôêssores d0 sócio Íalecido.
ParásÍaÍo 1o A âaciêdade pagaÉ ao sócio rêtirar*ê os ao excluído. o valor de seus
hâveres, o§êdêcidâs as seguiates regrat.
Pàrâ§ÊàÍô 23 Oêôítà1do â íelirâdâ ou á àxduíâo dô úócio até quatro meee§ após o
enceíÍamenlo do exeÍsici§ social, proc€dêr-se-á à apur4âo de s6us haverg§ Çom

base no balanço gêral daquele exercício. §e a ratirada ou a o(dusâo oconer após
aquele prazo, levantar-sô.â uín balanço espocial ne datâ da ocodtn úa dog
mencioíados evênto3.
Parágraío 3ô Em qua§uer das possibilidad€s aciTr€ mâncionadas, o balanço será
aiuslâdo para refletrr o vãlor de mêrcado dos bens integrenteg do atlvo da sociêdadê.

§
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. .. Parágraío ilo O pryamenlo dos haveres do sócio Íetirante of {x{qaô Si:si"4
prêstaçóes mensais, iguais e sucessivas, acrescidas da cog*âo rnDnetãqa !e
com o maior índice admitíJo pela legielaçáo em vigor, tudo' corôputàüo'tirsàe

d'ril AUTUAÇÀO
n. PROC

adâ
S.

dos acróscimos, daÉ ao retirante ou ao excluldo o direito de conskjerar desde logo
vencide e êxagivel a lotálidde de dívida.
ParágÍafo 6o Os sócios remenescentê delibererâo livremente quanto à destinaçáo des
quotâB do sóclo reti!:ants, fatscido au exduldo.

cúusulA oEcrrrA * Dl§soLUçÂo oA SoGIEDADE
A sociadade se dissolvera poí deliberação da maioriâ absolutâ dos tôc,ioe, por fatta de
pluralidade de sócios, em rázâo do morte, ranúncia, náo rêconstitula,a no prâzo de 180
(cento e oitenta) dias, ou através de dêcisão judicial, devefldo seu petrimônb ser
dividido entrê os sócios na proporçáo de suâs quotâ8 sociais.

cúusuLA DÉcmA pRtÍ{ErRA - DtspostçÃo cER ts
Todas as divargênoes s€rão resolvíclas pêle intêrpreteção dêstê contíeto, sendo oa

câsos omrssos, regidos p€lae disposiçõas dos aÍtigos 1.052 a 1 .087 do CodigO Civil
Brasileiro ds 2002 que regulamenla ss Sociãrsdes Llmitadas. subsi{riaÍiem€nle, e no
que for aplicada, a Lêi das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA DÉCITA SEGUNDA - FORO
As dúvidas porventura emeÍgerÍês desls contrato 6erão Í€§olüdas poí meios
amigáyeis. Nô íalta de uma oomposigâo amigável, por mêios judicíâis, perâ o que ficâ
eleito o Foro de Cidâde de São Luis, Estado do Maranhão.

da rstirada. falecimento ou exdusâo, até o eíetivo e integral 
ry.r.".1,".1: 

of Ta
das parcêle8. ': ;; : ! ..-
PrúgraÍo 5o o não pãgamento nâs épocas <levidas das.lprlàpei.âofisndpà.elà

E, por estarem em plêno acodo, iustos s contrstâdos, assinem o praserüe
conlrato em 03 (tÍê§) úas de (?ual lêor, dev€ndo a píimêira via sêa aquiveda nâ Juntra
comêícial do Estado do Msrânhão - JUCEMA, e as demais sêrâo devotvidas paÍa uso
e documentaÉo das inteGsaedas, dêpois de píEenchk as es foÍmalidadâs tqais.

Sâo Luis, (MA), 29 dê DêzêmbÍo dê 2014

Ilr l!- o\/-í]í-P--
ELIZANE LOPE§ MACEDO
RG n'. .15§663950 SSPritA

IIIAR]A DO AI,IPARO LÓPES UACEOO
RG: 25710094€ SSP/llA
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PeIo presente instrumento particular, ELIUâI|E IOPES t{ÀgEm '
brasileira, soltêira, nalural de vitorino Freire - MÀ'

nascida no dia 08/O'l/lg']7, Portadora do CPF : 810'rt65'?03-
Sz,. ne : 000045556395-0 ssP/MÀ, residente e domiciliada
na Rua Rosa de carval'ho/ Proj et ada, casa 01, Condonrlnio
Àrpoador, bairro: Cohama, CEP:65'0?3-383, São Luls - UÀ' e

neir.e Do ÀrdPàno LoPEg tacEDo, brasileira, casada em

comunhâo parcj.a] de bens, empresári'a, nascida em

2'1 /03/:Ig5}, natural dê camPo Maior - PI, emprêsália'
porradora do cPr t '123.683-223-53 E RG n 25?10094-6 SSP-MÀ'

iesidente e domiciliado na rua PresÍdente vargas n 206'
Centro, Olho D'agua das cunhas, CEP : 65'706-000'

r/À

JUCE'{A

Únicas sócias da sociedade empresarial Àfva Assessoria e

Planejamento LTDÀ - ME, estabelecida na Rua Projetada/Rua
Rosa de Carvalho, N 01. condotninio Àrpoador, bairro :

Cohama, CEP: 65.073-383, São Luls- MÀ, dêvida'nente
registraiã na JUCEI'íÀ sob o NIRS 21200891046, inscrita no

cNiJ :21. 930.491/0001-40, resofvern êm comum ãcordo alEerar
o seu contrato socj-al mediante as sêguintses:

À nova sede da êmpresa passará a ser na Avenida
MoreÍra, Número 444, SaIa 3428, Edif. Monumental' í

Jârdim RenascenÇa, cEP : 65'0?5-441, Sâo Luls- MA'

Colares
Bairro:

CERII'ICo o R!6IstRo Al t1/O2/20l't l7:3L aoE l' 20170019659.
PÀdroêolô: 1?0019659 DE nlO2/2O11. coDIOo DE VEalÊICrçÀÔl
11r00653379. tllRE: 212008910a6.
Àtvr À99!9t oRIÀ E PtlültültGNm t toÀ - lrE

Litie th.!.!. Rodtiglr.. rhÁdonç.
SErCiETÀRIT-GItrI,Il.

slo Loís, L7 /02/2011
rrr.dPrestfacil.!.. 9w.br

À w.ridrd! d.rrê docu!êato, .. !p..3ro, fic. luJ.lto à c.q,.oi.glo d. su. rut.ntlêid.d. aot t tP.ctlvo! Poltât!
ritonaaaao s.u! ;..P.ctivo! c' iEot & wllific'çro

AUTUAÇAO

A cl-áusula do objet.o sociai passa a te! a seguinte redãçáo:

TREINÀMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFÍSSIONÀL B GERENCIÀL'

CONSUTTORIÀ EM TECNOLOGIA DÀ ]NEORMÀçÀO, ÀTIVIDÀDES DE

CONSULTORIÀ EM GESTÁO EMPRESÀRIÀI I EXCETO CONSU]'TORIÀ

TÉCNICÀ ESPECÍAICÀ, SELEÇÁO E ÀGENCIÀMENTO DE MÃO-DE-OBRÀ,

EDUCÀÇÀo PROFTSSIONÀI, DE NÍVSI TECNOLOGTCO.



À

Às clausulas não mencionadas nêste i.nstrumênto continuam
inal"teradas;

E por estarem de
instrumento em 1 via
data.

comum acordo, firmam
de paglna numerada de

AUTUAÇÂA
tr. PROC

FI

o presênte
igual teor e

ão Luis ($À), 29 De DezeEblo de 2016-

8o Jf o*ot>_-
El.i Lopas Macedo

Nüia do Àqra!ô Í,oPê8 Macedo

JUCEi,IA

CERIIFICo o REGIS'Ro gt L7/O2/20L1 17:31 soB iI" 20170019559.
piolocoúo: 170019659 DÉ L1/O2/20L7. CóDrGO DD 1rtÀlFtcrç.lor
11700663379. NIEI r 21200891046.
À,.VÀ ÀSSESSO&IÀ E PIÀ.IIIJÀIEôITO I.tDÀ - I'E

LrIr..n Ih.!Êrr.Rodrlgú.r lú.adonÇ:
§ECREIInIÀ- GÉNÂl,

slo wí3, L1/o2/2o,.7
ffi ..ip-r.f..i,1.ú.. 9w.b!

À v.Iidrd! dêâtc óocr:ú.nro, r. l.!ç'r.!.o. ricâ luj.rto . coqrlo!.çro ô. !u. .üt ntlcld.d. nê, rttlt êtlYo. Port lt-
Iàfolo.tdo acur icqrcelvor códlgo. d. v.lt.ftct§lo

-t

-€lt
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la
ALVA AS§ESSORIA E PLÂNEJAUENTO LTDA ME

ABERTUR.A DE FILIAL HA UF DA SEDE

ELIZAIIE LOPES ilACEDO, brasileira, soteira, sÍtpÍ86ária, ndural de Vrtorino
Freire - MA, nascida no dia 0ü0711977, poíta6Ís do CPF : 810.465.703-82, e
RG : 000Oí5556395-0 SSP/MA, rêsidêúe ê domiciliada na Rue pÍojetadâ, cGa
01, Condomínio Arpoador, baino: COHAÍrlüÀ, CEP:65.071.383, São Luís - MA, e
ilARIA DO AilPÂRO LOPES IACEDO, brasibira, cagâda êm comunhâo
parcial de bens, nascida em 27103íí950, ndural de Campo Maior - pl,
êmpr$áÍia, portadora do CPF : 723.683.22$.53 E RG n 2571@944 SSP-MA,
residante e domiciliado na rua Pr€sidentê Vargas n 26, Centro, olho Dagua
das Cunhas - MA, CEP :ô5.706O@.
Únicas sócias da, ALVÂ ASSESSOFTIA E PLAI{EJAIEÍIaTO LTDA LE, situada
na AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA, Í\P 444, SJALÀ 3428 EDIF
MONUMENTAL, BAIRRO; JARDIM RENASCENCA, CEP: 65.07S.441, SÂO
LUIS- MA, c,om seu contrato social arquivado na Junta Conprcial dcúÊc Estado
§ob número 21200891046 êín 1í02n015, inccrita no CNPJ sob númêro
21.930 49í10001'40. ResolveÍn, promoveÍ âltêração do conffio sôciât, no§
seguintes termos:

CúUSUI-A 1' - Fica criada uma filiâl da soci€ilade coÍn sodê na RUA VOg, Stl,
BLOCO 2, APARTAXEiTfO 204 COI{DOfltt{tO AGUA BRAI{CA a CEp
6§073-1r0, BATRRO: PARCIUE SHALO}|, SÂO LUIS{À

Tdas as demais cláusulas e condiçôes estebêlêcides no ato constitúivo da
seiedade e alteÍaçÕes postsiores, nâo aàreílgülás pelo pres&te insüumento,
peíynâneoeín em vrgor. E por estarern de comsm acoído, firmâm o pÍê6ente
instrumênto em 'l via.

São Luís - MA, 23 de maio de 2019.

átt l,tu y'ct r, l{q,",lrt-
f

Elizane Lopas Macedo

Maria do Amparo Lopes Macedo

cf,PllltIco o IECI§IRO SU 29/05/20L9 1l:11 608 ll" 2190032290?.
pRolocot o: 190383i188 DE 27/05/2019. CóDrGO DE VERrf'rCrçlO:
11902a171?0. NIÂE: 212004910{6.
ÀÍ.VÀ ÀSSESSORIÀ E PIÀIIEJÀ!{E![!O ].IDÀ

JUCE}'IA Lilirr !h.Íee. _R.diigu.a x.rÉonçr
SECBEIÀR!À-GERÀL

sÃo Lois. 29105/2019
erí..ÍlPres.faêi1.!.. gôv.br

tl

À,a1ldâdê daat docuú.nto, ,c i.q)!..ao, ficâ .ujaitô à coq)Íovrçlo <l,a asr lut ntici<L.!. ooa r.tt,.êtiwÓ. PoltÀil '
t;forErado ..q. lerP.ctivôt cóêigôt d' wilificâclo
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AUÍUAÇAO

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL N" PROC
FI,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NL]MERO DE rNscRrÇÃo
21.930.49't/0001{0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

13t02Í20',t5

NOME EMPRESARIAL

ALVA ASSÊSSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

ÍIÍULO DO ESÍABÊLECIMENÍO (NOME DÉ FANÍASIA)

ALVA ASSESSORIA i,tE

CODIGO E DESCRIÇÀO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.996{4 - Troinamonto om desonvolvimonto profialionôl a gelenclal

coDrGo E oEsc8rçÀo oAs AnuDAoÊs EcoNÔMrcAs sEcuNoÁÂrÀs
62.(N{{0 - Consulloria om lecnologla da irÍormaÉo
70.20-440 . Atividadôs do consultoria om gestiio GmpE.arl.l, .xcato co,llultorla tócnlc. G.p.oilic.
78.10{-00 - Seleçâo c ag6nciamênto dê mão{e-ob.a
85,41-a-00 . Educação p.oÍisslonal de nível técnico
E5.42-2.00 . Educaçâo p.otisslonal de nivel lecnológlco

CÔDIGO E OESCRIçÁO DA NATUREZÀ JURIDICA

20Ê2 - Sociedade Emprc3ária Llmitada

L06RÁDOURO
AV CORONEL COLARES MOREIRA

NÚMERo
14 SALA 3il2B EDIF MONUMENTAL

6s.075.14í
sÁlRRo/0rsTFtTo
JAROIM RENASCEI{CA sÂo LUls MA

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO
oIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GirAlL.COM

TELEFONE

(98) 8885{994

ENÍÉ FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

slÍuÀÇÁo caor"srR !
ATIVA

oÂTA oÂ STTUAÇÃO CÁDA5ÍRÁ!
13n2n015

MOÍÍVO OÊ SIÍUAÇÀO CAOASTRAL

SI IUAÇÁO ESPECIAL OAÍA OÂ SITUAÇÁO ESPECIAL

Ml02l2O22 11 t03

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 04/0212022 às 1í:03:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 21.930.491/0001 -40

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díüidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem â ser apurâdâs, é cêrtiÍicado que
não constam pendências sm seu nome, rslativas a créditos tributários administrados pela SscrêtaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍiçõês em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlêcimento matriz e suas Íiliais e, no caso dê ente federativo, pâÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administÍação diÍeta â ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneaS 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpr/rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

cêÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 1 1:08:01 do dia 1910112022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810712022.
Código de controle da certidáo: 3FC4.7782.C688.3676
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

[3
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No CeÉidão: 242991121 Data da GeÉidãoi 301111202'1 10:05:59

CPF/CNPJ 21930491000140 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vintê) dias: 3OlO3l2O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portâl.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões'e em seguida em "Validâção de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssãot 30111 12021 1 0:05:59

ffi
.',í
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N'CeÉidão: 084914121 Data da Certidãoi 3011112021 10:04:00

CPF/CNPJ CONSULTADO: 2Í93049í 000í40

Validade da Certidão: '120 (cento e vinte) dias: 3010312022.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 3Ol1 1 12021'l 0:04:00

,kiH
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Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 1 56 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
v no 7.799, de 1911212O02, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito pâssivo acima identificado.
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CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉtsITO FISCÂL RELATIVO A PESSOA

DESCRITA ABAIXO RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA M AL I D

POSTERIORMENTE COMPROVÁDAS. HÍPóTÊSE PREVISTA NOs ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28112/2o1.] DO ]ÓDIGO TRIBTIIÁRIo MUNICIPAL.

DÁDOs DA

Irscrição MuDicipal 9 6 65 2oo3

ATMDÁDE

BAI,Ío: JARDIIU RENÁSCENCA

A prcscnte certidão, sem cônter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em 5ão t.uís (Me), em 24 & Júirts dE 2022 k 09:ü!, sôb o código de

autenti c id ade nc 69BE7B9E8Â9Eó 121E9R78AC242825338.

NNÃO E VÁI.DAA CERTTDÃO qUE CONTÍVER EMENDÀS, RÂSI,]RÀS OU ENTRELIN}IAS.II

CNPJ: 21.930.191/OOO1-40

RAáO SOdEI ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. ME

CoEpl€raeúto: SALA 3428 EDIF MONUMENTAI-Número: 444

Município: 5AO LUIS - MA

cEÊ['nFtcÂDo

PREFEITTJRÂDE SÂO LÚS

SECRETARIA MUMCIPAL DA FAZEI.{DÂ

CERTIDÃO NEGATTVÂ

Número da Ceúidão. 000067 56E12022

Validade: 24/0512022

859960400 _ TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ENDEREÇO DE LOCAUZACÀO

LôgradouÍo: AVENTDA CORONEL COLARES MORÊlRÁ

cãPi 6507 5447

A autenticidade desta certidâo poderá ser conÍirmada na lnternet, em
hft ps://srm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.



Consulta Regularidade do Emprogador
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lmprimir

C/l^'x/f
CAIxÁ EcoNÔMIcA FEoERÂL

Inscrição: 21.930.491/0001-40
Razão SocialnLVA ASSESSoRIA E PLANEJATYENTo LTDA rvE

EndeTeço: R PROJEIADA R ROSA DE CARVALHO 1 COND ARPOADOR / COHAMA /
sAo LUts / tvA / 65073-383

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2610212022 a 27 /03/2022

Certificação Iúmero: 2O220226OL45O7 34314250

Informação obtida em 09/0312022 11:03:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pagevconsultaEmpregador.jsf 1t1

091031202211:o3

Voltar

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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ESTADO DO MAR4NH,ÃO
PREFEITA&4 ML|NICIPAL DE TRIZIDELÁ DO V'ALE - M,4

SECRETÁNA MUNICIP,4L DE SAÚDE
CNPJ. I 1.t21.417/000 146

N

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale, CNPJ ne f1.424.4771O0OL-
06, âtesta, para os devidos fins, que a Empresa Alva Assessoriâ e Planejamento Ltda-
ME, inscrita no CNPJ sob o n" 2[33O.49UOOO7-40, com sede na Avenida Colares

Moreira,444, Monumental Shopping, Sala 342-8, Renascença ll, CEP:65.075-441, São

Luís/MA, representada pela Sra. Elizane Lopes Macedo, portadora da cédula de

identidade n'000455563950 SSP/MA e do CPF n' 810.465.703-82, realizou o Curso de

Capacitação intitulado "Pediatria do Recém-Nascido ao Adolescente", com carga

horaria de 16 horas/aula, nos dias 22 e 23 de novembro dê 202L, conforme publicação

do Termo de Ratificação de lnexigibilidade ne. 0Ol/2021, nos termos do art. 26, da Lei

na.8.666/93, publicado no Diário Oficial Municipal, e Nota de Empenho n' 12110005.

Atestamos, ainda, o reconhecimento dos serviços prestados de Planejamento,
organização e Execução de capacitâção Presencial pela Alva Assessoria e Planejemento

LTDA - ME, demonstrando plena satisfação.

Abaixo, segue íesumo das atividades executadas pela Alva Assessoria e Planeiamento
Ltda - ME.:

1. Serviços de contratação de instrutor/formador;
2. Serviços de contratação de hospedagem;

3. Serviços de contratação de buffet para os cursistas ê formadores;

4. Serviço de locação de espaço físico comportando 120 pessoas;

5. Serviço de contrãteção de som e iluminação;
6. Serviço de lmpressão e encadernação de materiais didáticos;
7. Kit didático do cursista (bloco de anotâções, pasta executiva, canetâ, folder do

curso, crachá, voucher)
8. Serviço de fotógrafo e rede social.

Trizidela do Vale-MA, 10 de janeiro de 2022.

IoUrara ÍNi,iA dt fàac";fi6
Fãbiana Meirêles do Nascimento Medeiros

secretaria Municipal de Saúde
CPF: nc 036.082.723-30

Portaria ne o8l2o2l

Secrctorid Munícípot de soút ê Ttizideto í1o vdle - MA/ cNPf: 0t.ss8.o7o/@ot'22

Àv.nido D.putodo co 6 Meto, n' 7670, aoldo Aerogotto, cEP 5572?'ün Íirídelo do vole -Moronhão
on.tÍi2idelo@outtook.eofi / orefeíaurotú2idelodovoleS@onoil.cofi

I
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ESTÁDO DO MÁR4NHÃO
PREFEITUR{ MANICIPAL DE TNZIDELA DO I'ÁLE - M.4

SECRETÁRIÁ MTJNICIPÁL DE SÁÚDE
CNPJ. I 1.124.4 I 7/000 146

ANEXO ÚNICO DO ATESTADO DE CÂPACIDADE TÉCNICA

FI

"Pediatria do Recém-Nascido ao Adolescente"01 Tême do Curso

22 e 23 de novembro de 202102 Período de realização

03 Quantitativo de Pessoal Empregado 08 (oito pessoas)

Auditório do Hotel San Pedro - Pedreiras/MAo4

05

Serviços dê contratação de

instrutor/formador

os contratados e professor foram hospedados no

Hotel San Pedro - Pedreiras/MA.
06 serviços de contratação de

hospedagem

Foi realizado os serviços de Contratação e de buffet,
somando 02 Almoços ê 04 Coffee-breaks durante os

dois dias de evento.

07 Sêrviços de contratação de buffet
para os cursistas e Íormadores

o espaço íísico comporta 120 pessoas, realizado no

auditório do Hotel San Pedro - Pedreiras/MA.
08 serviço de locação de espago-físico

compoÍtando 12o pessoas

Foi contratado equipe de som/ iluminação bem

como os êquipamentos de som, trid, kit multimídia

completo.

09 serviço de contratação de som/
iluminação

Foram disponibilizados materiais didáticos através

de apostilas, com conteúdo programático completo
ara todos os rticipa ntes

10 serviço de lmpressão e encadernação
de materiais didáticos

Foram entregues aos cursistas o kit do aluno com

bloco de anotações, pasta executiva, caneta, folder
do curso, crachá e voucher de alimentação.

11

Foi realizado contratação de Fotógrafo para

istros do evento, ublicados em rede social.
t2 serviço de contratação de Fotógrafo

DESCRTTTVO DOS |TENS DE SERVTçOS

\ ftuÀlc d.a lbr^
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria Municipai de 5aúde
cPF: nq 036-082.723-30

Portaria ne 08/2021

Secíetoria Municipol de soúde Ít'Eideld do vole - MA/ cNPl:0r-558. 070/0oo1-22

Avenido Dcpu,odo cc os M.lo, n' 7670, *aií/:o À.toPorto, CEP 6s727ú tui,ld.lo do vole -+'arunhb
om.úi zidelo @ outloola,cofi / orcle ítu roiizide lodovoleS @ ono il.com

\
)

Ne

Local

Foram ministradas 16 horas aulas presenciêis de
capacitaçâo aos servidores da área da saúde deste

município, através do Dr. Antônio Humberto Alonso

Júnior, médico graduado pela Universidade Federal

da Paraíba, Mestre em ciências de Sâúde pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP),

Doutorando em Ciências de Saúde pela

Universidade Federal de são Pêulo (UNIFESP),

Supervisor Médico da APS Santa Marcelina,
Professor do curso dê Medicina da Faculdade Santa

Marcelina sP, Professor do curso de Medicina da

UN lFlP PB, Professor convidado do Programa Global

Health da Universidade de Íoronto.

Kit didático do cursista
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O QUE É O ONNIO OFICIAL?
E UM VEíCULO OFICIAL DE DMULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E

ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE IVIOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A T\4AIOR TRANSPARÊNCA POSSÍVEL, PARA QUE I
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUP-S ATUAÇÔES E DECISÔES.

SUMARIO
PUBLTCAçÃO DO TERMO DE RATIFICAçÃO DA INEXIGIBILIDADE: OOlt2021
PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXGIBILIDADE

Assinedo êlêtronicámênle poÍ: Deibson Pereirá Fígitas
CPF: "'.297.203" sm '1811112021 17 03158'lP com n': 192.168.3.'12

www.trizideladovale.ma.gov.br/diâriooliciau?id= 1690
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Ano 8 - Edição No '1095 de 18 de Novembro de 2021

SECRETARTA DE SAÚOE - pUSrrClçÂO OO

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DA lÍilEXlGtBlUDAÍN -
puBucÂçÂo Do TERMO Dt RATIFICÂçÃO OA

IÍ{ãXIGIBILlDADE : @7 I 2O2L
PUBUCAÇÃO DO TERMO DE RAÍIFICAçÀO DA
INEXIGIBILIDADE N' OO1 12021
TERMo DE RATIFICAÇÂO DA INEXIGIBILIDADE NÔ

001t2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO
o41ioo1l2o21- A sEcRETARtA MUNlctpAL DE SAúDE,
Sra. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, inscrita no
CPF: nô 036.082.723-30, nomeado pela Portaria no OBl2021
GP, de 0410112021 . no usô de suas atribuiçôes legais, em
consonância com as informaçóes, iustilicativas, documentos
e parecer contidos no Processo Admlnistrativo no

O4'l1OO1l2O21. originário do Fundo Municipal de Saúde,
bem como de acordo com as disposições do art. 25, ll, § 1'
cJc art. 13 da Lei 8.666i 1993 e alteraçôes subsequentes, e
ainda consideíando o atendimento das condições técnicas e
de habilitaÉo exigidas. RESOLVE; RATIFICAR o ato de
lnexigibilidade, com íulcro no art. 25, ll, § 1" c/c arl. 13 da
Lei 8.666/1993, para a contrataçâo diÍeta da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. CNPJ
21.930.491/OOO1-40. localizada Av. Coronel Colares
Moreira, Edificio Monumental n" 444, Jardim Renascença -
CEP 65.075-441 - Sáo Luís - MA para Contratação de
empresa especializada em tretnamento e capacitação de
profissionais na área da Saúde do Município de Trizidela do
Vale/MA, com énÍase em "Pediatria do RecénFNascido ao
Adolescente" modulo V, no importe de RS 55.440,00
(cinquenta e cinco mrl e quatrocentos e quarenta reaas) para

o exercício de 2021, cuja despesa correÍá-por conta da
DotaÉo orçamentária é Financeira: ORGÃo: 02 Poder
Executivo. UNIDAOE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de
saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde. suB-FUNÇÃO: 301 - Atenção
Básica. PROGRAMA: 0016 - Gestáo SaÚde.
PROJETo/ATIVIDAOE. 2.096 Manutenção das Açôes e
Serviços da Saúde. CLASSIFICAÇAO ECONOMICA:
3.3.90.39.00 - Outros sery. de terc. pessoâ jurÍdica. FoNTE
DE RECURSO: 01 14000001 Transferência SUS Bloco de
manutenÇão. Nesta oportunidade, determino a publicação
do termo de ratiflcaçáo de dispensa de licitação por
inexigibilidade. Publique-se, para os fin§ do art. 26 da Lei no

8.666/93. Trizidela do vale/MA, 12 de novembro de 2021.
Fabiana Meireles do Nasclmento Medeiros. Sec' Mun. de
Saúde. CPF n" 036.082.723-30. Portaria n'08/2021-GP.

Assinado gletÍonicámgnle por: Doibson Porêira Freitas
CPF: "-.297.203." em fit1112021 '17103-58'lP com n': 192.í68.3.'12

www.trizideladovale.ma.gov.br/dianoofi cial/?id= 1 690
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o O secretaaa de Educação

o Secretaria de Assistência Social O s".r"trri" de saúde

o Charles PieÍre Galindo Bedor
Secretaria de Planejamento e Relações
lnstitucionais

O s""r"t"ri" de Finanças

o Alisson Polinelli Pascoal Costa

Sêcrêtaria de SêguranÇa Pública e
Cidadania

o Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

o Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

O s""r"t"ri" de Esportes

O s""rut"ri. Municipal de Cultura e Turismo O Secretaria de lnfraestrutura

o Sêcretaria de Administração O 
"on*o,"ooria 

Gerat

EQUIPE DE GOVERNO

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito(a)

Gâbinetê do PreÍêito

I

Assinsdo oletíonicám€nte poÍ: Deibson Pêísira Freitâs
CPF: "'.297.203-" em 1Ah1l2O21 17:03:58 - lP com n'i 192,í68.3.í2
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o Procuradoria Geral
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NOTA DE EMPENHOFUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE
CAPINZAL DO NORTE
10.s84.0s2l0001-06

S.n,do' R

í7080003

NOÍA DÉ EMPENHO N' 17()8OOO3 FICHA 91 DÂÍA 17t04t2021

ucrÍ^ÇÀo INEXIGtBILIDADE (ARÍ. 25) VÉNCIMEI,IÍO:

2í.930.491/000í-40

SAO LUIS

cóorco 1623

oEscRrçÁo Do MATERI^L ErOU SERVTÇO

97.020,00

cÓDlGo crÁssl FlcaÇÀo DA oEsPEsÂ EÀlPENraDÁ

02

02 05 01

3.3.90.39.99
1 0. 1 22,0002.201 6.0000

PODER EXECUTIVO

SECRÊIARIA IIUNICIPAL DE SAÚDE

Outros Sorvicos De Teícêiros-Pêssoa Juridica
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

DOIAÇÂO EMPÉNHADOATÊ A OÂTA VALOR DESTÉ EMPENf]O

970.809.75 834.303,20 97.020,00 39.486,55

noventa e sêle mil e vin

VALOR A SER PAGO R'

ÊMpÉNno AuÍoRtzÁoo ÉM 1710812021

ABNADÂR --&nÍ*
DE sousÀ 

d^íi;;*
PERETRA0 *âi"?.qr
249838036!e;, r,,4.1
1 ,,.djôi$

N'PROC

OOCUMENÍO

NOME

ENDEREçO

ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

AV CORONEL COLARES MOREIRA

VALOR QUE SÊ EI\.,IPENHA DESTINADO AO CUSTEIO DE DESPESA COM PRESIAÇÃO DE SERVTÇOS DE
CAPACIIAÇÃO DE SERVIDoRES MUNIcIPAIS DA SAUDE PÔR MEIo DE PARTICIPÀÇÀo No EVEúTG
I\4ANEJO CLINICO DA LINHA DE CUIDADO A SAUDE DA MULHER NA ATENÇÃO PRII\,IARIA E ESPECIALIZADA
CONFORME INEXIGIBILIDADE DE NOOO4/2021

GL - Global SOMA



N'PROC

ffi
1

T
21 DE JUNHO DE 2021. V

I
NU5EG

^1'ISO 
DE RATIFICAÇÃO DE I\EXIGIBILIDÁDE DE

LrcIt'ÀÇÃo

Considcrando as inform3çôe, parcceÍcs, documentos e despâchos

contidos no Processo Adminisúativo no 1006038021, RATIfICO s

I\l!X IGIBILIDADE DE Í-l( ITAÇÃO para comratal a empresa:

,{I,VA ,SSESSORIA F PI-{\I,-JANIINlO LTDÁ IIE. C\PJ:

:lçl0.a9l/0()01{0, objeti\ando a Cootraraçiio de pessoa juridi§,

para prestaçio dos serviços dc capacilação de seí idores municipais

por meio de pstisipa(ão no cvqüo - ' as priocipáis abodsgdas da§

tlucnçrs cardiace. na pcril(clitr multiprofissional bateada çm

cr r,linr ras clÍnicas ' rle inrer. ise da iearalar ii muÍiuiFsl dd saüle, que

scrá rr'aliz.ado nos dias 2l e 12 de jünho de 2021 , em 
-Dôà 

PcdrolMÂ.

I.ssE l-crmo se fufilam€rta ro aíigo 25, inciso ll rja. tri 866í91,

\',ÀIOR CLOBAI: Rl jJ.I 5r1.00 Íscienta e tÊs mil cento e cilrqrlenta

rCíIS). DOTAÇ,3!o ORÇA},I]INTI\RIA: TJI{IDADE

')R\AMt\lÁRlA 02 lr.,r0 lt \D{, ML NlClP.ÀL Dt SALDT

PRO.r|TO DE ATlvlD.\Dli: I0. l2:.002i.2084.0000 -
À4 \\L l,l \ÇÀO DO rU\r)r) r)r- S^ÚÍ)L: LLLML\ rO DA

t),iSl,!SA: 3.-3.S0.1s.00 - ôutros Scrliços de Terceiros - Pêssoa

Juridrcâ. Scndo assim, autd-i/o Ll realizâçào da DESPESÁ e

dcrsrnrinando o resp€c(ivo EMPt\llO. \estâ oponunidade.

delennino a publicaçào desl. .rl(). Sào Jos. dos Basilios - MA. l8 de

iunho dc 2021. ANlO\lA C\ltol.l\F ARALJO DÊ ASIS.

Sccrctána N,Íunicipal de SaúdE

N' I - Páginâ

EXTRATO DE CONTRÁTO

EXTRATO DE CO}iTRATO N'059/202I. PROCES§O

Diorio Oficiot do Municipio, CNPJ ne 01.516.769/0001-00, Poder Executivo, Rua Joõo de 
'ouso, 

s/ne, Centro, São José dos

Bosílios - MA, cEP 65762-000, crcginoldo Rodrigues de Assis Prefeito Municipol. Site: www.soojosedosbosilios-mo.gov.br

,*.,rÊr.Jú(
ãI§ífrõ§

AUÍUAÇÀO .

^l)lvÍ 
l\ISTR,\TIVO \" l0(160l,l0ll PARTES: Funil,

Municipal de Soúde insüilo no (.N.P.J. íMF) lob o n"

l-1.839.929i0001-65. c a Empresa ALVA ASSESSORL\ F

PL,\\EJ-A.ME-\TO LTDA ME. C\PJ: 21.930.491 000 I r(]
OBJETO: Coütralaçào dc pcsso.r juridica para pr.s1rçào llo:

scr'r iços de capacituçào ,1,: sc|r rdorcs rnunicipais por irrc ,, Jr

panrcipaçâo xo cyerlo - !s pÍúcipais abordag.':rs ri.rs

doeoças cardiacas na pcrspeciirx mültipÍofissional basli,Lr crn

.-\idêncrâs clinicâs d€ ideressr da se€Ídaria rDunicip.l dr

saútlc. que seá realizatlo rros dias 2l e 22 de jnrho de lLr: l.

cn) Donr PedrolMA. VI(lF\ClA: lfi'06/2021 dwantc o prazo

de 06 1§eis) riese§. VALOR D() C()NTR^TÔ: R3 71.15Í)00

(sctcnta e três rnrl üü1tô e ülnquerla r( ' 
.,

I\-EIIGIBILIDADL \" 001,10:1. .rjrn

FLjNDÂMENTAÇÀO I-l:(r.\1.: aíigo 25. irciso 1l Ja l.ri

!Í'66 93. Sào José Llos lJrsilir,' M.{. lS de jrxüo d. lo:l

^ni(Jni! 
Caroliüe Arnujo (1. À\ii\. S('sr.1árllr de SaLd.



AUTUACÀO
N" PROC

Ft.

'1,\Ê FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
RUAJOÃO DE§OUSÂ 3'N
1 3.EEg.929í000r -65BA§ÍJô§ Excrciclo: 2021

NOTA DE EMPENHO NO 61800Í

cóDrco cr,essrrrceçio DÀ DESPÉSà EMPE}fEÃDÀ

o2

13

13 .00
10. 122. 0023 .208a .0000

3.3,90.39.'18

PODER EXECUTIVO

FI,}IDO MUNICIPÀI DE SÀUDE

üÀNUTENçÀo m tuNDo }rrJNrcrpÀt DE sÀuDE
ouTRos ss8vrÇos DE rERcErRos - pEssoÀ JuRÍDrcÀ

. SÀLDO À?UÀt
2aL. 1O1 ,7O , 2a7,s92,!o : ?3,lso, oo : L6g,2s7 .7o ..

sÀrrDo ÀlllERlcR

o
F1cttA.. r 5OO DÀTÀ..: t6/06/2021 rlcr?àÇÁo..: DOCLI{ENTo, . : C:tâlftnÀTo

U. f . , :: lq

' Dt.6rt-ain çIo do t.t Ei,.'l, a/ou ,aryi,go;
o và1or que se enpenha €m fàvo! do crsdor aciirà, Refêrcnla â p!63tÀçio dô servicos dêc.pôci!âÇào de se:ridores municrpcis por meio de pátLicipâÇào no .""-iio -- -: 

"-"--p.1'.ip. i *âbo!dá9en5 das doençâs cardiacas na peElpectiva rluttiprôfisslonat b.seâda 
"^ aiid"n"r".clinicas ' de interessê dà sôc!êta!i! munitlpat de -qau<rã, quê !.!. reâIl,z.do nos diâg :tt c22 dê j'rnhô de 2021, rrm Dom pêdro/!lÀ. .

a Àutorizo o fornccimento ê/
as condiÇôes de6te doÇu$ento.

il,/:ffik*

TIPO DE EMPENÍiO| oL - clob.l \rÀ!oR ToIÀI,. . . : 73 . 150 ,00

CREDoR..I ÀLrrÀ À.SAE8SORIÀ E pIÀrE rlErro LÍDÀ - tG
cNp.r,/cpF:21.930.49r/OOOr-ao CóDIGO: 96a
ENDERAÇO: ÀY ConOICL @IÀntg rottltt CrDÀ-DE.. r Sl(! t.l,IA

ou a execuçâo dos serviços ê esta preleltura obedecidaB



ÂgSESSORIÀ E PLÂNE]AI4EXTO
AUTUÀÇÃo r

r|. Pf,OC
al

DECLARAÇÂO

Declararnos para os devidos fins que a Alva Àssessoria e Planejamento LTDA,

inscrita no CNPJ n'21.930.491/0001-40, com sede na Av. Coronel Colares Moreira, Edificio

Monumental, no {-(-z[. ftgnssgsnça II, CEP: 65075-441, São Luís-MA, representada pela Sra.

Elizane Lopes Macedo, portadora do RG n" 000455563950 SSP/MA e CPF n" 810.465.703-

82, cumpre com o disposto no inciso XXXII, an 7", da Constituição Federal de 1988, não

havendo em seu quadro de funcionários pessoas em situação de trabalho notumo, perigoso

ou insalubre e não emprega menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos.

São Luis - MA, 09 de março de 2022.

áh7*, ts* k",n
Elizaqne Lopes Macedo
Sócia Administradora

Alr a Assessoria e Planejamento Llda

Álvr À$.§ço,,a . Plar.jot te o LTDA - MÉ - CNPI: 2r.930.49lr0lnl10
Áwn la Colures llloreira, n' 444 - Monu,nenlal Shoppiry, Sdla 342/8 - Re osce çi -CEP:65075-411, São Luis/MA

T"l: (98) Jl99- 2337 (98) 99192-!200 E-nail: aln.consuhoria(ahohail.con: treinan cntosaho(l.e1nail.com



ESTADO DO MARAN

PREf EITURA MUNICIPAT DE SANTO

cNPJ: 05'172.72010001'10

!ârto Afitônbdo5

PORTARIA N' O' O/202I- GPSAL

O PREFI.]ITO DO MUNTCIP 10 DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' Estado do

Maranhâo, no uso das atribüções que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipa lN" 02 de 2? dç Janeiro de 2017 que'Dispôe

sohre a Reorganização Adminis'tativa do Município de Saxm Antônio dos LoPes'

Es tcilo do !çíoranhão, cría cargos de provimenlo em comissão e Jinções gratiJicada:s'

defrne os Í?sPectivos sínbolos e fixa os valores d'
'os subsídios cotespondentes : alribui

Comqeten cias aos orgãos e aos seus dírigentes e dci outras prwidências, revoga a lai..UrUnCaO

MutticiPal n" 03 de l4 de Ágosto de 2010 e slr,as alteraçõ es e i\á outras Providências'* ,*r',

, "i#:
An.lo.NomeârMARIALIMADASILVANERES.portatioradeRG000035483095.
3 SSPMA e CP!' 890- 166-703-78, paÍâ ocupar o caÍgo de SECRETÁRIA MUNICIPAL

DE SAUDE E S^NEAMENTO do municÍpio de Sanio Antônio dos Í'opec/MA'

Àrt. 2'. A Secretária Munisipal de Saúdc e Saneamenb scnâ Orderadora de Despesas

das demais coltas públicas, sendo respon&ivel pela Ges6o e Movimentação das Contas

e;"á.iu" aa prete;tura Municipal de santo Antônio drr's LopeíMA, CNPJ n.o

06.172.720i0001'10 ç Fuado Municipal de Saúde e Saneamento' CNPJ:

r I .745.309/000 t-27.

ÀÍr. 30. Esta PoÍtaria enúará ern vigor nâ data de sua publioação' revogadas as

dispos ições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE SANTO ANTOMO DOS

LOPES-MA, 04 de janciÍo de ?021.

RESOLVE

o
-. Prefci Municipal

(L*, -o

coNrER[ coh 0 o]llGtNAL

carltírco otte 0Sli l1)t0''ol)lâ ê repÍo(ldÇao
-"ti"t 

Oo or,.,,r,a' '.,'rc 
n:c íoi exibido

ç6; t l-

Ívidor ResPonsável

Avenida Prêsidente Vargas, Ns 446, aêntro, Santo Antônio dos Lopes'úl * crp os.zao-ooo



Págin. 2 dc a Ditlo OfiGiJ BÚ{ioico Edtcáo n' 2/2021 PÚlílcâc'oi 05101'a)21

90/3t'99&/SSP/MAêcPF/45,1o7t13.8r,p3lJocupáÍocargodêo|RETãRA:-.àpneçeiiãõõiultclqooeselrtomnoNloDosLoPEs,Ê3iâdoírtr
ôooreontni,e'ro,atorco'ro-'""ipoá'#iiilfffr§':'ü;:l' g:fn",*.*';,:y;f:U:if,ã1fr:9:".?:?1T;1lf;.1"f
an. 2ô. Esre porrâía êntraíá em visoÍ na oatê d€ sua publicaÉo. íêvogâdÉ ss que ocd iiiaãetg""t'çro Adt"jtu'tj* do-Mudchio dB Sá'lo tulônD

dispôsiçô*emconbário mr:n:":#;llli"f"^li";"111.:'#"":f,:i::T::l'âl:f;;
GABTNETE DO pREFEtro MUNtctpAt cE sANÍo AN'roNlo Dos LoPES-MA, -ro'"rai""ãn**.Àb6; âúüi compêlências e6 óígáos s sos sât's crigenles

o4deJânoÍodê2.'i. l*:X#Imf;§;H,H*i'*'"o3do 
14dâAeosrod62010 ê

Emã.uol Llm, cle Olivcira 
RESOLVE

PO RTARA ll' oo7Í102',| ' GPSA!

o pREFEtro Do MUNIcíPlo oÉ sÀNÍo aN-oNlo Dos LoPEs' É§tsdo do

;",;;;.;rÃoas 
"t"buiçõe6 

qus rhe côníorê t L6i oisânrÉ dÔ municipio-dê

ü:;;;il;;I.,*-MÁ ê á Le Mun'c É No 02 de 2? de Janê'ro dê 2017

;" ;;; ;;;é;"nizáçáo MmorÉr€riva ro uuíklp'o d's sárro Aãróío

i." ..r** .""0. o" u;rãlhro. ciâ cârgos dà proücenlo er' cml'3áo Õ

i -*l *"r*ar" delre os r€specllvrs sihbolos e Íxâ oÉ v'lor'! dÓs

li,.l"-*""-""--.ãrr* âiribur conp€lêÍEles aos Úgâo§ B ã06 sêus dlí€Ént€s

:;;;;;F;;Ãa ,evo!É e Lêr Municipar n" os ds 14 de AEoío de 2010 e

$âs alEÉÇõe€ e iâ drirs! prcNldêndas '

RESOLVE

Àrl. 1". ttom.er hAOILIA OA SlLvA CAMPOS Tí'do-â de RG O31o'3192m&2

ssP/MA â cPF 033 891.513',38 pâÍ3 octrpâr o câÍgo oê SECRÊTARIA

uulriôrà^.-àE ASstsrÉNcla soctAL. JUvEN'luDE E TRAEALHo do

múnicipó dê sanloanlônio dG t.cpê+MÀ

Ari 2". A Saa.€tária Municrpol do As§stênoa Soc6l Juv6ntud€ 6 Trêbêlho sed

ãà.*a.t ã oàp*." do Fundo Municipal d6 As§istêírcia Socisl+MÂs'

áir-"..*.rrii. p.ás,v" ú.ro da LEi Munideâl qu6'oispõo §ot'e o §íeítta

úrJ a" ,c""t",ê"à, S;d no Íürnioipio dé Sânto Antônio dos Lôpê 6 dá oúra8

aí. 3' Eslâ ?oísílâ êntrsrá ênr vlgor ns dãla d€ 6ua publltá€o r€vog'dâs es

disç.sções cm côrLátlo

GABINETE OO PREFEIÍO i/|IJNICIPAL 9E SÂNTO ANÍONIO DOS LOPES'MÀ

04 de Janêiú d€ 2021.

Emânú.| Lift. dê OliYela.

PORÍAdA ll' oo8/2021- GPSA

O PREFEITO DO MUNICiPIO OE SÂNÍO ANÍONIO DOS LOPÉs' EsIA{'O dO

úaonhá0, no r.rso oas arnbulÍp€5 que lne coní6Í€ a Lor OígárÍca do nruílcipio dê

Sanio Ànli)ílo dos Lop€tMA 6 6 L6i MuniciPal N' 02 de ?7 do Janeío 6ê 2017

qr.:ól"pOe sol"., a"otgadzáçáo Âdmlnlstràliv6 dc! Munici'Íio ds Santo AnÚrio

ios Opos, Estaao do MaÍanhão, cna cargos d€ provimêntô êm comistto e

úçoeà gratiÍcadas dêlin6 o§ respâctlvo§ §imbolos e íixâ os valor!3 dos

sub;Bio6-coret9o.üenlâsl àúüt,i coítpetêncla§ 
'o§ 

óÍgâo§ e â6 ss.!s d /igeítê§

; dá oulrâs prrydênciâs. r€'á94 ã LÉi Munljrd n" rÉ óê 14 de Agoslo do 2010 ê

suas altêíâÇó6s ã dá Ntrâs provilàõdas"

RÉSoLVr-

Ârl l'. Doslqnâr RAIMUÀ]DA SOÚSA CARVAIHO NÀSCIMENTO, portádôÍa da

oe cszgg&j8zoogo ssp/MA e cPF 433 !51 35&04 §Brtidore intsgtentê do

aüed'o eí.tvo do municlpio. pãt, ocupà' t ca"9o do SfCRÚÁ-RlÂ MUNICIPr'ü

óE EDUCAÇÁO oo nn n,c o d6 Sa4to AnÀônD do§ L+ê!-i'À

ArL 20. A Sêcretáda l\runlclpelde Educsçào seá Ordenâdo'a de OôÊpos36 
'k'

r,;M; Municlpel de Manulençdo ê tlesênvdvrmento da Edu§ã€o Básl6â ê dê

vâiorlzs(ào dôs PÍoÍs6io0als óâ Eduí?Çáô'ÉJNDEB'

Á4 30. Esta Podáriâ €nEará êm vigoí íÉ dãE d€ sLá Ê:blicáÉo' Íêvogâdas at
.Jispô3§46 êô cô.tri.io

GÀBINETE OÔ PREFEIIO MUNICIPAL DE SAN-TO ANTONIO OO§ LOPEgMA'

O,t dâ Jánelro de 202 1

Én nrr.l Lins de OÍvcía

Prêí.ío MUnloDâl

POATAR|A lr ocv2o2í- GPSAL

Àd 1c rr.<ioneí FRANCISCA MARÍÀ SOUSA CARVALHO OOS SA\;OS

-i.o"á olno 166s2o920o1'8 ssPruA € cPF 82s s76 50&91 seru'dorâ

fi#"nrl ;;;;;;o oo municrprc. para oclpí o c€€o ds sEcRErÀRla

áe üúr-xfn ao f.,r-ntupio de santo Ârtônro dos Lope:-À,ta'

Aít ?. Esta Portàílã êírlÍaó cm vigor na dsta de Êua pub{cáçào' rBvogadâs ês

dispoôiçôês êm cúÜ&io.

GA€INETE DO PREFETO MUUCIPÂL DE SANÍO ANTONIO 
'IOS 

LÔPESMA'

aos quabo diÉ do mêr do irneiío

Emsnuol urne de ollYêlrB

POiTARIA L Ot0r2021- GPS^L

do aio dê dois md € vint€ ê UTUAÇAC

O PREFEI TO OO MUNICIPIO DE SANTO ÀI'ITONIO DOS LOPE

m uso dãs átibulçóes qu6lhe coní6íe a tâ Orgánicá dc

sân[o anlônio dos LoPêô-MA 6 a Lêi Mu.icipal N' 02 õs 27 dê Jârêi ío de 2017

quê 'Dl6Põê .rí)àrs â Râôtgafl:açáo Aüninl§tretla .lo Munidql d. çahto

Éstàóo db uâBdàác c!i6 caÍgo. d6 ptovime^iÔ 
'a? 

comi§sáo e

lur,çô.s üaliflc2das, dehhà os Gs|oêÍlvos srmào,os o fi.xa os velorEs CÓs

suôs/d,os cqre§Brnd6nlesi êoibuí cnmPâtências ,ôe óú!áos á áos 6êus dTige,raes

a.!á oulíâs Pmvidéâêias @vf{a. LÊiMlrucipal
âuas alleÊtfts a dá Ôuna§ p'oÚdlklc,ad

n' 03 de 14 & Aqosto ée 2oro e

N" PR c'rr. -z t9.r.«

RESOLVE

Ad. 1o. Nomãaí MARIÂ LIMÂ DA SILVA NÊRE§, podadofa de RG

ãààoi$a:ogs-s ssP,MA c cPF 8s0.1ô6.703-78, PíÍa otupaÍ o caíso de

irãarrtae uuntcpAl oE sAÚoE É SÁr€ÂlrÉNÍo do uniclgic dê ssrto

An[ânio dos LoPêÉÃlA

ÀÍt ?. A Socíetáíá Municipol dê SaÚÓê e Saneêmenlo 6êrà Ordênâdora dâ

Dsspêsss da6 demâh contes públicas, sênóo 
'espon§ávd 

r'ela Gestác e

úo"i-"nt"çao 4"" cont"B EsncáÍias dâ Pí'Íê[ríÊ Municipâl dô sanlo Anlõnio

dos LopcsrirA. CNPJ n.'05.172.7m1co01_10 e Éundo MuolcDãl de Saúd€ e

sanc6m6nto, CNFJ: 1 r.7,t5.309/om1-27.

Aí. 3p. Estâ PoÍáís dllÍará .m vigor ra dal'â do sua publlcâçEo rcvo§âdas ss

dispotiÉ€s cm con&iÍio.

GABINETE OO PREFEIÍO UUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPES-MÂ'

ú de ianêilo d€ 2021 .

Eôan@lLimã de OlÚ6i6

PORÍARIA N' Oí 1'2OJT1- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANÍO AI.ÍTONIO OOS LOPES, EStAdO dO

MsraBhâo, rc lrso da! ltiurç6a€ qüo lhê coníaío â !a &qâiica dc municigio de

s:nto tuúno aos t-oper-MA â s Lsi M'rnidFl l't" 02 de 27 & )aneirc dê 2017

q* iài"pa" 
"oor" " 

n"org ,niz@ addnníretiue do &r1iêlp:to dê sahto Antoab

àos top"s, esooo ao úaêniáo cda cr,ooê do Ptoviínênb arn cnmíssào ê

i"i"i"Z oratiticeaas, ctêíinê os rcspecÜvos st',botú a lixa o§ vá'ol6s dos

"ro'sfOl*t.t""potaerr"C 
âlriôui ctfipt'&lc''s aos ó'!Úos € aos sê"5 dingc4les

, À *rfr" p."iieno"", ., vog' a Let l'lu:,l.,El tf 03 
"e 

11 dê AgÓsto dê 2AlO e

srras ,le.açoes a dÉ ouíra6 pro,tid€4Éra§'

A . 10. Nomcar AÉC|O RÂMOS MoURA, pontóor dê RG 013173202000_1

SSP/MA € cPF oO4 ?72 473-Õ0. pâm ocspsr o catgo d6 sEcRETÂRlo

úüriiói"er- É rclsno' rRÀNsPoRÍÊs E MoBILIDÂÔE dô íunicípio dd

$.Ío A.!6nh dos LoPês_MÀ

An. 3ô. €3ts Port írá ênrsna êí !i90í nâ dí6 óe suã pobliciÉo í6vo9âdâ§ d

pí€lieitum Munidpd as §aro Ân6.io do6 r.rF,6s - MA. Av. Fi6'd€nrr veryrs.44e"TIo:* *o* o- *- Mãrsnhão - c€P: 6573G100
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 06.172.72010001-t0
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secrelária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÃO
NO PROC

0

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo parâ contratação de empresa
para capacitaÇão de servidores municipais.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a

convenrência e oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela

demandante a este gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da

capacitação de servrdores municipais por meio de participação no curso "Crianças e

Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde, que será realizado

nos diâs I 7 e 18 de março de 2022 em PêdÍeiras -MA.

, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do munrcípio. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as
necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e

oportunidade da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica
municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de
INEXIGIBILIDADE, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais
necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 09 de março de 2022

,á*-,/ê.*{-e*^*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Munrcipal

,:*:l

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

l

-



sã'lto AntôÍío dos

MARANHÃOESTAIX) DO
PREFEITTIRA MT'NICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DESPACHO AuTuÂcÃc
À'PROc

A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

S.

Senhora.

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento. devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguinento com a abertura de processo administrativo, objetivando a contratação de

pessoajuridica para prcstação dos serviços de capacitação de servidores municipais lotados

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participação no curso

"Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde.

que será realizado nos dias I 7 e 18 de março de 2022 em Pedreiras -MA.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 09 de março de 2022.

-),$H h, dü*"'&,"
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n' 004/2021 - GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
cNP t | 06.17 2.7 20 / OOOl-rO

PORT.ARIA N" OO4/202I- GPSAL

RESOLVE

O PREFEITO DO MUMCÍPiO DE SANTO A}.iTONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Maraúão. 

'o 
uso das atribuiçôes que rhe confere a tri orgân.ica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 20.!7 que . Dispõe
sohre a Reorganização Ádministrativa do Município de Sonto Anfônio dos Lopes, Estado
clo M<tranhdo, cria cargos de provinrcnto em comissão e funções gratiJicadas, tleJine os
rsspecfiyos símbolos e ./ixa os valores clos subsídios correspondentes, uírihui
competêntia.ç aos órgãos e aos seus dirigentes e ü.outras providências, revoga ct Lei
Líunicipal no 03 de r4 de Ágosto de 20r0 e suas arteraÇões e'dá outras providêneia*..

§ãtto hóíIo d6

Art. 1'. Nomear MâRIA LLq SILVA E SILVA. portadora de RG 2560291200j-0SSI/MA e CpF 027.433.083-03, para ocupar o .il;;; Secretiíria Münicipai dePlanelamenm e Adminisrração do municipio àe Santo Ã,ari" o* lopes-M6.

An' 20 A secretária Municipal de Planejameato e Administraçãô será ordcnadora <jel)espesas das contas públicas. sendo responsáver pela c."ão'" vori*.rrtaçâo das conta-rBancárias cia prefeitura Municipar de santo iliJã Lopes - MA, cNpJ N"06.172.??otoool -to.

âT":*;A*"aria 
enúaú em vigor na deta de sua publicação. revogadas as disposições

r.opES.MA. 
'fâ3jI:XS."rpREFErro 

h{r_iNrcrpAl DE sANrro ANroNro Dos

, .^t
AL

e tveira
Ío Munici pal

'túnrsnr coM o oRlclNAL

CeÍlifico qúe estâ íot0copia e repíoducão

fiel do oriEltr?l l rrç me foi exibido

Em; ô9 I O3 / JÍtJâ

Servidor ResPonsável

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sônto Antô nio dos Lopes-MA - CEp 65.730-ô00

N'PROC
FI



|::.;j1;

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNíCIPAt DE SAí\ÍTO ANT
CNP l: 06. t72,7 20/0O01-10

Santo AntôÍrio dos

\

Pclo preseme ÊDITAL DE PUBLICA ÇAO, o Prefeito untcrpal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas atribui ções previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz sabera todos os habi tantes de SANTo ANTÔNIo DoS LOPES.MA ás autoridades
municipais e estad'J,àis, e a quem interessar possa que, PLIBLICA a Porteria n" 004 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MARIA LIA SILVA E STLVA, portadora de RC
25ó0291200-1-0 SSP/[4A e CpF 027.433 .083-03, paru ocuprr o cargo de Secretárialllunicipal de Planejarnebto e Admitristração do município de Santo Antônio dosLopes-MÁ" para que doiavante passe a üger em seus efeitos legais. E, para que, noamaúâ, não se alôgue ignoÍáncia" faço público o presenre Edital que será afixado emlocal de cosrume e de facil acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Municipiode Santo Antônio dos Lopes -MA. Dou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

GABINEÍE DO PREFEITO DE SANTO ÁNTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhão, M de Janeiro d;il2t. - " -'

PUBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRÁ-SE
(

lre

/ /a-
í{ítt rí.!<i-
üü

Municipal

CERTIFICO, que nesu data publiquei e registrei a presenrePortaria n" 004-GpsAL ae ol.de ianeiiã oJãzrl p"r'ileio de Edital. rendo sídoafixado um eremplar no ÁÍrium do p,édi; à; pr"Ã*"à "ür,ir"ipal, publicado no Diáriooficial do Município de Sanro Antônio dos h;;.-M;-;;"rais locais de acesso aopúblico.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Maria Lia Sibo e Silvd
Secretária Mill)icipal de

I'lanejamento c Adminisração

Avenida Presidente Vargas, Nr 4a6, Centro, Santo Aotônio dôs Lôpes-MA - CEp 65.73o-ooo

AUTUÂÇÃO
N'PROC

EDITAL DE PUBLICAÇÃO



AUTUAÇÃO
,r. PROC
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IrErib,idopêlatiMúnicipalN'0r6doOedêouirrhíodê2017larloEdiqáo.2'2021SãniôÁntolod€LopE-IÀPíOVzozl

i rtpslldo.i.§loaatoíúrao€lopê.mê.go! b.. A§ cdosdLô pelquBa§ e dolYíiod

i sa a. .ceGo g.âtrit" . IlÚêpêídenlÊ de q!d$x. edàsto.

i ETÍDADE
i Prclertuís Murrsp€l (,e Sanlo 

^nl6nb 
0.6 Lr9êi _ Í\lA

i cNPi: 06.172.720,!ooi-lo, PEí.ilo E nânu€l LÉ dê Oivora(8rgü)
I SnAareço. ev. Prc$irênte VâÍgts. ,146, cêítío, Sânto Ântonio do§ LôPal -
i M-*hào - cEP. 657iOS0
I taetons: {S0} 366€-r tgt e.me,l. cô4@sloafltonbdo§lopês.ÍÍâ gov.b.

i Sre \ú.!.osnurdGlopet.n,â.gov.l,í

E)(PEOIEiIÍE
O Drádo OíEial Ele!6iico do Munioipi, de Sanlo Ântonio do§ LoÍt3'MÀ
Cria&, p.lâ Lêi nl. 016 d6 Og dê Oútrbô de 2017 êxcJusivairsrte tra íorha

elêtônica. . rm pJblc4áo dâ ÀómÍ{€üa{áo Dnda dÚ6t Municlíio.

ACERVO
As edlgóé do Diám Oidâl ElêLônrco dr Sánto Anl]onro do§ Lopes podtrào s€t
úoniultâdá6 akavés dâ rntoÍ.e|, PoÍ mEio do ss§uinl6 €ndEreço
ntl95r/.toF,itocdoniod6slopca.-a.gov bÍ
Parà pesqurse por qualqu6Í tetmo e ulilizsçao dê fikíoa, acê§§ê

E itâíuêl Lam. de OÍvêna

AÍl 1". Nom€, UÂR|A LIA SILVA É SILVÂ, pdlâdôrâ dB RG 25ô02912003_0

SSPiMA s GPF 027.433.083-03. !âÍa ocrrpáí o c.ígo de SECREÍÁRIA
MUNICIPAL DÊ PLANEJAMEi,TTO E ADMINISTRAÇÃO dO MUN|C]PiO dE SANTO

AíÍôíiO dC LOPos.MA.

Aú ?. A Secrcuna Mudcird Ô F!ânEâísrto e Â.lmlnisEâçÉo ssfti Odenâoo.â
óê Os§pesas dâ6 coôtâs pública6. sondo .ê3po^sávBl pel. Gãstáo e

Movirfiefilâçâo dâ§ Cortas Bencâres ds Prêlêi§rrá ia'útrcçal dê S3nlc Antônlo

dos Lopê3 - [,14. CiIPJ' 06.12.72C,OO01íO.

subsidiG corÉspondents§; aMbui cômpôl6noás ac (igé6 e aos seus drrlgsnGs

ê Íti oúÍas píwidêncies, r6vogê a La Mu.icipâlnô 03 dê 14 dê Agoslo de m10 e

suâs allersçô6s e dá outÍEs prDüdencias

RESCLVE

AÊ 39. Estâ PortâÍiâ êÍrÍafll sm vlgôr ná driâ a,€ sut pudlcrÇão. rsvo€adas as

dispo6iÉês €m con árlo.

GAôINEIE OÔ PREFEíTO MUNICIPAI OE SÂI{TO ANTONIO 
'OS 

LOPE§MA,
04 de Jaiêrcde 2021.

Emanuel Liíiá dê Olvtirâ

PORTARIÀ Nô 00§2021' 6PSÀL

C PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO AXÍONIO OOS LOPES. ESIâOC dO

Merânh.iio. no uso da§ íllDulÉ€. quê Ih6 colÍê€ a L.r OQânica do Írunicipio de

Santo Antô.rb ó06 Lopê§.MA € a [êl Munidpal N 02 dê 27 óê Jãnairo de 20]7
qu€ 'DlrpÔe §oorê â R.oÍlenizaÉo adÍn ni§lÍrbva do Mlniciplo íê Sano Antôoio

dos Lop3s, Êslado do M.ránhâo, cria cargos dê provimênlo êm comissão c
tun9lei gratificadas. delino os.€spcclivor !ífrbolos ê rlxà 03 lolor€. do5
§ublldios coíspô.ldêít .: rbibui compêtêndá âô. ôÍ9á§s e ao€ sÊus diigênlê§
s dá olt ss providà)de.. r6vooâ à L€i Municipal n" 03 dê 1,1dê aooslo dê 2010 e
§uaÊ 5ll.r.çôo3 € dâ o.rtrâs D.ovidând.s'.

RESOLVE

Gabinete do Prefeito
PORT^FdA lV' 003.12021. GPSAI'

o PREFEITo Do MUNICiPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES, Estado do

Mâránlrão, íto uso das alÍibliçae§ que llE coníe.ê a Lol oígâoacâ do nirnrcÍpio dê

Sânto Àntônio !,os Lopes.MA ê a Lei Municipsl lf 02 de 27 de Jaítetío it 2017
quB Dr§poc §rb/ê , RpoI!,a nirêção AonhrrtídtNa do Municlpb da sahto A ôt io

.!os Lopes, ÉsÍeelo <,o Mêra^hào. crià caí9o3 ctê P.ovimê,no éh êoni..ao ,
tonçõae getltc.dês- .têljke os rcspectivos simbolos e ,ixa os vrtorc§ das
srrDs/?ios .bírâspordeÍ,les: alrian co,,pêlénc&,s eÉ órBios 6 ô§ sÉr.rs Úriorr!És
e dà oúías p[,vtdérrôi!,s, tsvoge â Lei uunlcipal âo a3 dé 14 de r.goslo de &1o a
suas elle,açnês ê ttà oúas prcw1éncias .

RESOLVE

Ált 10. Noínea. PAULA DAIANNE LIMA LEAI- poÁado,a de RG 0135922320oM
SSP/MA 6 CPF 921.821 943-04, para ocupâr o cergo de SECRETÁR|^
MUNICTPAL OE oRCAMENÍo E FINÀNÇAS do ÍnunlcÍPro dê Sado ÂnlÔnlo dG

AIi 2Ô. E5ts Podâíe ertlâÉ .m úgo. nâ ctlta d€ s!3 publícação, rcvo§âdes âs
disposi@cs eíÍI conlrôtio-

GABINETE DO PREFEITO MUMdPAL DE SANTO ANTONIO OOIi LOPESIúA.
ãos qlraLo dbs do rÉ. d. J.í.lro do ano do dds mil e vinle ê um.

Ân. 21. A SêcÍeÉnâ Muni.lpal de Orçâmsnto e Finançá§ 5eÍá ÔrdênâdoÍa dô

Oespesâs ds6 c.ontas públlÇas, §eÍdo lesponsáv6l p6la Gesláo e Movmentâçâo

das conÉs Eâncárias oa PísldluÍr MunicrPd óê Sânlo António dc Lopes - MÀ
c NPJ No 06. 1 72 720fi0o1-10-

Ait 3'. Eslã PoÍtana entrâÍá .m vrgot na data dê sua Brbl@Éo, revogEd.s as

disposits€s oí coúÉno.

GABINETE DO PFEFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO OGS LOPES-MA,

ú4 d6 Janoiro dê 2021-

Emanl,3lL na d€ oliv€irã

PORTÂRIÀ Nô 006/2021. GPSAL

Aíi. 1e. Nôínâãi SÀMARA caRvALHO SOUZA DlAs portáóorâ de RG

O PREFÊlTO DO MUNICIPIO DE SÂI{TO ANTONIO oOS LÔPÊS Estado do

Maranhão. no Llso das árlDulçêeô qtÉ lh€ coílbre a Lâ ÔrgâíEa óo municitro de

Sânio Ântónro dos Lopes-MA ê ô Lôi Munidpal N' 02 de 27 da Janara de ?o'7
que Oi3pÕ€ €obre ê RêoÍg6nEÊÉo Admini6traüva do Municipio ô Sarlo ArlÔrlo
dôs Loo€s, Estado do Mârânháo. cIÉ cât§o§ dê oroviÍne.!Ô enr coinlssão ê
lur(,:o(s 9rôÚnc6oôs. dêÍnô oô rôôPô.ívo. !rm§c,!: + Íiú
§ub3id o€ êôÍr€3pôrd€ntâ§i âttlhJl cômpêlándâ3 ac ót§áos e âo§ sêÜ§ dkqentes
ê dê ouuãs Êuid€hdas. rúvogâ r Lôl lvluniclpJ n' 03 dc 1 4 dê ÀoÔâto de 201 0 e

suas àn.r.çõês ê dâ drtrer p.Dvüàiclâd.

RESOLVÊ

t rêiênura Mun|cLpal il€ Sanlo Ànlon|o (b§ Lop6 _ MA. ,Av P.'!t ântê v.rgas, 446 g'írt!' Santo AÍtoôiÔ dos LoPe§ _ M"!'háo _ CEP: €573G@l
**.stoâêloÍrbdodopsE.ma,90v.br

Di.tio Ot|ciât ElcúônEo do M@ct:k, - st6g(sn. Mi,nrdpsl d. HâÉFm.lio. 
^dmú,!tiéô 

_ doí€rbáãroniódocof€t'm.'loY'br
e*& 

^o 
2t2o21

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUÍIVO MI'NICIPAL

Aí1. 1'. Nom6ar RICARoO AUGUSTo DUARTE DoVERÁ, Porlador dê RÇ

8006320481 SEJUSP/MÂ â CPÊ 91ô.998.7E0-72 pêrr r caÍ3o de
PROCUR OOR DO [ffJNlClPlO d€ Sãnlo Ântàôio dos LopeeMA.

PORTAfiIÂ' OO"ZvI1.GFSAL

o PREÊEIÍO OO MUNICÍPIO DC SANÍO ANTONIO DOS LOPES' E§tâdO dO

Mârânhro, Írô uso das âlrlàuiçôêô qi,6 lh6 cdí6rá . Léi Orgâíicâ dÔ municíPío d'
Santô Antónb do. Lo9€3-MÀ 6 â L.i Munlcipd N'02 íL 27 de Jan io ó.2017
oúe DtsÉ. sobre â RêoÍganizâgio a.rnrÍ3lÍsxvâ do MunaclPit de Sânlo Ântônio

dos Lopo3. Eslâcto do MêÍanhão, cn. caígoB dê píovirértÔ êm @mis3áo ê

í.Jnçóês gÍ.liÍcãdas. .tehn6 o. r*pÉctitos slhbolos e nxâ os vtlor's doi



ESTADO DO MAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.172.72010001-10

sânto Antfuío do5

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATM N": 312201-0001 DATA: 09/03/2022

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA ML,T\]ICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

DESTINATÁRIO:
GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO:
Constitui objeto deste processo administrativo a solicitação para contratação de pessoa jurídica
para prestação dos serviços de capacitação de servidores municipais por meio de participação no

curso "Crianças e Adolescentes na Era digital: Os Desafios do Novo Profissional da Sade," que

será realizado nos dias I 7 e l8 de março de 2022 em Pedreiras -MA.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento administrativo
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Oficio de solicirâção/Serviços. (íls. 02103)
2. Proposta de Preços (fls.03/13);
3. Documentâção da empresa (fl. l4l47)
4. Portaria e Publicação da Sec. de Saúde e Saneamento (fls.48/49
5. Despacho de Autorização (fl. 50)
6. Despacho da Sec. de Administração ao setor de Protocolo (fl. 5 l)
7. Portaria e publicação da Sec. de Administração (fls.52154)

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos
feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MÁRCte DA SILVA LIMA,
servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

identificado.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Port.:025/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cento, Santo Antônio dos Lopes-MA

rll

t'**k,. À-^ \L^ t^---.,o



ESTADO BO MARAN
PRETEIÍURA MUNICIPAT DE SANÍO
CPNJ: 05.172.72Olffro1-10

PORIARIA N" $25/202I- GPSAL

SrÍrtc futtóíi0 do§

r{. Pioc

O PREFEITO DO MLNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAtlO dO

Maranhão. no uso das âtribuíções que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo
Antônio dos Lopes-lvlA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que ,Dispôc

sobre a Reorganizução Administratiw do Município de Santo Ántôni<t dos Lopes. Estado
do Maronhdo, cria cargos de prorin ento em comissão e funções gra rtcaúLJ, define os
respecti,os símbolos e faa os valores dos subsídios correspondentes; dt,.ihui
cornpetências aos órgàos e aas seus dirigenres e dá outras provtdências, revoga a Lci
lvlunicipal n" 03 de ll de.4gosto de 20t0 e suas aherações e dá aurra^ç providência-t'.

G.A.BINETI] Do PREFEITo IVILI\TICIPAL DE sANTo ANToNIo DoS
LOPES-MA, 04 de Janeiro deZA2l.

AUIUAÇÃC

6

SeÍvidor Rêsponsável

Avenida Presidente Vãrgas, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65,73G00O

RESOL\.E

Arr. io. Nomear uÁRcn DA srLVA LIM,\ pcrrado(a) de RG v233602020tJ2-5
SESP 4A e CPF 032.977.963-08, pare ocupaÍ o ergo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Sanrô Antônio dos Lopes-fuÍA.

Art- 2' Esta Ponaria entrará em vígor na data de sua assinat,ra, revogadas as disposições
em conrrário.

,/.i / , tÍ
"t*lÍffi ítm*á"jJ*l';6, EBr ;oil1 i) oRTGTNAL

Prefeito MuníciPal l'vNÍE'r' Úr- '

c,crtrítco qtlo r,;'i l -"' ' 616 g 13çrodr'tcâo

íiêl dO OÍlEr!1.,, .,rrc tite ÍOt eXibtdO

em: oi t 03 I JÚJo



í
E5TADO DO MARAN

saÍúo Ántôrlo do§
AUTUÁÇÁO

EI}TTAL DE PI,iBLICAÇÃ0 " Pnoc

'4r1

OLIVEIRÂ. no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei orgânica ito Municipio, faz saber
a rodos os habiuntes de SANTO ANTôNIO DOS LOPES-MA, as autoridader;
nrunicipais e esraduais, e a quem inieressar possa que. pUBLICÂ a portaria n" 025 de
04 de Janeiro tle 2ü21 que nomeia MÁRCIA DA SILVA LIMÁ, portador{a) de RG
ü2336O2A2W2-S SESP/MÀ e CIF 032.92.963.08, para ocupâr o cargo de CHEFE
Do sEToR DE PRorocolo, para que doravante passe aviger em seuJ efeitos legais.
E, para que, no amanhã. não se alegue ignorância, faço público à presente E<lit"l queic.á
al'ixado em local de cosrurne e de fácil acesso ao público e publicado no Diário olicid
do MunicÍpio de santo Ântônio dos Lopes-hdA. Dou a poriaria n. O2s-GpsAr, de 04
de Jueiro do 2021 por publicada.

Pelo presente EDll"Al DE PUBLICAÇÃO, o p cipal
de SAltiTO .ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMÁNUEL LIMA DF-

GABINETE DO PRtsFEITO DE
LOPES. Estado do Maraúão, M de Janeiro de 2021.

SANTO ANTONIO DOS

PUBLIQUF..SE

RIGISTRE§E

CLa4PR*I,.SE

{r!tt-.{É

CERTIFICO-, q]le n€sta data publiquei e reg.isnrsi a presenre
Portaria n" 0:S-GPSAL de 04 de Jaueiro de 202i, p.,r meio ae Lalrat, tendo sidoafixado um exem plar no Anium do predio da prefeitura iúunicipar, publicaáo no Diâiooficial do Mu*icípio de santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

hefeito Municipal

Sarto Anrônio dos Lopes-MA. 04 de .laneiro de 2021 .

rctária Municipal de
Planejamenlo e Adrninisttacàô

CONFER{. C0rrr C OR|G|NÂL
Cerliírco ou; esla lol0r ôOta e Íeprodu."óJ

fiel do origrrrlriitc me íoi exibido

em: 01 t 0J t Ul,J,

r Responsável

Ave n ida PÍesidênte VaÍgas, Ne 446, Cêntro, sânto Antônio dos Lopes-MA - C€p 65.730-000

PREFEITURA MUNICIPAT DC SANTO
cPNJ: 06.172.72Olü)O1-10



P-in8 2 d.t olÍ.Éx Eàcâhinhâmento do p.ocesso dêvbrmêntê hslrutdo â autori.tsdê
e{É.lor com píopoits de hanolog€çâo.

Art 6'- Todo§ 03 irabalhos do pregoeiro . de sue Equip€ qe Apoio dêveráo 5.r
rêgi§lÍado§ nag ât3§. (b\,ioâmàntê a§sinâdâs e aÍquúedas m setor comp6bnta
dâ PreteituÉ Mmtcipal d€ SânlÚ Antônio,los Lopê€/MA.

Arl. 7'. Esra Po.ts s entÍaÍá êm vigo. ns dôta do slrâ publicãçjo, íicando
reva{Édâs a§ disposiçôês €ín colnráío

Dêsê cénch

GÁBIIJETE DÔ PREFEÍTO I,{JNICIPAL OE SÁNIÔ ANTONIO OOS TOPÊS.MA
04 ce Jarcirc. dê 2021 .

OttciC Elstitõh! Edçio n. !.tzaat puuhrgàô: rfi)l a2021o pREFEiTo Do UNÍClpto oE SÂNTO ANTON|O OO8 LOpiS. Esr2oô ;ô
MêÍanhào. noulo d* rúout96€s qu€ th€ cofltE'r á La Orgar"a "" "r"c;r" Jà
S€nto-AÍÍ6nio do! Loplr-tÀ e E LEi Muntcip.t No oZ O" ãZ ou .ln*i- * zôiiqu.'Dis'pôe s!,b.e ê Ràotgàni.açáp Adhiristutva do Uuhictp/.- de Sânto A^tónio
dos Lopes Cstedo do Ma.!,lnso, m1 csrg@ dc prcvmeato ci cohtssdo atunçoei qêUtcaóôs, dêt.e ot rcspectivos stfibox)3 o tira o, vclo.ss (Íos

a.tà oL.ttês p,lo,tiiítôc!.t, rôloga a L., Mí/l/iciír)l rf 03 de 14 d4 Agosb dêiOlO êsurs a/terEçõ€s ô dií odrss otoytclôhctas,,

RÉSOLVE

AÍt 1.. Nomêaí STNOOVAL OtÀS DE L|MA FILHO. poírâdo,(a) .je RG0382762820094 SESP/MA e CpF 0to.2g0.Oog-Se, para ocup"r u cargo da
D]RETOR DE Ál-j\tOXÀRjFÂOO E PÂTR|MóNIO de Sento en6rio aos L'opes-

AÍt ã Esta Po.têna êntrüá ên vsor nâ dâE d. s!ã ásEinálúm revogadâs asdisposições rm contárb.ErEnuêl Umà d. otilõir!

POFTTARh N" mO202t_ GPSAL

O PREFEJTO DO MUNICIPIO D€ SANIO ANÍONIO DOS LOPES. E3IâdO dOMâràoh6o, nO usô o6s atÍibs,çó.s quê the coíÍero a Ler OígânÉa do rqríiorio dêsãno-r\trDrro dos topês-MA e ã Lâ l\runicipãt N. OZ as it * laic,r" Ai mi)quã l',spoo sob.e d Rooígatúzaçao Aonloiaratua dç MuâkiÍio de salw Ana,o
!o.: !cn.es, l:tedo do Mlre^hâo cnê caryos de píDvin oto an ú^t.;;;túnçoe§ gratthcâclas, deh,D os Íevecnvos slínbolos o hxa os r,to.üs dos
§r jósÍdlas cryrEsíD/ríêDÍ€s : a,/'àI,i cc|/n?Êtências êos *gáos , uos sê,r. a,;rrb"e 4é ouoâs pmv@rcâs. rcvoga a Ld totnictpât n 03do,4 dc Agoeb .Í.-mi;;srns alte.ações o dê owss oíotndáaciàs

RESOLVE

Arl-i-c. oe§igner vÀNt^ MAR|Á sou§A ALE|ÍCAR, pô(ador€ ds RG000!7ã0989Gí SSP/MA e CpF 331.88S.133|12, s.rviOorô int"g,-""ã J. q-r"dã€Íervo, prra ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNtCtpAi ADJUNT; ó;EOt CÂÇÃO do mmlctpro de Sânro ÂrÉnn) rio6.or€&MA.

1Ít 1. _Estã 
poítaaã eÍllrárá êm vi!o. ôã dai. d€ sstlnsturs, íevogs.,âs asdisposií5e! êít contáô.'

GABINETE OC PRÊFÊrrO MUNICIPAT DE SÂNTO AMTONIO OÀS LOPES.MÀ04 de )âfieiÍo (b 2O2 í

E llln!€t Lln. d. Ollyoin

PÍeteíD uíriopá,

PORTARTA l!. 01 9,/2021- GPSA!

o oREFflTO OO i\4tJNtcÍpto DE SANTO 
^NTON|O 

DOS :OPES, Estado dolvsrâ.háo. no uso dàs arràulçõ6 que -e c.nÍ6re â f-ei CrganEá Oo,.runiG:p:; ã
:€:gllt.ô o:o§ L9êâ-MA € â L.r Mulicrpar N. oz oe iz ou rana- aJzàiiq[/e rr,§pdê soôé á Râd!,s r,,zaçáo Admúistawâ da UuiEiN de Sê o ;;;bÍto.s Lopes. Lstacto do Maranhào. c..:à caryo, dc prowm,nt ê_ *,rE;;":,:::?::-r::,,0,,*? d6nÃc ó, rcEpecd,os Êthbotos à tfê * *b*;-;.a3!A,oro§ m.rcn oadcn{es. abbu.,,npÊtâôcias ac.Bá.. . 

"* 
_* dLU;;;

e dà outss qíov€lôÍ,cüs. o«qa a La Uu.ic;pd h. 03 A U a" ag*!o *"2},ii 
"surs áráeíaço€s â de ourEs prowlância§.

RESOLVE

AÍr_r'. No.neã. JOSE EARtAs DE MOURA poíládo, .t€ RG 77r5,a7 SSP/MA oCPf 
..1A oOt 792-72, psr€ ocupdÍ o."r,ro a" SeCnerÁC,O MüN;óõiiAOJUN I o DE oBRAS, FIABTTAÇÃo É UR&qNÍsMo do rnun,cipi" ds ss;;;artóno dos Lopes-MA

11-1'I:" ".n".":.""rràÍá eo vsor na dara d. assinarura, rovosadaB âsorsposçoês en .ontftÍio

GAAINETE OO PREFÉTIO MUN'CIPAL DE §ÂNTO ÁNTONIO f,IOS LOPES.MÂ,
0.r O€ jaôeto de 2021.

E,D.íu.l Lima d. Oliv€t..

PORTARTA N" 024,2021. GPSAL

g,qB|NETE DO PREFEIÍO MTJNICIPA( DE s,{i.ÍO
04 de Jaíeiíú c,ê 2021 .

OOS LOPES!)!A

AUTUAÇÂO
Efi-luel Ll|l. dô Oliyat..

PORTARTÂ M O23r2O2í_ cPsa!

PREFEITO OO MUNICíPIO DE

r'1" PROC

Sê

§ANTO ANTONIO OOS L o
Maranàáo. no uso dâs âkibuições qu6lhe coníoír a Lo, Orgânica d. municipic deLopstir,A e a Lei Muntcipet N. 02 á. 27 dê Janeno óe 2017â Raoryênizàiâo AdÍninis,F,nva do Uúhit pio & g)hto ArtõnioEsredo .to M.íâóháo. uía cafgos .te Prcvimeato en co,?/ssrô sgtaltrlcadas, deths os reapeclivoc slúbolo§ e ííre o, vatorcs dos3u b s i d ios co.re spon elê n t o s : s,n b u i êômp€ÁircÀs &! &gdos B so§ seu.se.lii ottas p,,?via/ÉJí(aesi rcvqe e Lêi Mur,jcipatn oj dê 11 cle agosto
sua§ ella.ê*s ê Cà out.as

RESOI. T

AÉ_-í.. No'nsar SUA TNE UMA OE ALEÀCÂR OUVETRÀ poíãdonàl de Rc04e9_2J452o1I9 sEspÍltÂ ê CpF 61C 552.273\gs, *," ;;";; â-".;;CÉEFE D€ RECURSOS Hl,firArilos ds S€ntD a,rrürb do! Lopes_MA.

Aí. 2. E3te PortâÍie ê raaá êm uiroa na ddE dê !uâ aisin.r!r.. ,êvogãdês âsdrEDoaçóo§ oín cúrtr5o

GAArrtÊ Do PREFE|TO Murrctp^L DÊ SANTO At{Tofito oos opES.MA(x dê J5l€itD d€ 202r.

Emâ,lu., Ltrna dr O[v.t .
Pí€íêito Muojcird

PORTARJA N. 025,/?O2t_ ôPsÂL

o PREFEITo oo MUNtClpto Dr SAITO ÂtíIONto Dos I opFS, E r,do doMâÍánháo, ao rro alã6 .rribuicó.! o@ lhâ úí
s..:," A"ú,; ã;;;;;; H ff#ffi il..,.,ff ;H#, Jfl":TÍ:qirê (rspo. súrÊ . Rêo.g.rrzàção AúnirL5,rdi,, b M,/.,tctob d;Srrb-A,,t;"
".:::y:_ir!,! * y?tath.o. cíie caryos .te qo,t."^" ".-,,.àao7nlnç;oê_s gtâttnq.r^r, .!.íine os rclpocnvos stnooto. . fua o" ,.i.*; ;;suôrrílos coílrgo.d.rtai. abüu @mtri,t€tlcj.r5 6 ô4gao" 

" "* ""r. ,,rC,"r."
i.i:.Ya. e:utdêlctas. Év.ry,. Lci Nunirp€t tf 03 * * aq_,.t, oeiõi;ást/âa atb@ss e atê ouÍrss p.or/ir6rc,rs,.

RESOLVE

tur. 11 Âlorn E( MÁRctA oa strvA uMA, 9o.rsdor'{r) de Ro o2$ôo2o2oo2_5

;Ef,g"iffi *iíffi#fffi: c.oo d. cHEFe Do sE-oi

Art 2c ElE pa.têna êírn-àÉ aín vboí na daiâ atê 5u6 aBinãtrr.â, íavôgádeÊ â3(ttlPosleô€â eÍÍ c§hüánõ.

GASINETE DO PREFEIIO MUNICIPA! DE SANTO ANTONIO OOS LOPE$MÀ,
04 de ànê.nJ dê 202r.

Err|rN.l Lirnâ d. Oti\r.Jr.

PtebôJra Mún'clp.t de Sfiio Antontr (lcs LopêB - MA. Au prôsidênte Varg€s,4,16. C6ntD. Salío Anb^ro @! Lo9óô _ Ma@háo - CEp: 6573&000
o,á,io círd.r €,€vóôho do M"^"* - 

"."",,""Y;i,!XXl'íi 
*Tffifr§llj,",o.0n" - 

""...*nr,onirod^p6_h!.eov b.
Ediçáo no 8202i



ESTADo DO I\TARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.72{}/0001-10

DESPACHO

A Sr.a.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

AUruAÇÀC
N' PROC

Ft.

ASSUNTO: Solicitação de informaÇóes sobre disponibilidade orçamentária, bêm como a

classificação orÇamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa
requisitada nos autos do processo administrativo no 092203-000'l e demais declarações
de adequaÇão orÇamentária.

Senhora Secretána.

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a clâssificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio dá despesa referente ao Processo Administrativo no 092203-0001
e declaraçôes de adequação orçamentária, cujo objeto é a contrataçáo de pessoa jurídica
para prestação dos serviÇos de capacitaçáo dos servidores municipais lotados na
Secretarja Municipal de Saúde e Saneamento por meio dê pârticipação de curso
Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os DesaÍios do Novo Profissional da Saúde
que será realizado nos dias 17 e 18 de março de 2022 Pedreiras-

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada
pela Empresa. e de R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e quarenta
reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo actma
identiíicado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos
Lopes - MA, em 09 de 'r,atço de 2022.

r r. .li ^lt,1,.1,.+ L+ k+ r \.tr,

uaú un srr-úa e srr-va
Sec. Mun.de Planejamento e Administraçáo

Porl.00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111
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t

rÍto Antônio dot

ESTADO DO MARANHÂO

Atenciosamente.

t,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTON
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Ao
Ilmo Sf.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ÂUTUAÇÀL
N' FROC

Ft.

Seruoc

Prezado Contador.

Para informar, consoante determina os artigos 5o, inciso II e 37 caput da

Constituição Federal, combinado com os artigos 7o, § 2o, inciso III,38, caput e 55, inciso V, da

Lei n" 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura de

Processo Administmtivo, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos

serviços {e capacitação dos servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento por meio de participação de curso "Criança e Adolescente na Era Digital: Os

Desafios do Novo Profissional da Saúde", que será realizado nos dias l7 e 18 de março de 2022

em Pedreiras - MA.
Destaca-se que as informaçôes solicitadas são de extrema importância para

padronizar. em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo

de integração entre o planejamento, o orçamento,'a execução e o controle, fomecendo

informações mais amplas sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser

utilizado para pagamento da despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa. é de RS 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e quarenta reais).

Na certeza do pro4to atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos volos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de março de 2022.

c4
AIANNE LI LEALPA

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port no 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111
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!

ESTAOO DO MÂRANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CPNJ: 06.172.720/0,001-X0

PORTARIA \IO OO3/202I- GP§AL

RESOLVE

O PREFEITO DO MI.NICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Mararúão. no uso das atribuições que lhe conràre a Lei orgânica do municípío ie
Sâüro Antônio dos Lopes-MA e a ki Mrmicipal N. 02 de 27 de Janeiro de 20iZ que'Dispõe sobre a Rertrganização ÁdministreÍba do Município de sanro Án!<inio t70s
Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funl,ões.
.gralíficadas, àefine os respedivos símbolos e ./ixa o.s valores dos suh.tídio.t
torrespondenres' att'ibui competências aos órgãos e dos seus dirigenres e dá Ltuttos.
proridências, revoga a Lei Municipat n,03 de ll de Ágosto de 2010 e suas alten4,õe;; e
dá outras providências' -

§anto Ántódo dos

N" PROC

5,

(i
,\/

An' l0 Nomear 
'AULA 

DA'ANNE LIMA LEAL, portador de RG 0135g22 32tto{t-4SSP/À4.4 e CPF 92 i.821 _941-y, pata o€upar o cargo de Secretária Municipal deOrçârrÊnro e Finarças do munjcípio de Santo Antôniã dos Lopes-MA.

Art. 2ô. A Secretária Municipal de Orçamento e Finanças será Ordenadora de Despesasdas conm-s púbricas' sendo responúvel pe.la Gestão e Movimentação das ContasBancárias da prefeitura Mudcipal de Santo antôtio dos Lopes * MA, CNPJ N"06.172.720/0001-10.

# j::;:::."aria entrará ern vigor na dara de sua publicaqão. revogadas as disposiçôes

GABINETE DO P-REFEITO MLNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO.::LOPES-MÁ. 04 de Janeiro de 202 t .

/ .,., ,'.' _

'{9,,§7't.,tt1
e

iío Municipal

b.

Servldor Ràsponsável

CONFERT CuÍ'' 0 ültl§INAL

Cerlifrco que o§ta lotccopra é reprodueào

ílel do oíiginal que me {oi exitlido

Ém (fi I A3 L-Mll

Avenida Prêsidente Varges, Ns 44G , Centro, Sânto Antô nio dos Lopes.MA - CEp 65.730-0OO

AUTUAÇÃO



{./* ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICTPAT DE SANTO Â
cPN t I 06.17 2.7 2OIOOO1_10

§anto Àíôob dç

AUTUAÇÃO
N'PROC-ôTEDITAL DE PI.'BLICAÇÃO

GABINF,TE DO PREFEITO DEr.OPES. Esrado do Maraúâo, 04 de Janeim i;;õ;i ""

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE
Ç-

FI

Pelo presente EDITAL DE pUBLTCAÇÃO. o preÊito Municipalde SANTO ANION IO DOS LOpES, Estado do Maranhão EMANI.JE L LIIUA DEOLIVEIRA. no uso de suas atribr.riçôes previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio. faz satrera todos os habilân tes de SANTo AhI-I.ÔNIo DOS LOPES-I\4A. âs autoridadesmuacrpars c estad ll{us, e a quem inleressar possa que, PI.iBLICA I porte ria n" ()03-GPSAL de 04 «te Janeiro de 2021 que nomeia PAULA DAIá",\NE LIMA I,EÁLportador de RG 013592232000_4 SSP,MA e CpF 921.82r .943-04 parâ ocupar ocargo de Secretáriâ Mu[icipal de OrçÂmento e Finanças do mun icípio de SantoAntônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de I)êspesas das demais contas públicas,sendo responsável pela Gestão e Movimentâçío das Contas Bancá rr a§ da Prefeítura\tunicipal de San to .{utôoio dos LoPes - MÁ, para que doÍavante passe a viger 3mseus efeitos legais_ E. para que, no amanhã, nãô se alegue rgnô ráncia. faço públrco opl'esente Edital que será afixado em local de costunr eedefác il acesso ao público epublicado no Diário Oficia.l do Município de Santo Antônio dos Lopes-M A, Dou aPortaria no 003-GpsAL de 04 de Janeiro de 202I por publícada.

SANTO ANTONIO DOS

CONi;'
Certiírcr

íiel o'

.JUM O ORIGINAL

.rã totoco0ia é ÍeProduçâo

, ,rue me Íoi exibido

/"r'?
§!É.içltLàtt?tvetr'à '

Em. 01 107 I e-0'tl-

0t
PÉfeito Municipal

ewidor ResponsâvelS

p'r'Íarian'oo:.cpsif -n**+**ffi****i*,1,s*r"1,
alrxado um exemplar no Atriun
Utrcial do Município de Santr
publico.

Sanro Antônio dos L{rpes_MA, 04 de Janeiro de 20?i ,

Mqria lia .rilya e Silva
_. Sec.rcrária Mun,cipal de
rtaneJamento e Administraçào

Avenida presidente argat Ne 446, cêntro. Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-000



AUTUAÇAO
N' PROC

PuUicaçáo:0ro1t2O2í

6)
OÉrio Ofiêld ELrÂ:nico Êdl9l. n. Zã,rl

iário Oficial EleD ronrco
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

hsrúido Éla Loi iruü+.1r.l" 016 d. 09 d. Ootubío d6 2ô17lÂno Edrçâo. z2oz{ s"n. 
^nl.r,io 

ao" r_i"ri,*i.*irr*l

E,(PEOIEN'E
o Djá.io oíiciãt EtêrônÉo c'o Munrciplo do sânlo Antô Õ do6 Lore6 _ MÀ.
Criaoo pels LeiN.016 dê os Ítê Ouúbío de 2017. êxduslvsfiÊ.rrã ,la ronnâ.letló-.€. é uhâ pohiEÇão d! ÀÍhnÉüãcáo D/et. .bsl. 

"r.*,pã 
- - ' -

ACERVO
Â§ êdlqbs «r Dládo Oictal Et€tío1r.o do Santo Antonío dor I opas pod€.ào r,eÍconsultadds atíavé! dâ rnts,nÊt. pôr mêro do 

""e_i.i"'"^0.."i":htlps 7ôm sioúroi6do€topêE n3.9ov.ôí.
Para posquisâ po, qu6lcua, terho . útrj,zãçâo de fltror, scêsso
h(psrl.bm.6lô€nrorúrd6lôpe§.oa.9or.àÍ_ As comuJtas. pssqrt"a" e úrJ;sx,ls Êtsso gÊtub-e w.n€.dsro d6 qudoE, adssrr.
El{]TDADE
P.êíeüra ilrr{crpat de Santo AntcÍtio 006 _oDos - MÂ
C NPJ 0t r 72.72OOCo l -10, prÊÍeiro r ,laou€t , ,iã .b ôl,vdE {8.âu)
.Endêrlg: Al P.esidênre Va.las 146, Cenro. Santo Anloflio aos lopcr -Mâranhão, CLpr 65730S{)
-oltjlono: (ss) 3ô6ê 1 i 9l e.nla0: oní&As|oaniooo.tô6top€s. nu.gov.bí
S,tl u/fu. sroêntürrfibg(Ê"s F,a.,rov ôr

Gabinete do Prefeito
PORTARIÁ À1. 003/202í - GPSÁL

O PREFEITo Do MUNIciPIo DE sANTo ANToNIo Dos LoPES. Estado doMãrââhao no uso oâs si.rbü,çpa! quê lhs oorr€ro , , 
", 

Orge,,"" aornu"," Ã J"Ssnlo AnÉ-lo dos I op€§-irA s a Le MJnicioat Nô C z * il an Un"no oJ miiq!€ Di'§aô€ sooí€ â Rêo.oânàaç,a Ad.,inistÉüve .io MunkhA ae SaAo ÃoAÀ
91s l:!€.s. !:tádo dõ MàÊ.néo. .tia caoos de Ftuv.nc^tõ ên .;.Dis,ào oÍunçoês grahhcêdas_ dertne os rcspectivoê s,mbatos e 0x. os yalores Aoiruôr.rôs o.rêrp@derbsi at4bl]l codpelâr.{ss nos óÍ!?|os e €ú! §áus d/ríM,rá!
n aa ouoas ptwidêoaas. ôyoga ê Làt unicp.t n 03 do 14 de Aso o d.;iÀ;svàs r,te.aÉes 6 dá or/rras prcvktênctas,.

RESCILVE

Aí. .t'. NomêâÍ paJLA DAT NNE L|MA LE4t_ porrado.â de RG 0í 3592232t[04
S-SP/MA ê cpF 921.a21.9á3-o{. psra ocupãr o câ,go oâ SECRETARTA
MUNICIPAL DF ORÇÁMÊNTO E F,NANÇAS do mrnEÍpro d€ Ssnto Árrôrlo rbBLopes-MA

Aí 2ó Á s!d6rá:,â Munirrpat J€ o,çÉmên:o c Fi:snças sará odenâdo.a dátJesp€sas das oonlas pudtcês, lendo r€sçton!ávâl p€la Gcstfo o Uovimenrsçáo
í,â3_Conte- Banqiías de prer€rtuÍê Mun,clpâl ds Sâ^,.-,Un,"*" f_.0". -;fií;NPJ No 06. 1 72 720m01- I 0

AJt 3'- Esta Poítana êdt erá sÍn íqor nâ dala d€ sua publlcação. rovogad€§ a3dispoeçó6s êÍn côítrádo.

GAEINETE DO PRÊFEITO MUNiCrpat oE SANTO ANTON|O DOS IOFE$| ÀDa de Janei.o de 2021.

Emánuêl Lims dê Ol vÊirá

PORTAÍú^ t{. 0o,u2o2t " GPsaL

o PRÊFE|IO DO MUN|CIPIO OE SANTO ANTONIO OOs LOPES, Esrâdo doMârânhàô, no lso d.s álribuiçoês qu. ttrê 6níer€ â Lái Orgâíic6 do municipl; ;
Santo Â.tón,o dos Lopê§-UA ê a Lêi Munidpat Nâ 02 dê a7 d. Janotío óê 2017qúê Dlspóê sobrc â ReoÍgánl2âêo .A.rminBÍsivã do M,r,,Icrpo o. Saaro Ânióú
dôs Lope§, Êôt.do do Mararh6o, cná cargo3 d. provirheõlo ê corni§sAo êturçõe! oÉliÍcãde! deítne os r€soêctivos simbótõs ê Í)xó o. vãlo.ês dos

ATOS OFICTAIS OO PODER EXE CUTIVO MUNICIPAL

Prer€iú€MuôiçiPcdestnloÁ$toniodo6Lops_MÂ,av.Pr6sirr.i)tâv..as\446-conuo.s.oÁironiod6rof€,-M.r.nhão-çEp:or3üooo

Dr'ttr orioar Erârónico do M-,o," - ".-"o-ffi"ffij!!ffiif *I,^.rsçáo - doín*lr!,anronbdocop€.mâ.se.àr
Eóic& .o 2021

sub.ldÉs côrr€sponÍ,an!ê§i ãEóui ooúnpol6n€ia6 aos órgâos e aos §€üs diíigentes
6 dá outía§ pmudêncjE§, .svogâ. Lo, Muncpd n. 03 de t4 de Aooslo de á10 ê
BUár dLrdçôes e dá ort 6 píwidttnciêi .

RE.SOLVE

ÀI! í.. torn.aÍ MÂRIA LtA STLVA E SILVA, po.lâdor. dc RG 2s6o2g12oo3-o
."_:.:lYl: 9!F 017.433.083-03, pâra ocupar o careo dâ sFcRr rÁR,À
MUNICIPÂI- DE pLÂNEJÂMeVrO e AOUtr.ttSrrllçÃO o" -rr,",e,. "; 

S;;i,António dos Lop€s-tíA.

AÍ1. ?. Â Secrelfus Mu*cpd ctê Heno,sÍÍr€írlo € Admhi6tráçáo sêÉ Oro€nãdô.âdê uêap6ses dâs conras públrcas. 3ôndo respônsa;el pstâ Gestso eMovimentsção da6 contâs Bsncânas ds prêíeitlra Munictpal d. sânto Ànúi;
dos L.op.. - MÀ, C pJ N.06.172.Z0IOOO1-10.

ry|_-1,::,: "*r.*"ará 
êT vEix nâ dals dâ !uâ !u!tic€Éo. r6vosadas esdrspcçoes êm conÉÍio.

GÀAINETE OO PREFEITO MJNICIPÂL OE SÁ'{TO Â}YIONIO OOS LOPESMÁ
04 dâ Jan6i'o cê 202t.

EftnuêÍ LtÍn .h Ohêtt.

PrEfâiio Munbpâl

PoRr^flÁ x' 003t202í. GPSAL

o 
'REFETÍ. 

Do Mu*rclpro DE sANTo ANToN,o âo" ,oora, a",uoo ooMâÍãnháo, no u§o dâs srtbuiçôês gue tm coÍí6ra a L" orgrr,* * -r"i"ipà ã.Sálnro Àntón|odos Lope§.MA ê € Lot Munkipst Nc o Z o. z, a" .r"r"*.-à{ iOlique uÉp<te sobrâ a R5oí!!n..ação AdmnierEtrrd do Mun,cipro oê Sãrto Axtorrodos Lop€s, Estâdo do Mslanhâo. c,iá clrqos dê Drovime.ro :h !ui,§3sô stunçoe§ oratiÍcads3. deÍne os resped,vos si|rrboto3 e ÍBa o",o,o,", oo"suosúbs coíêspond. .s; Btritxri compêténciâs âo6 Oaaos e aos e""" O,r g.nr.s
:.:"- i:1-y!:1or1 .vosâ a LêiMunrcipc nc 03 o" ,r a" eq."," ; iui;"jual ánerâçoe6 e dá olua Drovtrténcis!,.

RESOLVE

Â.t 
-1.. 

Nômââr RTCAROO AUGUSTO DUARTE OOVERA, pôrlâdor de RG
!116,!104!1 sEJUsp/MÂ ê cpF erB.â9B.7B0-7, ,.,'" " i",sã àãPRôcuRÁDoR m MuNtcipto .,. santo Ar{onlo d6 Lôpêev^
Art ?. Esia ponàÍia ênr.rá êm vigo. nâ d€râ d! .uá pot{icaÉo, rsvooaCss asc,rsDosir€! 6m c€nüário.

GABINÊTÊ CIO PREFETTO VUIICIPAL DE SANTO ÂNTOÀIIO DC,S LOPIçMA,âos quato dias do ,nês dê Jarêilo do.io d. d.i! dí ê n.r. â um.

Êmlnuol LtflE ds Ofiveira

PORTÂRIA II' OO6/202í. GPSAT

o pRÊFElro Do MuNrc,pto D€ sANro ÂNToNlo oos LopEs. Êslãdô doMãr8nháo, m l,§o da6 ârribuiçõos q!€ the coÍlíe€ s L€i OÍgànica do municrpio d;
Sàntô Aniónio dos Lop$-MA ê à Lej Munrctpat tl" OZ Oe ãr os .ta.eiro co Zoiique Oispô€ lodê a R6org6r'.rçilo Ad,n,nistrdivã do M,Jricipio oo ;snto Á,tónt:
doÉ Looes. Éskdo do M6rárhà6. cria cárgos d€ pÍoüÍns^to Êm côr.s.sec ên.í.. os ,erpÉcU?os srn,Dolos ê Í;xâ ôs v.lo,e< dos
suDsÍo'oa core$srdà86: ârriou, coÍtDÊténcrs3 âoâ ol9âo3 ê âos stus ôdgéot6
e dé oul.à! oroúdércEs, rêvoga s Lci MLntdpât n. Or ae rr Oe agosro oe àtO eruas âro.âtõê6 â dà ourru. p.ovidêDââ§,.

R€SOLVE

An. ro. Noírsar SÂUARA cARvaLHo souzA DtAs po êdoíô de RG



a

sâno Aírtünío dr,§

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP ! : 06.t7 2.7 2Ol0001-10
E SANTO ANTÔNIO DOS

A

CERTTDÃO N" 113t2022

Contratação de pessoa .jurídica para prestação dos serviços de capacitação dos
servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento pormeio

de participação de curso "Criança e Adolescente na Era Digital: Os Desafios do Novo

Profissional da Saúde", que será realizado nos dias 17 e 18 de março de 2O22 em

Pedreiras - MA..

t Classificação Orçamentária:

Orgão 06- Sec. )Iun, de Saúde e Saneamento

Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde -FMS
l'uIrção l0 - Sâúde

Sub-Funçâo 301- Atenção básicâ
Programâ 0l7l - Gestâo de Política de Saúde Publicâ
ProjeÍo Atividade 2.014 - Ca acitação de Servidores - PAB
ClassiÍicaçio Iiconômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoâ Jüridica
Fonte de Recursos 1500100200 - Recêita de lmpostos ê Transf - Saude

1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Manute o

Orgão
Unidade Orçâmentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde-FMS
Furção l0 - Sâúde
Sub-Função 302 - Assistência Hospitalar e Ambulâtorial
Progrâma
Projcto Atil idade 2.013 - acitaçâo de Servidores - LAC
Clâssilicação Econômica 3.3.90.39,00 - Outros Serv, Terc. Pessoa Jurídica

1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude

16ÍX)OOC(X!O - Transfurenciâ sUS Bloco de Manutenção

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X )Valor não reforçado

CERTIDÂO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRN

--.--
Avenida Presidente Vârgas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contâdor Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso 'de minhas atribuiçõês legais e em cumprimento às determinaçEes da Lei

Complementar Federal no 10í , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 2'l de
junho de '1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 348.840,00 (Trezentos e
quarenta e oito mil oitocentos e quarenta reais) a ser empenhado, conforme quadro

abaixo:

06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

0171 - Gestâo de Potítica de Saúde Publicâ

Folrte de 1l€cursos



)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.720l0O01-10
E SANTO ANTÔN ro Dos

Sirto ÁÍrrônlo do6
tl 65

A refenda despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do conente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de Março de 2022

Rubem Francisco Braga Sousa

Contador Geral
CRC/MA n.e 010202/0- 0

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

CERTIDÃO OE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA



sar o AntôíÍo dot

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUI'IICIPAL I}E SANTO

CPNJ : 06.172.720/0$1-10

PORTÂRIÀ Ii{" 021/202I. GPSÁL .\
AUTUAÇAO

N'PROC

O PRE,FEITO DO MUN-ICiPIO DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPES' EStAdO dO

Iv{aranhão, uo uso das akibtrições que lhe conÍere a l,ei Orgônica ito municipio de Santo

Antônio dos topes-MÀ c a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispôt

sobre a Reorganizrsção Ádmínistratíva do Município de Santo Antônio dos Lopes, Esta&t

tlo Maranhão, t:t'ia carg(rs de provitlenlo em comis.rão e.funçõe s grariJicados, define os

respeclivos slmbolos e rtxa os vaktres dos subsidios corresporuleriles; atribui

compelênciai aas órgãos e aos :ee s dirigentes e dti outras provídências, r*'oga a Lei
'Municipal n" A3 de t4 de Agosto rle 2010 e suus aherações e dá outras providêrcias'-

RESOLVE

Art. l'. Nomear RUBEM FI{{NCISCO BRAGA SOUSÀ, portadot de RC

00ú 100895698-5 SSP/MÀ e CPF 018.574.833-32, paftr ocupaÍ o cargo de DIRITOR DO

-DEPARTAMENT0 DE CONTABILIDADE de §anto Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2" Esta Portaria entrzrá em vigor lra data de sua assinalura, rcvogadas as disposiçôes
em contrário.

GABI]}IETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. O4 de Janeiro de 2021.

FERE CÔM C GÍIIGINAL

r,., r reoroducão

,c lor sxibido

() r,, ,nlrreir,.-.. .,j,: t,i';1":.,o,
, - Emanáelllima de Olivêira
' ÉrefeiÍo Municipal coN

Em; t.O /-0,-1-lJü^X

,u ./
sávldoÍ Re3Ponsevel

Avenidã Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

Certifico otto t'rt' :- "
íiel dcr or' . ,



ESTÀDO DO MARAIú

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

cPr,U: 06.172.72010001'X0
sãlto Ándk{od$

AUTUAÇÂO

I,DITAL DE PL]BLICAÇÀO lí. pROC

Pelo presente IIDITAL DE PUBLICAÇÃO, cipal

de SANTO ANT0NIO DOS LOPES' Estado do MaÍaúâo, EM IMA DE

OLIYÊIRA, no uso de suas atribuições pÍÊvlstas na Lei Orgânica do Município, faz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTÔMO DOS LOPES.MA' â§ arúoridades

munrclpais e estaduais, e a quem inteÍe§saf, possâ que' PLIBLICA a Portaria no 021 de

04 de Janeiro de 2021 que nomeiâ BUBEM FF-ANCÍSCO BRAGÀ SOUSA,

portarlor de RG 000100895698-5 S§P/MÀ e CPF 018-574-833-32' para ocupür o

crrgo de DIRETOB DO OEPABTÂ§{ENTO IIE CONTABILIDÀI}E de Santt

Antônio dos LoPet-MA- Para que doravante Passe a vigêr em seus cfeitos l€gais. E' Para

que, no amaúã, não se alegue ignr.rrânci a, faço público o Prese nte Lldital que será alixa,lo

local de costuflÊ e de fácil acesso ao público e publicado no Diario Ofiçial do

§'tr:nicipio de Santô Antônio dos Lop€s- MA. Dou a Portaria n" 021-GP SÀL de 04 de

Janeiro dc 2021 Por Publieada

GABTNETE DO PREFEITO DE SÀNTO ANTONIO DOS

LOFES. Estado do Maranha:, 04 de Janeiro de 2021'

PU'BLIOIJE.SE :

REGISTRE-SE

CTIMPRA-SE
,.. .!'! /!/ i tl;.

ít,*,;{r.W,i*õ;*i#;."*-' 
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que nesta data publiquei c regi§trei â PÍesente
portaria a.021-GPSAI- de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Edital. tendo sido

afixa<io um exemplar no Atrium do Prcdio da Prefeitura Municipal, publicado no Diârio

oircial <io Município de santo Antônio dos Lopes.MA e demais locais de âcesso ao

público.

(M de Janeiro de 2021 .

CONFERL C{JÍ\l ü I.,NtbINAL

Plarejômento c Ad min i§lraçãir

CeítiÍlco que esta fotocopia e reproducâo

fiel do original que me Íoi exibrdo

Em: J0 /il-' p'J''
Sl'ilo e §ilm
MrrDjeiPal dç

rvldor ResPons

aveÀida Presioente vargâs, Ng 446, Centro, Santo Antônio dos LopesjvlA - cEP 65.73O-OOO

ável

Santo A:rtônio dos [,opes-MA,



DiÁÍi6 ofcid E|.tÍôri6 Ediçáo n' 9/2021 Public€çáô:'14/01/2021

ifrf

aD
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA

T

Ioo cial Eletrônico

lÍrEtibido;da Léifilur,ispãl N'016 deqs de ourlbtô de 2017 [a;o Edição- 9/20?r Sãílôan1Ô'io do6 Loe6 ' r'a'lí48l|]r4o"'i

EleÍônico do Municiplo ds santo Antonio 435 LopÉs _ MA,

ÀP 016 do 09 dê Ouúblo d6 2Or7. €)lclu§]vâmer'te na ídmâ

AÊ 10. Nomêar ÀLÀN KÁSSIO LIMA LEAL. portâdor dá RG 01665ô3220015

SSP/MA e CPF 023.S3S.10$95, pârâ ocupar o cargÔ de qlRE-iOR DE

DEPARTAMENTO DÉ RECURSOS T1UMANOS E FIMNÇAS OE SANIO ATIóNiO

Ár! 2'Estâ Poíteriâ ênFâni êô vlgôr ôê dâtã dê §úâ âssinêturâ, rêvogãdâs âs

dispGiçôês eh co.Ério

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNÍO ÂNÍONIO DOS !OPÉS'MA,

cleràflc€, ó um publl.3!ão dà Aüí.úttÍàÉo oilcra de.tê Msú:lpk'.

ÂcERVO
As eúçiÉs Clo DÉrc Ofic€l Flet'&'@ de Sânlo Anronio do§ I 

"oÀs 
poo€ráo 3ÉI

consuiBaas atraves da intemel. poÍ mêlo do §êglinlê endeÍ€§o
hrl93i/dom stoantone6loPes mà go\' br.

PaÍa p€sqlisa toí qualquêr leÍmo e ulilização dâ liltíos, âcê53ê

hnps:rdcm,stosotonlodo§hP€§.ms.Êov br. Â§ côcullas. pe§qui§àsedo'íttlêd

são ds ac66o gtalúto ê indeg€ndentê de {dquaÍ ÇaÍ,asko.

04 dê Janeiro d€ 2021-

Emahuêl Unrâ dê Ollvêi.a

PORTARIÀ N 002,2021- GPSAL
.;,+"*

rv" pqOC

NOMEIA O PREGÔEIRÔ É A EOUIPE DÉ ÂPOIÔ EM LI úBLtcAS
NA MODALIOADE PREGÃO (PRÊSÊNICIAL E/ÔU ELETRÔN{CO) NC ÀN1BIÍO

oo poDER ExEcurvo Do MUNlclPlo DE sANÍo ANToNlo Dos LoPES E

DÁ oUÍRAS PRoVIDÉNcIAs,

/ 
^uru(çÀ,-

I ENTIDAoE
: FreÉê'hiÍa M'ríroarl dc Sturlo Arloílo ds L opes _ UÂ

i Ct tp r OO. t zu.zzotmt -r O, +€'eiro Fia El Lma d€ OIve@ (Eliqu)

Endeíêço Av. Prssid€d€ VâÍgâs, 446, Cenlro, SaÔto Ántonto dos Lr,p6 '
r&.á thàô - cFP 6573S000
-.el€toner {S) 3ôS6-1 191 e{al: <om@íoàôlonlodo6topêã.mã.9§v.hÍ
S16' www.stosnhiodosloPe6.mâ,§ov Dr

Gabinete do Prefeito
PORÍARIA § 02112021" GPSAL

O PRÉFEIÍO DO MUNIÇiPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, EÊtâdO Cb

Iuarànhão. no u30 oas alíibli@es qú€ lhe coÍ!íere a Lei oÍgÉnica do municiPio d6

santô AntÔni! dos Looes-MA e â l-ei Mun c pat N' 02 dê 27 dê Jáneno dâ 2017

que 'orspÕ€ sorie ê Reoígrá ni2aç6a Adtn/,§t,ativa do Muucipio de Santo Antõnlo

das Lopês, Esta.lo do Ma.anháo. qia câtgõs dê Pbvimonto e Nmissào e

funçoes gralííicadas, dcÍire os rcspéolieos sinbolos e fixa os valoÉê doa

suô€idlos coí.aspúdeíresi âlrltui corpeüinã€s aos ó!'gãos e áos sÉ,s ding€',rss

e dà outas ptolidêÍúias, êvoga â Lei Municipal n" 03 de 14 de AQosto th 2014 e

súas EJteftçõcs c dá @las ptuwdâncie§ ,

o pREFEt-.o Do MuNlclPlo DE sAN-o Al.lroNlo Dos LoPES. Êslado dc
Maranhão, no wo das stibuiÉes quelhe conÍere a L€i Orgânica do mui cipro de

sânto Antônio do§ Lope§-MA,

RESOLVE

AÍt-1'. NOI\iEÀR HERNÂNE LOPES ALÉNCAR. in6.íilo no Câdâstío NâoorÉl de

Pê§soa FÍsica - cPF sob o n'035.202.60349 s RG €ob o N" C13238222000'5
SSPTMA, parâ êxer.er a funçào de Plêgoelío.

ar. 1'. I'iomeâr RUBEM FRANclscO BRASA SO|JSA, poíador de RG

000100895698-5 SSP/MA ê cPF 01E.574 833-32, paía oÔuper o cergo de

OIRETOR DO DEPARÍAT\,4ENÍO DE COMTABILIDADE dê SANTO ANtôNi'} dôâ

À1 ? Esta Porlâris ênlratá efl Ígor ná dâlâ da suâ âssinatrira, revogadas a5

dlsposçó€s em coôttrio
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Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do

inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa especificada nos autos do Processo Administrativo no

082203-0001, tendo por cujo objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a

capacitação de servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento por meio de participação no curso Crianças e Adolescentes na Era

Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde, possui adequaçáo

orçamentária.

Q-^^l'-'/Jo-^-^^,- [^;--' ».l
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças
Portaria no 003/2021-GPSAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO OnçnUeNr RIA E FINANC

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página th

Santo Antônio dos Lopes - MA, í0 de março de 2022.
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OBJETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O922O3.OOO1

I. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Justiíica-se a nzáo da escolha do fornecedor pretendido dos serviços de treinamento
e aperfeiçoamento, considerando a relevante necessidade de capacitação existente dos
servidores municipais da área da saúde, lotados e vinculados à Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento deste município para participarem do curso "Crianças e Adolescentes na Era

Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde, que será realizado nos dias 17 e '18 de

março de 2022 em Pedreiras - MA., de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. Convém ressaltar que a empresa

ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, é uma empresa completa que visa, de

forma dinâmica e personalizada, oferecer serviços especializados em capacitação e

treinamento, assessoria e consultoria de gestores, públicos e privados, com abordagem

drnâmica e atualizada sobre conteúdos relacionados à Saúde e outros tantos segmentos

voltados a excelência na execução de políticas públicas dos estados e municÍpios

brasileiros com propósito de oportunizar melhor atendimento e desempenho para proÍissionais

da saúde através de conhecimento compartilhado.

Neste trabalho de capacitação, a ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA -
ME, concentÍa seus esforços na cuidadosa eleição de conteúdos programáticos, seleção e

exposição de proÍessor/palestrante conceituado na área, com metodologia e material de apoio

exclusivo, bem como utilização de recursos tecnológicos que auxiliam e favorecem a melhor

assimilação dos conteúdos apresentados, em ambientes apropriados, tendo por principais

objetivos a especialização e a constante elevaçáo dos niveis de conhecimento de seus

clientes.

Se observarmos o conteúdo programático do curso, concluímos que a capacitaçáo em

questão é ímpar/singular no mercado, tendo em vista que se dedica, exclusivamente, ao tema
''Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo Profissional da SaÚde"

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Maranhão

FORNECEDOR : ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME

:PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES NO CURSO COM O TEMA:

"Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo

Profissional da Saúde".
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Outrossim, quando comparamos o custo, observamos que a contratação é vantajosa,

considerando o desconto concedido pela empresa, uma vez que o profissional é altamente

gabaritado e notadamente reconhecido, bem como o fâto de acontecer nas proximidades desta

Municipalidade, reduzindo, assim, os gastos para a Administração em descolar os servidores
públicos aos locais consideravelmente distantes. Oportuno frisar que os eventos ocorrerão na

cidade de Pedreiras/MA, cujo se encontra próximo deste município.

Um dos principais fatores que dificultam a prática da interdisciplinaridade no trabalho

das equipes é a formação dos profissionais de saúde, que prioriza conhecimentos técnicos

adquiridos e desconsidera práticas populares da comunidade na qual a equipe é inserida. Além

disso, privilegia o trabalho individual em relação ao coletivo, o que prejudica a integraÇão da

equipe e a aplicação da prática necessária.

Conceituar a interdisciplinaridade não é tarefa fácil, pois se trata de um assunto vasto

e complexo, o que dá margem para múltiplas formas de interpretaçâo. Esta dificuldade

acentua-se ainda mais na prática. O que ocorre nos serviços de saúde, na sua maioria, são

encontros multidisciplinares, em que os profissionais pêrmanecem com suas práticas

individuais, distanciando-se do trabalho interdisciplinar.

Portanto, o curso em comento oferece conhecimentos, habilidades e atitudes

fundamentais, baseadas nas melhores evidências científicas sobre o atendimento em Crianças

e Adolescentes na Era Digital.

II. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Justifica-se o valor do serviço a ser contratado, tendo em vista que o praticado no

mercado é de R$ 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta reals), por inscrição, com mâterial de

apoio Íolder de programação, caneta, bloco de anotações, pasta, apostila específica do curso e

certificado; 2 Almoços; 4 Coffe-breaks, em um ambiente de excelêncla e conforto situado no

Auditório do Parque João do Vale - Pedreiras - MA, o que totaliza R$ 387.500,00 (trezêntos e

oitenta e sete mil, e seiscentos reais), considerando 120 (cento e vinte) inscrições

disponibilizadas aos servidores da área da saúde do Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

)

Dr. Antônio Humberto Alonso Júnior CRM SP 79966 - Graduação em Medicina

Universidade de Santo Amaro, São Paulo/SP; Título de Médico Especialista em Pediatria
pela Sociedade Brasileira de Pediatria. Médico lntensivista lnfantil com título reconhecido
pela AMIB; Superior Médico da APS Santa Marcelina; Membro do Comitê de

lnvestigação de Mortalidade Materno-lnfantil da Supervisão de Saúde de Vila

Prudente/Sapopemba da SMS São Paulo.

Rua do lmperio s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-lvlaranhã

(,
*

Com relação ao palestrante que desenvolverá o curso: Dr. Antônio
Alonso Júnior, verifica que se trata de profissional renomado, conforme segue.
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Todavia, será fornecido um desconto de 10o/o (dez por cento) sobre uto, no
qual totalizará o valor final de R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e
quarenta reais). Logo, se contabilizarmos o valor do desconto, verifica-se que a Administração
Pública possibilitará o não dispêndio de R$ 38.760,00 (Trinta e oito mil setecentos e sessenta
reais), possibilitando garantir economicidâde aos cofres públicos, o que justifica também ser um

dos fatores que fundamenta a viabilidade econômica das inscriçôes.

Por fim, e importante salientar que, em decorrência da proximidade geográfica entre
os municípios de Santo Antônio dos Lopes/MA e Pedreiras/MA, onde será realizado o evento,
não será efetuado o pagamento de diárias aos pârticipantes do curso que custaria em média

R$ 160,00 (Cento e sessenta reais) por pêssoa, durante os 02 (dois) dias, sendo que,

multiplicado pela quantidâde de inscritos, resultaria no dispêndio aos cofres públicos no valor

de R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais). Assim, pode-se constatar que a realizaÇão

do curso em questão, resulta em uma economicidade à Administração Pública, uma vez que

gera um benefÍcio financeiro e de capacitaçáo profissronal dos seus servidores.

[. DA CONV|ÇÃO DTSCRTCTONÁR|A E DO INTERESSE PÚBLICO PARA A
CONTRATAÇÃO

Referindo-se aos aspectos da necessidade de capacitaÇão dos profissionais da área

da saúde no campo do aprimoramento singular e especializado nas abordagens do curso
"Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde",

ofertado pela empresa, ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, justificâmos que

esta Administração Pública, e não em contrário, todas as outras em gerais de nosso País,

apresentam especiais demandas permanentes na área de capacitação de servidores públicos,

principalmente no que tange a necessidade de conhecimentos acerca do atendimento a ser

empreendido êm processo de trabalho na atenção básica no Brasil.

O curso ABORDAGEM DAS "Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os Desafios

do Novo Profissional da Saúde", destinado aos proíissionais desta área, tem o objetivo de

qualificar a assistência à saúde da população com base nas diretrizes do Sistema Único de

Saúde: descentalizaçâo, integralidade e controle social, sendo importante para o

desenvolvimento de uma prática interdisciplinar, que geralmênte não recebe a ênfase

necessária nos cursos de graduação.

Trata-sede um curso de imersão, isso significa que, durante o período do curso, o
aluno vivencia a experiência do programa em tempo integral, enfatizando as situações práticas

do cotidiano hospitalar e demonstrando as técnicas indispensáveis a serem utilizadas. Dessa

forma, o aluno passa por aulas teóricas e exercícios práticos em sequência direta, facilitando a

compreensão da relaçâo entre a teoria e sua aplicaÇâo.

O curso em momento busca destacar que as dificuldades encontradas para que se

tenha um trabalho multiprofissional e interdisciplinar são muitas, principalmente sê

considerarmos a necessidade de romper com uma prática ainda fragmentada, fruto de

formaÇão disciplinar e de valorização das especializações, bem como da própria forma como o

trabalho na área da saúde tem se estruturado.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Maranhão
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Ao considerarmos que a disciplina se constituiu ao longo da história, e te elado a

forma de organização das profissões bem como do trabalho, com um modelo fragmentado em
que cada profissional realiza parcelas do trabalho sem integração com as demais áreas
envolvidas, há que se buscar um trabalho mais integrador, visando a abrangência do cuidado
em saúde. lsto se deve a necessidade dos vários olhares dos profissionais, inclusive para

atender ao que preconiza o Sistema Único de Saúde, ao apontar a integralidade como um dos
pilares de sustentação da atenção à saúde.

A pârtir desta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúde, com vistas à
multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área da saúde os
profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento fragmentado e a

necessidade do trabalho das diversas profissões para um cuidado mais integral, eficaz e

eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar surge como uma estratégia para redesenhar o
trabalho e promover a qualidade dos serviços. Em relação ao corpo técnico, entendemos que

devido o curso a ser ministrado por um profissional atuante na área de gestão de pessoas,

ciências de saúde, medicina em pediatria e recém-nascido, haja vista que vem se

emprenhando na área de saúde há muito tempo, sendo conhecedor da realidade hospitalar em

todo Brasil, configurando-se como o especialista mais adequado e de maior relevância para a
instrução do reÍerido curso.

Assim, conclui-se que o conteúdo do curso, cuja contratação é pretendida, atende
adequadamente à nêcessidade pública identificada pela prefeitura dê Santo Antônio dos
Lopes/MA, bem como pelos seus proíissionais da área da saúde, no qual beneficiará
diretamente a população do município.

IV. DA NECESSIDADE DE INVESTIMENTO NA CAPACITAçÂO E APERFEIÇOAMENTO
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA OA SAÚDE DO MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES/MA.

lntegralidade é um conceito que evoca uma diversidade de sentidos. Pode ser

entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e
curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade

do sistema. Pode também ser vista como um conjunto de atributos presente na prática dos
profissionais de saúde que se observa pela não redução do paciente ao órgão ou sistema que

produziu a doença.

A partir desta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúde, com vistas à
multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na ea da saúde os
profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento fragmentado e a

necessidade do trabalho das diversas profissões para um cuidado maas integral, eficaz e

eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar "surge como uma estratégia para redesenhar o
trabalho e promover a qualidade dos serviços"

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

l

Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Maranhão

Convem ressaltar que, não há outro fornecedor do conteúdo do curso selecionado e
que tenha previsáo de realizar curso, neste caso, a realização da capaciteção nos dias 17 e 18

de março de 2022, se amolda à imperiosa necessidade da preparação técnica dos servidores
da saúde deste município.
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Outro fator que tem iníluenciado na reorganização do trabalho em saú ee a propna

Política Nacional de Humanização (PNH), que surge em decorrência de vários problemas que

refletem no atendimento à população, como a desvalorização dos trabalhadores de saúde, a

precarizaÇão das relações de trabalho, o baixo investrmento na educação permanente e

modêlos de gestão verticalizados e centralizados que distanciam os trabalhadores do seu
próprio processo de trabalho.

A PNH constitui-se como uma estrategia que visa à qualificação da atenção e da
gestão, a atenção integral, equânime e com responsabilizaÇão e vínculo, a valorização dos
trabalhadores e o avanço da democratizaçâo da gestáo e do controle social efetivamente
participativo. Adota com um dos princípios norteadores o fortalecimento de trabalho em equipe
multiprofissional, estimulando a transdisciplinaridade e a grupalidade. Neste sentido, a PNH
propõe novos modos de vivenciar o trabalho em saúde com valorização dos profissionais, com

estímulo ao diálogo e com a participação ativa de todos os atores nos processos de cuidado e
de gestão, de modo a romper, pelo menos em parte, com a fragmentação, buscando-se a

co m plementa ridade.

O estímulo à experiência multiprofissional e interdisciplinar propicia a ampliação do

campo de competência através de troca de saberes, levando a um notório ganho em termos de
qualidade na atenção à saúde, sem que necessariamente se percam as especiÍicidades e

saberes próprios de cada profissão ou especialidade.

Pensando no processo de trabalho em saúde, portanto, temos uma gama de

profissionais (a grande área da saúde comporta 14 profissões), que geralmente trabalham de

Íorma fragmentada e desarticulada, pautados na especializaçáo e com uma pequena

articulação. Mesmo com a Politica Nacional de Humanizaçáo - PNH, ainda há muito que se

construir, há um longo caminho a percorrer no sentido de uma prática efetivamente

multiprofissional e interdrsciplinar, em que o respeito às diferenças, às especificidades, não seja

algo a impedir a complementaridade das ações, a articulação dos saberes e integralidade da

assistência.

Nessa perspectiva, no Brasil, o Programa Saúde da Família (PSF) foi criado em 1994,

com o objetivo de promover a equidade no atendimento à saúde e combater desigualdades no

acesso aos serviços. Em virtude do seu potencial para a reestruturação da AtenÇão Básica e a

construção de novos processos de trabalho, em 1997, passou a ser identificada como

Estratégia Saúde da Família (ESF).

A ESF, por sua vez, promoveu inovação e profundas mudanças na organização da

atenção primária, em decorrência principalmente da inclusão dos Agentes Comunitários de

Saúde (ACS) e da atuação de equipes multiprofissionals, além de permitir conhecer e atuar

sobre os principais determinantes sociais de saúde da população residente em sua área de

abrangência. Esse novo cenário permite, embora não de maneira homogênea, a criação de

vínculo entre os profissionais de saúde e a população da área de abrangência, fortalecendo

assim o compromisso no acompanhamento da população e a corresponsabilização dos

mesmos.

O modelo proposto para a ESF é constituído por equipes multi ssionais, compostas
§

Secretaria Municipal de Saúde e Saneament
Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes- aranhão
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por enfermeiro e medico, generalistas ou especialistas em saúde da fa ico de
enfermagem e profissionais de saúde bucal (cirurgião dentista generalista, tecnico e/ou auxiliar
em saúde bucal).Esses profissionais têm como alicerce fundamental de sua atuação os
princípios da integralidade e multidisciplinaridade, um dos principais percalÇos para a atenÇão
primária, já que a não incorporação de ações em conJunto resulta em uma assistência em
saúde fragmentada, centrada na doença e não no individuo. Além disso, a própria formação
dos profissionais pode constituir barreira para o bom desenvolvimento do trabalho em equipe,
uma vez que a graduação nem sempre consegue preparar os graduandos para o

desenvolvimento de habilidades de interação com outros profissionais.

lmportante destacar que, em 2008, com o objetivo de ampliar a resolutividade da
atenção primária foram inseridos outros profissionais nesse contexto, por meio do Núcleo de
Apoio à Saúde da Família (NASF). Este é constituído por profissionais de distintas áreas do
conhecimento (educador física, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, terapeuta
ocupacional, entre outros) que atuam em articulaçáo com as equipes da ESF/atenção básica, e

em iniciativas como o consultório na rua e nas equipes ribeirinhas e fluviais.

De modo geral, para que o trabalho em equipe aconteça é necessário que haja

colaboração entre seus membros, que êxista troca entre os diferentes saberes e a

complementaridade nas atividades, conforme relatado pelos participantes deste estudo.

Pressupõe ainda relações que promovam a colaboração e a comunicação a fim de contribuir
para o desenvolvimento do trabalho, pautando nas relações dialógicas e horizontalizadas. Essa

colaboraÇáo interprofissional e multiprofissional caracteriza aspecto importante na realização

de melhorias na qualidade da assistência oferectda aos pacientes.

Com efeito, em virtude de tais considerações, torna-se imprescindível que a

possibilidade de experienciar o trabalho em equipe multiprofissional e a interdisciplinaridade

capacitam os profissionais para a mudança no modelo assistencial, tanto os que iá atuam no

serviço público, quanto os que ainda não. Tal objetivo só poderá ser atendido por meio de

capacitaÇão e aperfeiçoamento dos profissionais da saúde, haja vista ser essa alternativa mais

eÍicaz e indispensável para atingir interesse público primário, aquele a que sê deve sempre

destinar esta Administração Pública, pois este interesse alcança o interesse da coletividade e
possui supremacia sobre o particular, ocasionando efeitos positivos permanentes a população

de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Não obstante, a efetivação do princípio da eÍiciência e do interesse depende da

atuação de servidores públicos plenamente capacitados em suas específicas áreas de

atuação, para exercícro, com excelência, das atribuições de seus cargos públicos, sendo que
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A equipe da ESF é tida como multiprofissional, pois é composta por diferentes
profissionais atuando em um mesmo local de trabalho. Elas também sáo interprofissionais,
principalmente por haver integração por meio da interação entre o trabalho de diíerentes
profissionais, a fim de potencializar os resultados da equipe. Estes aspectos são empregados
nos serviÇos de saúde, em especial, na atenção primária, com o objetivo de garantir a

qualidade da assistência por meio da integralidade e continuidade dos cuidados.
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para que os servidores públicos profissionais da saúde possam conferir efetivi princípio

da eficiência, em especial, no qual se faz necessária sua suficiente e permanente capacitação

Atente-se que a Constituição Federal atribui à capacitação permanente dos servidores
públicos uma posição de destaque ao estabelecer no artlgo 4'1, § '1', lll, que uma das formas

de perda do cargo público em caso de servidor estável é a insuficiência em avaltação periódica

de desempenho.

Ao instituir tal possibilidade de perda de cargo público por servidor estável o legislador

constitucional determinou ao servidor o dever de se manter atualizado e capacitado em relação

às atribuições de seu cargo, mas também determinou à AdministraÇão Pública o dever de
proporcionar aos servidores as oportunidades de plena capacitação para o exercício de suas

obrigaçôes funcionais, com eficiência.

Todos os profissionais, nos diferentes graus, deverão estar centrados na sua

importância e responsabilidades ao atendimento em todos os níveis de saúde, pois através

desse atendimento pode-se diminuir o número precoce de óbitos e minimizar as sequelas

decorrentes da má assistência prestada

Ademais, merecem destaque que, devido aos custos, à falta de disponibilidade de

horários para o aprimoramento e outros motivos relevantes, vários são os profissionais não

favorecidos pelos serviços oferecidos a nível de aperfeiçoamento, dificultando assim os

atendimentos e consequentemente será o paciente/vítima, sendo este o mais prejudicado.

Desta forma, queremos estimular os profissionais da sâúde a participarem de atividades que

Íavoreçam a obtenção de novos conhecimentos, a fim de melhorar e aperfeiçoar esta no

município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Assim, parece inegável que, ao tempo em que compete à Administração Pública

prestar serviços públicos com eficiência, tem-se por evidente que tais serviços aos públicos

serão prestados pelos agentes públicos, que devem fazê-lo com excelência. Contratações

públicas de melhor qualidade produzem resultados mais eficientes sob todos os aspectos e

economia de recursos públicos.

Parte-se, portanto, da premissa de que ofertar possibilidade de capacitação plena aos

servidores públicos é de interesse público primário, por que se destina beneficiar toda a

coletividade, de modo a atingir efeitos futuros e duradouros a todos aqueles beneficiados direta

e indiretamente pelos serviços prestados pelos profissionais em nosso Municipio. A
capacitação dos servidores públicos é um objetivo a ser buscado e efetivado pelo

administrador público.

V.A IMPORTÂNCIA E O PAPEL DA FORMAçÂO CONTINUADA/ TREINAMENTO E

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL
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7

Rua do lmperio s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-M aranhão

Ficou evidente, que muito há para Íazer e aprender, a ideia e que, com a proposta da

êducação permanente em saúde, haja melhorias na educação dos profissionais, de forma a
abarcar a aprendizagem significativa e melhorar a qualidade do atendimento ao consumidor

final dos serviços de saúde.
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A qualidade de vida no trabalho pode ser definida como uma forma' mento
envolvendo pessoas, trabalho, e organizaçôes, em que se deslacam aspectos importantes
como: a preocupação com o bem-estar do trabalhador e com a eficácia organizacional; e a

participação dos trabalhadores nas decisões e problemas do trabalho. Verifica-se, nesse
sentido que qualidade de vida no trabalho e capacitaÇão encontram-se inter-relacionadas, ou

seja, as duas coexistem.

No caso do servidor público municipal, este também deve estar capacitado para o
exercício de suas funÇões bem como para o convívio em equipe, buscando melhorar o

desempenho dos serviços prestados à comunidade contribuinte do seu município. Nesse

sentido, as prefeituras municrpais, devem investir em programas de capacitação continuada,
oferecendo cursos, treinamentos e/ou oficinas direcionadas a cada especialidade profissional,

assim como a qualidade de vida no trabalho.

Mediante esse entendimento, cada órgâo ou entidade pertencente ao Poder Público
precisa dotar-se de meios a que lhes permita cumprir essa missão, promovendo ações de

trernamento e aperfeiçoamento de pessoal em caráter continuado, criando programas de
qualiÍicaÇão profissional entre outras medidas. Para isso, por óbvio, deve se servir da gama de
serviços da área de ensino que o mercado oferece, todavia, não será suficiente apenas
planejar de forma coerente as ações de capacitação, haja vista que será igualmente importante

selecionar o prestador de serviços que atenda aos anseios da Administração.

Segundo o t\ilinisterio da Saúde, a gestão dos recursos humanos é uma das

dificuldades para implantação do Sistema Unico de Saúde (SUS) desde a sua criação. A falta

de profissionais com perfil adequado, problemas de gestão e organizaçâo da atenção são

alguns dos principais obstáculos para a melhoria da qualidade da atenção e para a efetividade

do SUS. E necessária a formulação de novas estratégias voltadas para a transformação

desses trabalhadores em profissionais comprometidos, capacitando-os aos princípios de uma
gestão humanizada e qualificada que compõem a nova ordem do SUS. A necessidade de

adequação profissional exige modiíicações nas capacitações, pois muitas vezes os cursos,

treinamentos e outras modalidades de educação ocorrem desarticulados do contexto dos

serviços e nem sempre respondem às necessidades dos gestores e trabalhadores.

Os processos de capacitação dos trabalhadores devem tomar como referência as

necessidades de saúde da população, da gestão e do controle social para qualificar as práticas

de saúde e a educação dos profissionais e melhorar a atenÇão à saúde. A integralidade deve

ser o eixo norteador das capacitaçôes em saúde, pois considera a articulação dos saberes e

práticas multiprofissionais a partir de um conceito ampliado de saúde que respêita a
subjetividade do usuário mediante o acolhimento e a responsabilizaçáo. Para atender a este

perspectiva, é fundamental estabelecer um modelo de capacitação que promova a atenÇão

integral à saúde, alicerçado na aprendizagem significativa: a Educação Pêrmanente em Saúde.

O Ministerio da Saúde, através da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação

na Saúde, definiu a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde como aprendizagem

no trabalho, onde o aprender e o ensinar Se incorporam ao cotidiano das organizações e ao

trabalho. A educação conte)dualizada no processo de trabalho agrega o saber científico âquele
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que emerge do campo para potencializar o conhecimento a partir de açôes técnicas e políticas

emancipatórias realizadas pelos trabalhadores.

A educaÇão permanente em saúde (EPS) propõe que a transformação das práticas

profissionais deve estar baseada na reflexão crítica, em espaços coletivos. Em "rodas" de
discussão, a partir da problematização da realidade do trabalho, são identificadas as

necessidades de capacitação. Os espaços coletivos de EPS propiciam a interação de usuários,

trabalhadores gestores e representantes de formadores para a reflexão sobre a realidade dos

serviÇos de saúde no qual estão inseridos, possibilitando o desenvolvimento de estrategias que
possam conduzir a mudanças.

A educação permanente no trabalho promove o encontro entre o usuário e a equipe de

saúde mediante o diálogo, considerando a integralidade. Esta consiste na articulaÇáo da
prevenção e assistência para o atendimento ampliado às necessidades de saúde da população

em todos os serviços de saúde.

A execução da EPS facilitará a aproximação da gestão descentralizada do SUS, o

fortalecimento do controle social e o desenvolvimento da atenção integral, características da

educação em serviço buscando avançar em direÇáo à integralidade e humanizaçáo nos

serviços de saúde.

Nesse sentido, os estudiosos apontam a necessidade de constante capacitação,

treinamento, educação permanente em serviço para os profissionais, e ainda para leigos no

assunto, a fim de se ter uma assistência de qualidade. Ressalta-se que o conhecimento acerca

da temática em questão é de suma relevância para que se prestem cuidados ancorados em

boas práticas recomendadas por fortes evidências e que, dessa maneira, culminem numa

assistência segura e de alta qualidade.

Logo, tendo em vista a real e crescente necessidade da rápida qualificação dos

servidores da saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA, a realizaçâo de um processo licitatório

iria demandar um longo tempo, haja vista que, a licitação divide-se êm duas fases bastante

distintas, a fase interna (que e inviável prever de forma adequada quanto tempo dura) e a fase

externa, por sua vez, inicia-se com a divulgação das regras de disputa e conclui-se com a

seleção da proposta mais vantajosa e a adjudicação e homologaçáo do certame, estando a

administração em condiçôes de firmar o contrato. Somando-se esses prazos ao período que

usualmente se consome na fase interna, é permitido verificar que o procedimento é

realmente prolongado.

Por seu turno, a inexigibilidade que está tipificada no art. 25 da Lei 8.666/93, que

institui a Licitaçáo e Contratos, lrata-se de casos em que a disputa é inviável em razão da

natureza específica do negócio jurídico visando os objetivos estipulados pela Administração
Pública, sendo o procedimento legal a ser adotado neste tipo de situação. Assim, a
inexigibilidade de licitação possui aplicação obrigatória, pois não se configura um alvedrio do

administrador, mas dever seu em não realizá-lo. lnsta salientar que, é notável que as

contrataÇões procedidas de licitaÇão sáo a regra e as contrataçóes diretas (náo precedidas de

licitação) São exceções, na qual somente podem ocorrer, sob aS penas da lei, quando estiver

provada a inviabilidade de instauração de competição entre potenciais f rnecedores
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Nesse pressuposto, o curso pretendido, além de estar englobado no grupo de aÇões
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, atende aos anseios da administração, bem
como aos três requisitos para a contratação por inexigibilidade de licitação, quais sejam:

a) Tratar de serviço técnico

Especificadamente no que tange a delimitação do serviço técnico, observa-se o
previsto no Art. 13, da Lei 8666/93:

profissionais especializados os trabalhos relativos a
()
Vl - treinamento e apeáeiçoamento de pessoal
(...) (Destacado).

AUTUAÇAC
N" PROC

Diante do fundamento acima exposto, é correto afirmar que o curso "Crianças e
Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde, o qual
requer preparo destes profissionais e entendimento sobre os cuidados das, "Crianças e

Adolescentes na Era Digital, para cuja contratação será inexigível a licitação, segundo o artigo
25, inciso llda Lei 8666/93.

b) Serviço de natureza singular

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a singularidade do serviço, vale anotar
que tal característica deve estar relacionada às peculiaridades do serviço em si, e náo ao
número de pessoas capazes de prestá-lo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da
natureza do serviço contratado, bem como a capacidade técnica do prestador, com vistas a
justificar a não realrzaÇão de licitação.

O serviço é singular, portanto, pois não é qualquer pessoa que pode prestá-lo, exigindo
um certo grau de complexidade maior que o normal. Quer dizer, para a satisfação da

necessidade administrativa exige-se um componente específico e criativo do prestador do

serviço, envolvendo suas características especiais e habilidades intelectuais.

No que tange aos serviços de treinamento, a apresentação, objetivos gerais e
específicos, público alvo, metodologia e o conteúdo programático constituem características
técnicas do objeto, mas definitivamente não é seu núcleo. O objeto do serviço

de treinamento só se materraliza com a aula (o fazefl. É por meio desta açáo que o

professor/instrutor, fazendo uso da metodologia didático-pedagógica, utilizando os recursos

instrucionais e aplicando o conteúdo programático, realiza o objeto. Portanto, o núcleo do

serviçoéaprópriaaula.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
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Att. 13. Para fins desta Lei, consideram-se servços técnicos

Ora, se é a aula, não se pode, em regra, considerar que seja um serviço usual ou

executado de forma padronizada, haja vista que cada umâ revela-se de modo diferente a
depender da didática do instrutor, outrora, não se pode admitir que, quem quer que seja o

executor (o professor), desde que aplicando os recursos acima, obtenha os mesmos

resultados. Afinal, como é próprio do humano, as pessoas são diferentes entre si.
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ua
empatia, sua didática, suas experiências pessoais, seu ntmo e tom de voz. Tudo isso compôe
um conjunto que os tornam incomparáveis entre si. Ademais disso, cada turma, porque é
composta de pessoas, também possui caracteristicas que distinguem uma da outra, o que

torna cada aula diferente uma da outra. Um grupo maior se comporta diferente de um com
menos participantes; uma turma pode ser mais indagadora do que outra; uma turma pode ser
heterogênea em relação à experiência e grau de escolaridade.

Tudo isso requer do profissional, a cada serviço, a necessária adaptação. lnclusive o
próprio professor será diferente a cada aula profêrida, ainda que do mesmo tema, pois em um

curso houve uma pergunta de um aluno, que levanta uma questão não imaginada, conduzindo
o desenvolvimento do conteúdo a uma vertente não programada, para outra turma, leu um livro

ou artigo recém publicado que o leva a pesquisar novamente o assunto tratâdo e,

eventualmente, provocará mudança de visão e conceitos. Quer dizer, as aulas sempre serão
diferentes, seja na condução, seja no conteúdo, seja na forma de exposição. Não há como
negar que cada aula (cada serviço) é, em si, singular, inusitado, peculiar.

Nesse entendimento, está consubstanciada a vertiginosa necessidade de dimrnuição
do indice de morta[dade em decorrência de doenças respiratórias na região, conforme dados
do relatório apresêntado pela principal unidade de atendimento hospitalar do município. Assim
sendo, é ímpar a oportunidade da prática do curso objeto do presente processo, vez que é de
difícil realização, haja vista que são raros os profissionais qualificados e com a certiÍicação
necessária para a instrução do curso.

Nessa acepção, o curso pretendido existe a marca inconfundível do palestrante

PROFESSOR/COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA, Dr. Antônio Humberto Alonso Júnior,
Graduado em Medicina pela Universidade de Santo Amaro, São Paulo/SP; Título de Médico
Especialista em Pediatria pela Sociedade Brasileira de Pediatria. Médico lntensivista lnfantil

com título reconhecido pela AMIB; Superior Médico da APS Santa Marcelina. Membro do
Comitê de lnvestigação de Mortalidade Materno-lnfantil da Supervisão de Saúde de Vila

Prudente/Sapopemba da SMS São Paulo. Quer dazer, para a satisfação da necessidade

administrativa exige-se um componente específico e criativo do prestador do serviço,

envolvendo suas características especiars e habilidades intelectuais que é perceptível no

palestrante da empresa ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME.

c) Notória especialização do profissional:

Notório especialista é o profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou seJa,

"...no campo de sua especialidade..." a partir do histórico de suas realizações, quer dizer
"...decorrente de desempenho antêrior...ou de outros requisitos relacionados com suas

atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração, de forma que se "...permita inferir
que o seu Íabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do

ob.ieto do contrato."

Assim, considera-se requisitos idôneos para aferir se um profissional é ou não notório

especialista: "...desempenho anterior, estudos, experaências, publicaÇões, organização.

aparelhamento, equipe técnica..."
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Cada professor possui sua técnica própria, sua forma de lidar com
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Segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, outro questionamento de

ordem prática que, é comumente suscitado, e o problema de se identificar se é a empresa ou o
profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente os profissionais

(notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa física, mediante Recibo de

Pagamento a Autônomo - RPA, dando preferência a serem contratados por meio de empresas
de organização de eventos. Assim o fazem em razáo da disponibilização de estrutura
(passagens aéreas, hospedagem, alimentação) o que seria previamente arcado pelo
profissional caso ele fosse contratado como Pessoa Física.

Mediante o currículo do profissional responsável pela palestra do curso, observando

desempenhos anteriores, estudos, experiências, e demais requisitos relacionados com suas

atividades, pode ser constatado o elevado grau de respeitabilidade, de Íorma que o Íabalho a

ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

É importante salientar que o palestrante do curso a ser ministrado pelo

PROFESSOR/COORDENAÇÀO PEDAGOGICA. Dr. Antônio Humberto Alonso Júnior. é um

profissional de renome nacional, haja vista que é médico com Graduação em Medicina pela

Universidade Federal de Santo Amaro-SP, Médico especialista em Pediatria, o que conferem

àquele a qualificaÇão técnica e especializada, adequada à ministraÇáo do curso, ora em

comento.

Portanto, no caso em questão, a notoriedade do profissional pode ser comprovada por

meio do seu vasto currÍculo, outrora mencionado, que demonstra o mesmo deter de ampla

experiência, há muitos anos na sua área de atuação e que, por certo, é objeto do curso de

capacitação a ser manistrado, tendo em vista que e destinado aos profissionais na área da

saúde.

Dessa maneira, com base no que foi aqui exposto justifica-se que o pagamento de

inscrições de servidores, que possibilitará a realizaçáo do serviço de treinamento e
aperfeiÇoamento de pessoal, por meio do curso 'CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA ERA

DIGITAL: OS DESAFIOS DO NOVO PROFISSIONAL DA SAUDE" atende aos principios

Constitucionais, ao interesse público, e aos deveres da boa administrâção, nas mais variadas

formas, considerando:

a) Que o serviço possui características que o tornam de natureza singular, e será realizado

por especialista de notório saber;

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se discriminados

no inciso Vl, do art. 13;
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E o entendimento dominante na doutrina e do próprio Tribunal de Contas da União que

a lei náo exige que o notório especialista seja Íamoso ou reconhecido pela opinião pública. De

acordo com o teío legal, o conceito do profissional, no campo de sua especialidade, decorre
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento.

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades.

VI. CONCLUSÃO
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c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinação da

singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que e a aula, e como a aula é uma

atividade humana (não mecânica) e que o docente é de qualificação incomparável. sempre
que a intervenção destê for determinante para a obtenção dos resultados pretendidos, o
serviço e singular, como é o caso do curso pretendido;

Por fim, pelas fundamentaçóes de fato e jurídica, fica ratificada a justificativa de que a
contrataÇão desejada antes mesmo de ser caso de singularidade e de demonstração de notória

especializaçáo e hipótese de inviabilidade absoluta de competição, o que torna inexigível a

licitação para inscrição de servidor em curso aberto, com base no art. 25, ll, da Lei 8.666/93.

Submetemos os autos do Processo Administrativo n' 092203-0001 à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de Parecer Jurídico.

Santo Antônio dos Lopes - MA, '10 de março de 2022

AUTUAÇA.
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MARIA LIIVIA DA SILV NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
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l- RELATORIO

Os presentes autos foram encamiúados a esta procuradoria, para emissão de parecer

eminentemente juridico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de

licitação na forma do art. 25, inciso II, §1" c/c o artigo 13, inciso VI da Lei Federal n" 8666193, da

inscrição no curso aberto denominado "Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do

Novo Prof,rssional da Saúde", objetivando a capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores

Públicos da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, que

será realizado na municipalidade de PedreirasÀ4A, nos dias 17 e 18 de março do corrente ano,

pelo renomado palestrante Dr. A-ntônio Humberto Alonso Júnior, promovido pela ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, empresa especializada em oferecer serviços

de capacitação e treinamento, assessoria e consultoria de gestores, públicos e privados, com

abordagem completa e atualizada sobre conteúdos relacionados à Saúde e outros tantos segmentos

voltados a excelência na execução de políticas públicas dos estados e municípios brasileiros.

Em resuma sintese. é o relatório.

INTERESSADO(S): SECRETARIA ML]NICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO.

PÀRECER DICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 092203-0001.

INEXIGTBILIDADE N.': 004 12022.

&-

ESTADO DO

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE INSCRIÇÀO NO

CURSO DE..CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA ERA DIGITAL: OS

DESAFIOS DO NOVO PROFISSIONAL DA SAÚDE"" PROMOVIDO
PELA ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME.
SINGULARIDADE DE CONTRATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

MENSURAR O OBJETO PROPOSTO PELO FORNECEDOR DE

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E APERIEIÇOAMENTO EM
CRITERIOS OBJETIVOS. NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO DA
EMPRESA E/OU DE SEUS PROFISSIONAIS. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesiMA CEP 65.730-000
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Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possivel extrair que fora

regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo

38, caput, c/c artigo 4o. todos da Lei n' 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram

sequencialmente numeradas e rubricadas. tal como exige o artigo 22, § 4', da Lei no 9.784, de

1999.

2.2 SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PÂRA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei no 8.666/93, neúuma compra será feita sem a indicação dos

recursos orçamentáLrios para o seu pagÍrmento. Igual disposição é albergada no aÍigo 7o da mesma

lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do

referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de

crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão.

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No teneno

dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como, por

exemplo, o contido nos aíigos 2'e 50 da Leí n'9.784199, a decisão por contratar esse ou aquele

objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável a

partir da motivação oujustificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões

que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer

tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o controle

social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais",

pelas redes sociais. ou. ainda, pelos canais de transparência.

3. INE,XI(;IBII,II)AI)}]I)ELICITA('AQ

A licitação representa uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação

patrimonial com a Administração, na qual será selecionada por esta, a proposta que lhe for mais

2
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2. DA ANÁLISE PRELIMINAR
2.1 SOBRE A AUTUACÃO E REGISTRO DO PROCESSO

2.3 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRACÂO DO PROCEDIMENTO

Por fim, há que se ponderar. ainda, que justificar a abernra de um processo para

contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas

quais a Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

er
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vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (2011, p.547),seo ESSO licitatório é caracterizado por

uma disputa, paÍa que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa, fisica oujuídica, capaz

de competir a fim de atingir o interesse da gestâo pública, qual seja ele.

Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre j urista Celso Antônio Bandeira

de Mello (2006, p. 375) afirma que:

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de

objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto, se a Administração
deseja contrator a prestaçõo de um serviço qae somenle seja realizado

por uma determinada empresa, e, se esta for singular, serd cloro a

realização do conlraío diretamenle com esto empresa. pois não há como

cogitar de disputa ou de melhor oferta neste caso". (Destacado).

Ademais, da leitura do caput do artigo 25 da Lei n. 8.666193 tem-se entendido que o

legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela, sem pretendeÍ exauri-las. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o

agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o

seguinte:

AÍ. 25. É inexisível a licitação quauda houver inviabitid
competição, em esDecial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam

ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de

exclusividade ser feita através de atestado fomecido pelo órgão de registro

do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço.

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal. ou, ainda, pelas

entidades equivalentes;

II - para a contratação de servicos técnicos enumerados no aú. 13

desta Lei, de natureza singular. com proÍissionais ou empresas de

notória especializacão. vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e dirulgação;

1...1

§ 10 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo

conceito no campo de sua especialidade, deconente de desempeúo

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. (Destacado).

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,MA - CEP 65.730-000
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Isto posto, a Lei Geral das Licitações cuida, go 25, das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviabilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir viabitidade de competição, poderá efetivar-
se a contratação direta, ainda que não se configurem situações expressamente constantes do elenco

do artigo 25.

A impossibilidade jurídica de competição, para Hely Lopes Meirelles (2006, p. 373):
"Decorre da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração, não

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietario do bem desejado pelo Poder

Público ou reconhecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

Os casos, exemplificados no referido afiigo 25, são: Fomecedor exclusivo, vedada a preferência

de marca; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza singular,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; c) contratação de artistas

consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação deve ser expressamente

motivada, com apontamento das causas que levaram a Administração a concluir pela

impossibilidade de competição (Art.26, Lei 8.666/93).

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (2011, p. 67) ressalta que "não se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira

sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na

praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".

Sistematizando o art.25,II, da Lei n.8.666193, vemos que a inexigibilidade é possível na

contratação de (I) serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93, (ll) de natureza

singular, (III) com profissionais ou empresas de notória especialização. Nesse sentido estabelece

a Súmula 252 do TCU:

"A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos. a

que alude o inciso II do art.25 da Lei n. 8.66611993, decorre da presença

simultânea de Íês requisitos: serviço técnico especializado, entre os

mencionados no art, 13 da referida lei, natureza singular do serviço
e notória especialização do contratado." (Destacado).

Dessa forma, considerando os requisitos legais e o entendimento da doutrina e do TCU
sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso Il aÍÍ.25 da Lei de

Licitações está vinculada à conjunção dos três dos requisitos legais: (l) serviços técnicos

enumerados no art. 13 da Lei 8.666193, (lI) de natureza singular, (lII) com profissionais ou

empresas de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pressupostos, incabivel a

contratação com fulcro no referido dispositivo legal.

Quanto aos requisitos legais, passamos para análise:

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ44 - CEP 65.730-000
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Serviço Técnico

Quanto ao primeiro requisito, o aí

,f pRoc
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n13, VI, da ' 8.666193 prevê que o

"aperfeiçoamento e treinamento de pessoal" é qualificado como serviço técnico. Desse modo,
analisando-se o caso hipotético, pode-se concluir que o serviço do palestrante, Dr. Antônio
Humberto Alonso Júnior, no curso denominado "Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os

Desafios do Novo Profissional da Saúde" enquadra-se como de aperfeiçoamento e treinamento de

pessoal, satisfazendo, assim, o requisito legal em tela.

b) Serviço de Natureza Singular
Em relação ao segundo requisito, qual seja a singularidade do serviço, vale anotaÍ que tal

característica deve estar relacionada às peculiaridades do serviço em si, e não ao número de

pessoas capazes de prestá-lo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da natureza do serviço

contratado, bem como a capacidade técnica do prestador, com vistas ajuslificar a não realização
de licitação.

O mestre Marçal Justen Filho (2012) aduz sobre a singularidade:

.1...1 a natureza sineula! deve ser entendida como uma característica
CSDCC ial de alsumds contrata coes de servicos lécnicos orofissionais
esoecializados". 1...1 a natureza si4$ular resulla da coniugacão de dois

elementos enlre si relocionados. Um deles é o exceocionalidade da
necessidade a ser solisfeita. O ouÍro é a ausência de viobilidade de seu
qleudtme xtolqurarte de um profiss io nal esp ec ial izado Dad rão. P ortanÍo.

a viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em face da

necessidade estatal, mas também depende da verificação do mercado. E

perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal excepcional e

anômala possa ser atendida sem maior dificuldade por qualquer

profissional especializado. (Deslacado).

In casu, quanto ao primeiro aspecto, a singularidade se revela pela necessidade de

capacitação dos profissionais da saúde de Santo Antônio dos LopesÀ4A a fim de contribuir
significativamente para os índices da saúde do município.

É importante destacar que a comunicação no âmbito da saúde pública não é um mero

"opcional", um "extra", mas é um componente vital, inerente e necessíirio. razão pela qual no

currículo de formação dos profissionais de saúde cada vez mais se inclui o aprofundamento de

questões relacionadas à comunicação. O desempeúo da comunicação eficiente é condição

determinante na qualidade do vínculo empático em todas as instâncias do atendimento, desde a

porta de entrada do SUS, na Atenção Primária à Saúde (APS).

Deste modo, em virlude dos dados supramencionados. deve-se aliar à oportunidade de

realização do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica do palestrante.

comprovada por meio do seu vasto currículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade

por meio de sua ampla experiência na área objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos LopesÀ4A - CEP 65.730-000

5

Fí.

&



ESTÂDo DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 0ó.t72.72010001-10

arÍo tutônio dot

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento cl AÇÃO ,
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de Celso Antonio Bandeira de Mello. in verhis: FI
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"Os bens singulares não são licitiiveis. Um bem qualifica-se desta man

intelectuais, í?s isolada ou coniuntamente - Dor eaulDe semDre

em caracíeríslicas científicas. íécnicas ou artísticas imDortanks Dara o

Todos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por uma orientação pessoal. l@1q
se oue a sinsularidade mencionada não sisniíica oue outros não som realiz-ar o mesmo

servico. Islo é, são singulores, embora não seiom necessariamenle únicos".t (Destacodo),

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado, traços e

caÍacterísticas que não estão pÍesentes em outros bens de mesma natuÍeza" o que toma a

comp.ração impossível. Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler alegam,

no caso da contratação direta por licitação inexigivel, o entendimento abaixo:

De toda sorte, o tema abordado no presente estudo foi contemplado por uma das hipóteses

elencadas nos incisos do art. 25 da Lei no 8666193. O inc. II indica a inexigibilidade de licitação

pública para a contratação dos serviços técnicos profissionais especializados, enumerados no art.

13 da própria Lei n' 8666/93, desde que esses serviços sejam de natureza singular e que os

profissionais ou empresas tenham noÍória especialização. Perceba-se que a inviabilidade de

licitação não decorre da ausência de pluralidade de pessoas ou objetos para a competição, como

ocore no inc. I do mesmo artigo, mas sim a ausência de critérios objetivos para a compamção

entre os potenciais interessados A grande questão é que não há como rea lizar uma avaliacão

comoarativa entre D fissionais técnicos com notória especializa o. Esses nrofissionais

destacam-se dos demais iustamente Dor terem exoeriência e conhec imentos oeculiares. o oue

inviabiliza o estabelecimento dc critórios obietivos ara comoaracão. Assirn , como não há

I Curso de Direito Administrativo. 3l' ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 553.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000

quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

outros. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em

sentido absoluto. (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de

sua natureza íntima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o bem a que

se agrega significação particular excepcional...c) singular em razão da

natureza íntima do objeto é o bem em que se substancia a realização

artística, técnica ou cientifica caracterizada pelo estilo ou cuúo pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de análogas

caracteristicas. De modo geral são sinpulares lodas as oroducões

oue o trabalho a ser produzido se defina oela marca oessoal. exoressada

preenchimento do necessidade administrativa a ser suprida-..
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possibilidade de fixação dos critérios de comparação entre o tes interessados. a competição

toma-se inviável, o que fulmina a razão de ser do certame licitatório.2 (Destacado).

Conforme posicionamento unânime da doutrina, singular não significa único. O curso que

se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém, tal afirmação não é entrave paÍa que possa haver a contratação diretar..lQ

que tem relevância iuridica é o fato de que embora não seia único. é dotado de características
técnico-cientificas que os tornam incomparáveis a outros cursos eventualmente existentes no

mercado.
Em virtude dessas considerações, a Advocacia Geral da União já firmou entendimento pela

Orientação Normativa n' 18, no sentido de que a inscrição em cursos abertos, desde que

caracterizada a singularidade do objeto e verificado trataÍ-se de notório especialista, caracteriza

hipótese de inexigibilidade de licitação, em síntese:

Justificativas acatadas [... ] .
no qual se decidiu 'considerar que as

contratações de professores, conferencistas ou instrutores poro

minislrar cursos de lreinamento ou operfeicoumenlo de pessoal. bem

como a inscriciio de servidores para parlicipacão de cursos aberlos a

terceitos, enquadram-se na hipótese de inexisibilidade de licilacão
previsía no inciso II do arí. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da

Lei n. 8.666/1993'. Podem

responsúte i.s acert'u desse

(Dcslucudo).

ser acatadas, portanto, as justiJicativas dos

Mais recentemente, a Corte de Contas exarou decisão substancialmente esclarecedora

para determinar que singularidade não implica existência de apenas um prestador dos serviços

pretendidos:

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de

singularidade não pode ser confundido com a idéia de unicidade,

exclusividade. ineditismo ou raridade. O fato de o obieto poder ser

executodo por outros prolissionais ou em0resas ndo impede a

conlralacão direía amDardda no arí 25. inciso II. da Lei 8.666/93. Á
in*isibilidade, amDarada nesse disoosilivo leeal. decorre da

impossibilidade de se Íixar critérios obietitos de iulgamenlo. [... ]. Em sua

análise, a unidade técnica considerou qlue "o conceito de sin

ue trota o arl. 25 ,nc$o da Lei 8.666/1993 não eslaria
ideia de unicidade, mas de complcxiúlde e espec!frçidsde.D9§sslblrng,
o ndtuteza sinsular não deveria ser comoreendido como ausência de

pluralidade de suieitos em condicões de execular o obielo. mas sim como

uma situacdo diferenciada e sofislicada a erisir acenluado nível de

2 Contratação de Serviços Técnicos Especializados por lnexigibilidade de Licitação Pública. Curitiba: Zefite,2015,
p.87. 

j

ajusle em particular. ÁC- I 247-25/08-P.
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seguranca e cuidado" [...]. Acórdão 2616/201S-Plendrio, TC

MinisÍro Benjomin Zymler, 21.10.2015.0I 7. I I0/201 5-7, relotor
(Destacado).

No caso em pauta, é indiscutível que as características próprias do conteúdo
proÍrramático e do obietivo do curso o torna sinsulaÍ. ainda oue não o único curso voltado ao

aperfeiÇoamento de profissionais da saúde cxlslgnlqs na rrrctqada. R-itqcsç- na s§!çtra da
entendimento do Tribunal de Contas da ljnião. que singular não significa único e elqlustra
en') ra se ssa me lo fato de I.n alizados no Municí ode
Pedreiras/MA. nas datas fixadas são mesmo singulares em sentido absolulo - não haverá nas

mesmas datas -ouer sCIa no Municí D io de Pedreiras/MA Santo Antônio dos I-o siMA e re írlao

cursos com conteúdos similares à disposição da Administração.

Portanto, o objeto da contratação, inegavelmente, ó singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União. bem como pelos entendimentos dos doutrinadore

supramencionados. Todavia, resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na exec

contratual são detentores de notória especialização.
AÇÂo

N'PROCffic) Notória Especialização
Pois bem, presentes para a contratação os requisitos acima destacados, ainda nao se

toma possível a inexigência de licitação, pois necessririo, ainda, que o profissional ou empresa que

se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por

notória especialização, nâo é taxativo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato discricionário

o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou profissional ofertante é dotada de notória

especialização, nos termos do disposto no art. 25, § l" da Lei n" 8666/93, in verbis:

AÍ. 25, § lo Considera-se de notória esoecializacii o o orofissionol ou

emoresa cuio conceito no camoo de sua esoecialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades. oermita inferir oue o seu lrabalho é essencial e
indisculivelmente o mais odequado à oleno saíis{acão do obieto do

conlralo. (Destacado).

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupõe:

tc necessa a§ o alendimenÍo das uliaridodes
servlp, Íanto aptidões subjetivas (de natureza pessoal. como o

8
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coúecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organização, os instrumentos, o quadro de pessoal ou

outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à consecução

dos fins pretendidos. (Destacado).

Em virtude dessas considerações, verifica-se através do currículo do Dr. Antônio Humberto

Alonso Júnior, palestrante do curso, através dos seus desempeúos anteriores, estudos,

experiências, e demais requisitos relacionados com suÍts atividades, o seu elevado

respeitabilidade, de forma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado

satisfação do objeto do contrato.

Segundo o mestre Lucas Rocha Furtado (2015):

"No §1'do art. 25; a lei buscou definir o perfil conceitual da

especialização ao prescrever que "se considera de nolória ES

o DroÍissional ou e.mpresa cuio conceito no camDo de sud espec ialidade,

decorrente de desemDenho anterior, esludos. exDefrencla, publicacões,

orgün aparelhamento. eguiDe técnica ou de outros requisilos

relacionados com suas atividades , permita inferir que seu trabalho é

essencial e indiscutivelmeníe o mais adequado à plena sal cão do,§

grau de

UTUAÇÀO
a ena

Nó PROC

rr -TI--

a

o

obieto conlratado ". O legislador procurou fomecer parâmetros

minimamente objetivos para disciplinar e conter dentro de limites

razoáveis o grau de subjetividade inerente a esse dispositivo. (...) Se esses

parâmetros podem ser considerados razoavelmente objetivos. ainda assim

reservaln grande margem discricionrlria para a definição da notória

especialização. (...) A não ser diante de casos em que fique flagrantemente

caracterizada interpretação abusiva do art. 25 da Lei de Licitações, a

escolha do contratado pelo administrador. desde que demonstrados os

requisitos objetivos necessiirios ao enquadramento no permissivo legal'

deve ser considerada legítima". (Destacado).

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratada, foram

juntados no processo administrativo em presente aniáÍise, documentos que revelam o conceito da

empresa no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, bem como do

palestrante do curso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.

cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz cláudio de Azevedo chaves, outro

questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar se é

a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente os

profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa fisica, dando

preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem

em ruzão da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.
I

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se fi.rnda na impossibitidade

de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem valorativa de cunho
pessoal do agente competente (ato discricionrírio). Teleologicamente é a mesma origem do

reconhecimento da inviabilidade de competição para contratação de profissionais do setor artístico.
Para este, o inciso III do an.25 autoriza a contratação do artista não só por via direta. mas também
"... através de empresário exclusivo...". Por analogia, a mesma solução pode ser conferida à

contratação de professores. quando contralados por intermédio de empresas de organização de

eventos. E de se reconhecer que o docente atuará. nessa hipótese, mediante intermediação.

exatamente como é comum na classe artística.

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela
absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da rírea

da saúde, e, certamente, podem contribuir para a eficiência administrativa e para a valorização
profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem
estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de servidores
públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exame.

Importante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fechada (in

company), mas tão somente na modalidade de abertos ao público em geral, mediante inscrições.

A fundamentação da Orientação Normativa no 18, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da

União (AGU), conforme já citada no corpo do parecer, traz, ainda, importantes referenciais para a

identificação do que vem a ser a singularidade na contÍatação de cursos abertos:

realizador. São. oortanlo, acessíveis a qualquer oessoa inleressada na
sua DroDosla. Os cursos fechados são voltados para grupos certos e

determinados de indivíduos. elaborados de acordo com metodologia e

horários previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte. não são

cessíveis a qualquer interessado, mas apenas àquelas integrantes do quadro

de quem os contrata. (Destacado).

Assim, somente se enquadra na inexigibilidade fundada no art. 25, inc. II, combinado com

o art. 13, inc. VI, da Lei no 8.666, de 1993, a contratação de cursos abertos, sendo que os cursos

fechados devem ser objeto de licitação.

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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,I. DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE O CONTEUDO PROGRAMÁTICO E OS
OBJETIVOS DOS CURSOS OFERTADOS PELA EMPRESA COM A NECESSIDADE E

COM OS OBJETIVOS DA ADMINISTRACÁO PÚBLICA

"(...) Parece pertinente, ainda. distinguir os denominados cursos abertos

dos fechados. Os cursos abertos são aaueles que permitem o oarlicipacão
de quaisauer interessados, sendo íixados e orogramsdos pelo seu

g--



ESTADO DO M

mto Antóído doÉ

PREFElTURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.172.72010001-10

Por fim, vale dizer que está descartada qualquer possibilidade de contratação dos cursos

para serem ministrados apenas e exclusivamente tendo co

da saúde integrantes da Administração Pública Municipal.

5. CONCLUSÃO

mo destinatiirios os servidores area
AUTUAÇAÚ

.. q.)
v}t

s

Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização das inscriçõe s no curso

Salvo Melhor Juízo. é o PARECER

Santo Antônio dos Lopes, 1 1 de março de 2022.

SÂMARÂ CARVALH DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N" 006 i2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/lvÍA - CEP 65.730-000
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"Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde", objetivando

a capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores Públicos da Secretaria Municipal da Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, que será realizado no município de

Pedreiras/MA, nos dias 17 e 18 de março de 2022, a Inexigibilidade de licitação fica
demonstrada, com fundamento no art. 25, inciso II, §l', combinado com o aÍigo 13, inciso VI
da Lei Federal n'8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja vista

que o objeto em questão obedece aos critérios legais para a contratação diret4 sem licitação, nessa

modalidade, quais sejam: a presença do serviço 1écnico, singularidade e notória especialização do

profissional que ministrará o curso.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado. Por isso. por

se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial pela presente

análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato, recomenda-se que seja

efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do contratado,

proprietririo do imóvel, como meio de se evitar qualquer inegularidade quanto às normas de

contratações públicas.

PoÍanto. opinamos favoravelmente pela possibilidade iurídica de inexisibilidade de

licitacão para o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos da Secretaria Municipal da

Saúde e Saneamento de Santo Altônio dos Lopes/MA, no curso "Crianças e Adolescentes na Era

Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde", na forma da proposta acostada nos autos.
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AUTUAÇÃO
PORI',ARI-A. N" 006n021- GPSÀL N' PROC

O PREFEITO DO MUNICÍPJO DÉ- SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado doMaranhão. no uso das arribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de SantoAntônio dos Lopes-NíA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que ' Dispõesohre a Reorganização Ádministrativa do Município de Shnto Ánrónio dos Lopes, Ertadt),.lo Maranhãrt, cria clrgos Íle provímento em comissão efunções gratiJicada.s. defne osresPectÍyos símbolos e .fixa os valores dos subs'ídios conespond,ektes; arriblticonlpetências aos órgão.s e aos seus dirigentes e dá outas providAhcias, revoga a LciMunic ipal n'0j de l4 de Ágosto de 2010 e suas alterações e dá outras providência.e.

RESOLVE

án. 1.. Nomear SÂMARA CAR]r'ALHO SOUZA DIAS, ponarjora de RG 90736998_7 ssp/MA e cpF 745.r07"11r_sl, p:r: "d;;;';'íiretora do DeparÍamento.Iurídico do município de Santo Antônio ao. fop"oüi. 
- "

Aí. 2,. Esra. pôÍa-ria enlrará em
em contrário. 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicôes

Municipal

ldor Responsávêl

Avenidô president; rgas. Ne 446, Centro, Saotô Antônio dos Lo pes-MA - CEp 6S.73G.OOO

r opEs-MÁ. 
'';â.r.ilil:i."."rpREFErro 

MLrNrcrp_AL DE sANro ANroNrO Dos
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TOAN

EDITAL DE PUBLICAÇÂO

DO PREFEITO
e Janeiro de 2021 .

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CTJMPRÁ.SE

ade
Pre rto Municipal

Santo Ántdolo dos

a

N"PRO

Sâdi eesoc"s,"

Pelo presente ED]TAI, DE PIJBLICA ÇÀO, o Prefeito Municipai
de SANTO ANTONIO DOS LOPES Estado do Marannao, EMANUEL L]MA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições prevstas na Lei Orgânica do Munietpio, faz saber

todos os habitartes de SANTOmunicipais e estaduais, e a
ANTON]O DOS LOPES-MA, as autoridadesquem inieressar possaGPSAL de 04 de Janeiro de 202I que Nome iaSAMARA CARVALHO SO UZA DIAS.

CA a Porta na n'00ó-poíadora de RC 90736998 -7 SSPÀ,{A e CpF 745.10?.113-8.1
, para ocupar o cargô de

Diretora do DepaÍamenlo Jurídico do mrmic lplo de Santo Antônio dos Lopes-Ma. par a

que doravan te passe a viger em seus efeitos Iegais. E, para que, no amallh4 não se alegue
ignorância, Íàço púbiico o presente Ed;tal que serii afixado em Iocal de costume e de fácíl
acesso ao público e publicado no Diário OÍr'cial do Município de Santo Antônio dos
I-opes-M.A Dou a portarjs n. 006_GpSALde04de Janeiro de 202 I por publicada-

GABTNETELOPES. Esrado do Maranhâo, 04 d

que, PUBLI

DE SANTO ANTÔN}O DOS

i /'
L/6ú.^.-

ira

#**jji1*:f{gg,H1çgji';fÉü*";l[:n4is#;,:3.."*;x

Santo Anrônio dos Lopes-MA, 04 de Janeüo de 2021 .

.Vr.ria Liu Sitvu e .r va
^, 

àecretária Municipal de-,ssJorrlcnro e Administraçào

CONFERL Cotúi O ÜRlGrt{ÂL

Certifico que estâ totêcopia é reproducãó

fiêl do oÍiginal que me íoi exibido

Em: t.r / 0l I roJr

ervldor Responsável

Avenida presidentê Vârgas, Ne 446, Ceotro, Santo Antônio dos Lo pes-MA - CEp 55.730-ooo
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Prefeitura Municipal de Santo Anlonio dos Lopes - MA

oo cial EletrônicoI

llstluidq pdâ rxiMúiqpalN'016 dê 09 dê outub.o.!e 2or7lano Ediçãô- 2/20?r §âriro Ânrdio dôs (op.s I i!Âl0íc1r2oa

grlr6ldios drêspdxbntês; a[ ür cotrpê!ártiÉ áOs ü!6os e a6 s€rrs dngántês
s dá ollúas p.Dyirêíci€!. rÉrogü â Lêl MLÍrcipC n' 03 dê í4 dê AgÀsto de 2010 ê
ara§ altârâ9ôc â dá outres p.ri/ldéncia§'-

Gabinete do Prefeito
PORTÂRIA N' OO3I2O2í- GPSAL

RE§ÔLVE

ÂlL 1'. No.heâr MARIA LIA S LVA E SILVÂ, rortâdora dô RG 25602912003-0
SSP/MA ê CPF 02,r.433.063-03. para ocLpar o cargo de SfaRt-AR,A
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISIRAÇÃO do muoicipb dê S€ntô
Anlônio (Àrs Lopôs-MA.

Arl. 2!. A SêcíoláÍia Municipel de Hsncjom.nlo c Admin,srâÉo sêr6 Oídenado.a
dê Dêspêsas dã6 conta6 9übllca!. sôndo rêspônsávêl pelã Gestáo c
MoúmênlaÉo das Contl8 Bân áriâs dâ PÍ.í.iúra Municjpâl dê Sanlo Antônro
do! Lop€§ - frÁ. CNPJ N' 06.1r2720D001-10.

Aê 39, Esta Portária €ntsÉ an vigor nâ dâtà d€ suú publtcaçáo. íevogâdas as
úspo{i9ôo§ êm coírlíário.

GABINETE OO PREFEITÔ MUNICIPAL DE
04 (t€ Janerôde 2021.

*t89""Nlo

UTueCÃr,
Emanuel Lima dê Oliv€ir.

l{ó PRoC
FI

PORÍARIA N' O05/20?1. GFgÀL
Se

O PREFEI'IO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS
Marânhàr, no uso dá artbutça€s qu.lha êoíí€ê a Le OEà$ica.rc m

RESOLVE

Sánb An{ônic dG Lop€s-MA ô s Lêl Muntdpãl N. 02 de 27 Ítê Janeim de 2Ot7
que 'Dispõê sobÍ€ a R.oÍg$izaçaô Áún|hirtàüv. & Mu,xcipio dâ Santo Antôn,o
dos Lopes, Estado do Maranháo. cria carlo3 dê prcvime,tc om comissáo e
Iunçó€s grâtíicâdss, deline 9s 63p6p1y63 sióbotos e íira ôs vaÍo.es ctos
Bubsldioa coíyaspo^dantesi âúibui compalâíêiâ. aor órgEo§ e aos sêus dingenies
e dá ôlrlr.s proúdândâr, íe,rogE s Lê, Mldcrpd iem dc 14 de Agôslô d6 2OtO e
sua§ Jl3ralG e dâ c.rlra§ Oo/idánciás .

-Tr

Àd. 1á. Nomêrí PAULA DAIANNE LIMÂ [EAL, poíâdole dê RG 0.t3Sg2232OOG4
SSP/MA 6 CPF 921 821.S43-c4, pârâ ocup.r o G".oo de SECRETÁR|Â
ÍvÍ!MCIPAL OE ORÇAMENTO E FINANÇAS do Ínunicip,o de Santo Aniônb dos

^,1 
2.. A SocÍê!ánr M{rricipal d€ OrÇâniento c Finrnç€s s6rá Ordênâdora dB

f,l€sp€sãs óe6 coítÊ6 pÍrlJicâs, sêndo r$ponsárd p€lã GesÉô . Movftenirrão
dr' Coni.s B6ítc:irús dâ Preísitura t lrnÊpal (tê Sanlo An6nro (o3 Lop6 - MÀ
CNPJ lf 06. 1 22.72O,t00í-í 0.

GAtsINEIE OO PREFEITO MUNICIêÁL DE SANTO ANTÔNIO DGS LOPE}MA,
04 dê JânêÍo dê 2021 .

Émanusl Lims de olivêüã

Art. 1'. Nomear RICARDO ÂUGUSÍO DUARTE OOVEF{A, poíráajor dâ Rc
808E320481 SEJUSP/MA ê CpF 916.990.780-72 para o carOô de
PRC€URÂOOR DO MUr,/lClPtO de Sa.to Aírtônlo do§ Lope€-MA_

Aí1. , Êat Portar;â ênu€ai €m visoí É d.i. dê.uâ púdt6Éo. rev.{a,rs ae
dlspéiÉàB 6m con!áÍio.

GAEINEIE OO PREFEITO MUNICIPAL DE S'âNTO ANTONIO DO§ LOPES-MA
aos qutuo dias do mé6 du JaíEiío do ano da ôis mtl e únt€ s uí1.

EÍnanuêl LúE dê Oliveií,
Àn 3". Estâ Portâriã eflt,'aÍá em v sor na clala d€ sua publicação. revogsdõ âs
disposiçó.s êm conr,ádo.

PORTARLA N' OO!/202,1 . GPSÀI

O PREFEITÔ OO MUNICIPIO DÊ SANÍO A'.IÍONIO Dos LoPE§, EstãdÔ ôô
MaÍanháo. no uso dãs stibuiÉ.. qsê lhê cônf€.s e LáiOI!ànica do muôictêio ds
S€nto Ánlônio dos Lop.!-MÀ . ! Lâi Muricbat N. 02 dê 27 dÉ Janeio de 2Oi 7
qls Oispõ€ 8obÍe â Rso€ankêçâo Adminê&attua do â,luni.rpio dê S.hro Antanb
dos Lop€3, E3tado do Mâ€âháo, c.i, c.roor d. r,ovihêató êô ôúirsão ê
,unçóer CÍautlcâoãs. úéinâ oB aêapec: voe §i,nbdoê â íitâ ô§ vâtôrês dós
3uàlldbÁ êôrcaqd€rÍê.: âtibd compctêrcja§ á6 ó!àô3 ê es s.L§ d[igêhlêr
6 dá Outâ6 provirlê.dâ3. r€vogE â t t Mu,rrêhd n (B d6 14 .tá AgoBto d€ 2o1o â
&las ddECÕêi ê (kà outras provrdànoê'.

(] PÂEFErro oo VUNtClPto OE SÁNro ANÍONlo oos LoF|ES. Estedo do
l',!àr6nh-, ío u$dás átdbuiço8 q!ô lhc coôící6 â lâi Oígànica do m.icipio d.
saôro Â.té.io doB Lopês-M^ ê â Lc Muniê,pêl N.02 de 27 ée Janeto dê ZOiZ
quê Dispó. sóíe a RryqâniãÉÕ Âdmrnlsl€üva dô Múniclpio de Sânb Ahrôr'kt
oos Lopes. Ê§lâdo c,o Mâránhãç, ffiá c:rgos de provímeito em comis6áô ê
íunçó€s gratiíicadas. define 03 resp6cwos rlmboloc e tixa os valoí€B d@

RESOLVE

arl. 1.. Nom.rr SÀMARÂ caRvalHo §ouzÂ D|AS, portsdoÍa dê RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÉíat ra Muntclpal de Sanla Ànlooia doc Lop€3 - lUA. Au Pr.§idênle va.Caa, aao. Ca$eo, Smro Arlionlô Íbs Lope3 - Márrnhào . CÊP: 6573{EOoO
wúri'-toaDioíiD(bCo!.!.tu-€ot.br

Diáno OÍod,Ele.rônEo dô MlnlcrPb'Se,êtana MuDclpál de Plrtjrn nrô e Â!,ninisbâÉo - do.nêsiosntor{âdo.bp...m..gov.b.
Edi4-b rô 2rú21

R

,
a

EIPEOIEiITE
C, Oiádo Ol,oal Eleirôiico do MuDcipio do Saf,to Antonro do6 Lop€s - MA-
C.isoo p6l. Lsr Nc 016 de 08 ds outubro d6 2017, erdu!úahcÃte na Íoo,
élerô.i6. a uG publi.€ção de Admi^i§taçáo Dir6râ Cértê Muicjg_ô,

^cERVOÂs êd(i€s do Diáíio Oficral Eárônico dô S.ôto Àntoíio dos Lcpês pod€Íáo ser
consuhadet àkàvés (d internet, poÍ reio do s€gumtB êno6r6ço:
mP3 //dom,storrloaioêoslop€ams.qov.b'.
Pâíâ FeÊqqisa rEt qualqu€, rôrmo € utrüzaçào de f,ltror, scê66s
hup.,4oom,sroaôtoírb&6lopa.- à.gav.ôí A3 co{sullâ3,resquisaE 6 dowrüo€d
§ão d€ âc€3so gratilo s hõ€p6rdíl' ó qldqrá aâdâaüô.
EI\I'ÍIOADE
Pr6Í81u.á ú,,nlciÀâl d6 Santo Ar'lonb @§ Loges - MÂ
CNPJ' 6.1/27?O^lOOl-10. PrEÍdrn fmrud L,mâ de Otvqr3 (BqL)
Endêí6çp: Av. Prêsk €nl€ Vârgâe. 4,16. Cêntío. Sánto Ânionio do§ Lopaa -
Mâlanháo - CEP: 657304(»
Í316íoía (99) 36ô5-1 191 e-ír'3il tom@toentolioabiiôpê§.r,!â.gov.bÍ
S're uáa&.3toô.úrod6lop€Ena.gcv.Dt

O PREFEITO DO MUNICiPIO CE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EsIá'b dO
M€l3nhâo. ío lr3o das dr,buiça€s q!. lh. êoííêíe â L.i Oí§ãnicá do Íunictpto de
Sanro Âorônb dos top€s'UA o € Lsi Muô,cipct No 02 de 27 ile Jaieiío ôe i{17
qúê ütpate sobt ô Rêoqarizâçá. AdminÉtrabla do Llu,lbipit dê Santo A.,Í'onb
.los Lôpês, E-dado do MàGaàào. .ha caryos rtê prcvimento ê,n c?,rnitsào ê
lLnções g,elifrcacles, d6finê os respecliyos glmbolos e {lxa os yalorês do,
erDs/dlrs corÍespordanaos; úthut conlpetências a6 ügaos e aos §s.rs dir,ganlÔs
e dê ottt/aB plovídencias, rêvoga a Ls Municipet* 03 do 14 de A§úto <te 2OtO e
süas allamç&s e írô o$ttas ptottdêãcies

RESOLVE



Págtn. 2 d.4 oló.to oÍcl.l Eti,tÍánico EdtiÉo íi a2i0{x puui.âçr!: orol/?021
90736998'7 SSPÀ14 ê cPf 745 107-113-87. pârã odrpár o cârgo dê DIRÊTôRÂ o PREFEITo Do MuNtclpto DE sÂNro ANToNlo Dos LopEs, Eitado do
Do oÉPARÍAMENTo JURlDlco do municÍPto d. S€nlo antônlo dos Lops6-MÀ MaÍanhão, no rso dEs atrtbuiçõês que ths cont€|€ s Lrt oryànrcâ do ÍIunicrp o de

' Sanlo António dos Lopê+MA e a Lei Muniipal N. 02 ó€ ?7 de Janeiro d6 2Or 7a't 20 Esta Poíerla êritâíá âm ügor ns (b:ls it€ sua pubilc€çáo. r€vogsdas as que 'oispõê sob.E â R€o.EsnizâÉo Âdminisrrativa do MLrnoipao ds s€nto Anr\â. iodspos'çitês ên côôtri'io' dos Lop$, E3tãõo do ú.a.üão. crà cdgor de píoeimonto ôm oomi3sao ã

cÀBrNErE oo pREFÊrro MuNrcrpar oE sÂNro ANÍoNro Dos LôpEeMÂ, ll§fà.Jflff;;í{:?ff,ffiS[*" "llHX::""j:J§,|ã|,§
04 dâ Janêno dê 2oál 

e dá ouúss pr6/Bénctas. rEvogE a Lo Mtnidp6l í. 03 .te 14 de agosto íe zo1 0 ê
Ernanúot LÍru do O|lv€trâ suãs altíEçôá e üi qÍras proyida,n iâs..

PORIAS!A N" 007/2021- GPSAL

O PREFEITO OO MJNICíPIO OE SANIO ANÍONIO DOS LOPES, ESIâdO CIO

Mâranháo, no uso (los ât,ibul@r que lhe coÍrfu6 á Lei OÍgânics do munÉíÍio dê
santo Anrônlodos Lop€§-MA e a Ler MunrcDst No 02 de 27 d€ JsnqÍo da 2ol7
q'ie 'Di§pôe.obrÉ a Reo.ganzôçáo ÁÉmiÍlrstrslÚs do [iunicioio dê Sânlo Ániinlô
dds Lopês. Esrâdô oo Mârânháa, cnâ cargos de pmúmento â.i Êomt§sào e
tuôCóe8 grsli,lcâdââ. dclino oE .cspcctlvos shbolos ê Íx. o5 vato.Es doa
3lbsidlrs êoEes?oÍldmre3i aubu comperénciã€ ão. óí!6os e €o§ sq§ dt,tg.nEs
e dá outrâB píovldên.,§, rêvo€á â I êi Mrmicipat n 03d.14dê!€oeíod€20lO€
súas ahêraeôei ê dá ôulBE proúdondc .

RESOLVE

RESOLVE

Art. 1c. Oe§ignár FRÀllClSCA MARÍÂ SO{JSÂ CÂRVALHo DOS SANÍôS.
pôÍádoíâ de RG 166420920C1-6 SSP,M^ 6 CPF A25.976.503-S1, serviloíâ
mtêgrànta do quaóro ê{etivo do municigio. pêÍe ocupáí o caÍlo dê SEcRETÁRla
oA MULHER do râ,1ick o d6 S.nto Àltônio dos topê{rrÀ

Aít 2. Estâ Portrria entra,ii €.n !ilr6Í nâ drta dê 6u3 pubticàÉô. revogadas ãs
di6po6içõês 6m coúário.

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO ÀNTONIO
aos qudÍo diá§ óo íià de jeÉiío atô âno de dds mil e vinte ê U

LOPE9MA,

TUAÇÀO
Emaaud Ljm <l€ Olivêiã N" PROC

FI q1

^Íi 
1 
r. Noírbãr HADILIA o^ STLVA CÂMPOS, poáâctoíã r!ê RG 031 0a3§200&2

SSP/MA e CPF 033 8s1.513-38. pâí! oêupar o cargc Oe SECRETARTA
MUNtclpAL DE AsstsrÊNct^ soclAL. JUvENÍuoE E ÍRABÂLHo do
ílrniclplo .lê Sânto Anrônlo dos L@€S-MA

Art. 2ô. A Sêcr6tá a Munidpât de Â§sistar|cis Sociat. Juvántudê e T.abálho sêrá
Ord6nsdora dô Oâspesa3 do Fu^do M!âicipat d6 AssrBtêncta SocistfMAs,
mnÍorme art 57, pâ.ágráto ünico dâ Lei trurlicipat qLê ,Disr,ós sobrâ o Sistema
Unrco de Assbtândâ §xiát no munrclpto dÉ Santo Aítônro dos Lop.s â dá oürõ

Arl. 3ú Esta Ponádâ êrtrárá em vlgor nâ dete cte sus âubllcâçáo. r.voga.bs rs
dlâPosiçõcs em conüárío.

GABINEYE DO PREFEÍIO MUNICIPAL DE §qNTO ANTONIO DOS LOPE$MÁ.
04 de Jaô€no d6 2C2 L

ElnEnu.l Llms .L Oliv.irâ

PORTAEA N' OO8/202í. GPSAL

o PREFE|ÍO DO MIJNtCíptO DF SAN rO ÂNrONtO DO§ LOPÊS. Êsrado do
Maranháo, no u30 da6 srnboiFes qus th€ coíriêís ô Lot OOáítcâ do munb,lb de
Sa.to Aôtônio dor Lopos-MÁ e r Lei Municip.t it. tt2 do 27 de Jard.o dr 2017
quê DspÕê sobrÉ â RêorgaítzãÉo Adminisrâdva do MuniJpio d€ Sânro Ar{lnb
dos Lop.3, Estadô do Maranhào. cna caígos dê prav,mento €m comissâo e
tuncóes g.ôtiÍrcâda8, O€fin6 06 rêrpecüt.ôs simbdos ê fira oa vâtorás oo!
súbsidbs coí€spoítóente3: slrbui compôt!.rcla! aos órgrâos e aos aeus ditgcnos
â dá oúra§ 9íovdências, r.vogá a L€i Muíiiopd .i CL3 d§ t4 do AgGto dB átO .
ôuâc .116ráçó... óá ôurr.. D.ovi.,ê..iá

RESOLVE

Árt 1o. Dêskna'RA|UUNOÂ SOUSÀ cARvÂ].Ho NASCI|TEÀrTO po.lsõôír d€
RG 0373440820090 SSPÂ,IA. CpF 433.i51.35,Oit. seNidoÍ! inGgrentê do
q@d.o êí.!s óo dun,cÍÉro. pa.a os.psr o caEo d. SrCnrÁnn rrjnrctpau
OE EDUCAÇÀO do muíüctpio ds SáíÍo 

^ntónio 
dcs Lopes-IrA.

Art 2. A S.'crotáriâ Muntcipâtdê EõucâÉo Eaftl OídênadoÍá .tc Oêtp6ráÀ do
Fundo Muorclpal dê Manulerçào ê Oesênvolvrmêílo da Educâç:o BÉ§êa â dc
Valonzaçâo dos Proftsionsir dâ Educação-FúNDEB.

Ârt 3ô. E§ta Portada €ntrsrá êm vigor nâ diata dê suâ publicâçào, í€vogÊdat ãs
disposrgôêa €m contêô-

PORIARÍÂ N' OlO]2021. GPSAL

O PREFEIÍO OO MUNiCiPIO OE SANTO AXTONIO DOS LOPF

GAAINETE OO PRE EI'O MI]NICIPÀI, ÔE SÂNIO ANT'ON'.} OÔSI ôPEê-M^
U de Jànetro dê 2021 .

Mâraflhào. .o uso dà3 aribui@es q|,3 ths côaíeíe a Lsi Orgáíi6 do mrnicip o dÊ
Sanio Antônio dos LopêB-MA e á Lêi Mlnidpat M 02 de 27 Oo Jânana dà 2O1t
q're Obpôá soàrê á Rêo/genizaçáo Administtêtiva da Mmicipta de Sàh].., Antó..lo
dos lôpes, Esládo do Uaaoháô, càa caryos dê prceiíEerrto áfi comissâo o
funÇõas gÍetlflcadas, ots]Iná os rêspócli!ós stmbololt ê ttxe os yálorês dos
súà§idbs áore§poílde,1rás; eiibui ãr:,pentnúas aos ô,g//os â ao§ s€ls dirgênres
ê <rà ounês ptwtdênchs. têvqa a Lei uniciÉt oâ 03 dê 14 de Aqasto dê ,010 ê
s@s aha.êç&s o dá oútãs pftuidát:É,jai.

RESOLVE

Art. 1ô. Nomeãr MARIA LtMÂ OÂ STLVA NERÊS poíedora da RG
000035483095-3 SSP/MA e CpF 890.t60.703-78. pãra oci-psÍ o cargo de
SECRETÁRA MufiÍÇtpal. DE SAúOÊ É SANEAT ENiO ao m,nictp,o le-sano
A,nôniô doc LopssrMA

aíL 2. Â S.cr€tiíi. Municipslde §€údo É sôneoÍnefic eêíâ ord€nadoía de
Despêsa§ dâ§ ct€mâb conlâs púõli€s, sôndô .€6oon§ávêl p6ls Gêsláo e
MoúmentâÉo dâs ContsE BârEáde§ dâ prâíelll,ra Muntcipaj de Sânto Ântônro
do3 Lop!§/MA CNPJ n.. 06.1/z.z2(ymoi-ro € Fundô Municrp.t de Sãúdô ê
Ssi.anr€nlo. CNpJt 1Í.7IS.3O9OOO.|-27-

Â( 3'. Ed! FoÍtaÍja fifárá êm vrgor naoaE (h 6ua public!çào, íêvogedâs as
drsposiçõê6 em coílráno-

GÂBINETE OO PRÊFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES-MA
Oa dê ÉnêÍo d€ 202.r.

Ehánucl LirÍÉ dê Otiveia

PORTARTA ]{. !Í1t2021- cPSAr

O PREFEITO Do MUNIciPio o€ SA ro ANToNIo Dc}s LoPES. Esiado dÔ
MaranÀão. no tl30 da§ aribuçoês qu€ lhê conísro s Lâ Orgánic6 dô msicipro dê
S3o!o Antônb dos top.s-MA e Õ Ld Munictpst ll. 02 de 27 .16 Jâneriô sE 2017
que 'D,§po€ soÔrê , .Reo€wrr:zeçao y'djÍ,inist ôtiva ú Mliiôico de sânto ahtõt1to
clos Lopat Ésttdo do M..ânhôo, ctiê cà,gôs d, píílnnento ên canissáo o
luaçõcs gâliÍicaatrs, dehnê os raspsctivôs §imbotos e tixa os eâlo.cs dos
§rôsrd,o§ êôlre§po,íorÍo§ ôúr ôr, corrpâLhclbs ao! órlEío§ o âos sôr./s d//r.gÊrtos
e dâ oudàs píovi&ndas, êvC{á a Lêí uuricbat íf oj cb 14 dê Ag<sa d. iolo e
sir.s al€rrÉ§ € di .úrrêê p,oyi&rctâs.

Ari. ,. Nomâár AÊCIO ttAMOS MOUR , po.rãdoÍ dê RG 0131732o2ooo-t
SSP/M^ e CPF 004.772.873-60, para ocup.r o câígo (r. SEC9EÍÁRIC)
MUNICIPAL DE TRÀNSITo. TRANSPoRTES E MogILIDAoE do.n!nL.íÊ@ do
Sáhto anbôio d€ L.opes MA,

Aít 3!. Elta PodaÍi. enúeíá êm viÊô. nã dârâ r,. suâ pubfic.çao ro69ad.s 6s

Etunuêl Lnna do Olivêirs

POaraBÀ N" 009/2021- GPSAL

PÉí.tiiur. [luniclpâl d6 5:an!o Antonlo dôs Lop6s - MÀ, Àv. f,r€sldgnte V€,!ês, {a6- ContÍo, Sânlo Ân1o.rb dN Lorês - Márântuo - cÉp- 6573Goco
*úw.ôroâ n lôr*rdodooêr.ínâ-eov,br

Orário Oíc1d El€Íô.l,.o dô Munlctpk, - Sec.êtaiá Muntdpàt de HârrJâmoto e Adminbr€çáo - don@3rôáito,iodo3topasnâ€pv.b.
Édk*) É 2t2O21



' ?,t*m ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

/;rvtuaÇAL
N" FROC

TERMO DE AUTOILIZAçÀO nA CO]\-TnATAÇÂO OtnEr,C,

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação. prevista no inciso II do artigo 25 da I-ei
Federaf no 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n." 092203-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrate. dc
Inexigibilidade de Licitação. consubstanciado pelo Parecer Jurídico do depafiamento
juridico deste município c ainda conflrmada a existência dos recursos orçamentários e

tinanceiros:

AIITORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitaçào. da pessoa

iur'ídica ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO-ME, inscrita no CNPJ:

21.930.,191/0001-40, para prestaçào de sen,iços de capacitaçào dos servidores municipais

por meio de parlicipaçào no curso "CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA ERA DIGITAL:
OS DESAFIOS DO NOVO PROFISSION^L DA SAUDE" que será realizado nos dias l7 e

l8 de n.rarço de 2022 em Pedreiras - MA. de interesse da Secretaria Municipal de Saúdc do

município dc Santo Antônio dos Lopes/MA.

DESPACHO DA ATITORIDAI)E COMPETENTE

Em atcndimento ao afi. 26 da Lei Federal n" 8.666/93, encaminhe-se. poftanto. os autos do

supracitado processo administratir.o para apreciação e deliberação da AUTORIDADF
STJPERIOR. para no juízo da conveniência. oportunidade e legalidade. caso entenda pela

regularidade dos autos. RAI'IFIQUE o presente procedinrento de contrataçào direta por

Dispensa de Licitação e posterior autorização da despesa prevista. determinando o

respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima. atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a
IV. do parágralo único. do art. 26. Lei Federal nn 8.666193. Proceda-se a devida publicaçào

do extrato dos despachos da lnexigibilidade de Licitação n" 00412022 e sua ratiÍicação nos

prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA.

em I I de março de 2022.

Rla do lrnperio. Sr\. f'erttro. Santo Antôrlio dos Lopes/MA

CPNJ: 06.172.72010001-10

j,fuHrfu*ídr,nJu**rv^
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Porr: n" 0l0/202l -GPSAL



sânto Âríirnlo do6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP I : O6.L72.7 20/0001-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos

TERMO DE RATIFICAÇÃO
tNEXtGtB|L|DADE DE LtCtTAç ÂO no OO4I2O22

/AurUAÇÃo

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÂO, at da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçóes legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informaçôes constantes no Processo Administrativo n." 092203-
000í, lnexigibilidade de Licitação n.' 00412022, realizado nos moldes do art. 25, inciso ll,
combinado com o inciso Vl do art. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a

contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação de servidores
municipais lotados na SecrelaÍia Municipal dê Saúde por meio de participação no curso
"Crianças e Adolescentês na Era Digital: Os Desafios do Novo Profissional da Saúde" que será
realizado nos dias 17 e 18 de março de 2022 em Pedreiras - MA, de acordo com o que dispóe o
art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos
contidos nos autos do processo em epígrafe,

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 00412022, na contratação da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ n.o 21.930.491/0001-40.

Essa ratificaçâo fundamenta-se no inciso ll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global desta contratação é de R$ 348.840,00 (Trezentos e quaÍenta e oito mil
oitocentos e quarenta reeis), que será pago conforme dotação orçamentáriâ específica e

categoria econômica apropriada.

Provrdencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que

couber, e o empenhamento da despesa na dotaÉo própria do orçamento vigente, e publique-se o
presente ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação
aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM í4 DE MARÇO DE2022.

É*-{b*{^4"í"-
EMANUEL LIÍI'A DE OLIVEIRA

PrêÍêito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antôn-io dos Lopes-MA

N'PROC



n I
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

N

úo ÂÍtôíio dot

EXTRATO DE tNEXtctBtLtDADE DE L|C|TAÇÃO No OO4I2O22

Processo Administrativo No 092203-000í. lnexigibilidade de Liciteção no 004t2022. í. pARTES:
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO, ATTAVéS dA
Secretaria Municipal de Saúde do Municipal de Santo Antônio dos Lopes e empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.o 21.93O.491t0001-40.2.
OBJETO: ContrataÇão de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação de
servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de
participação no curso "Crianças e Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo
Profissional da Saúde" que será realizado nos dias 17 e 18 de março de 2022 em Pedreiras -
M4.3. VALOR TOTAL: R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e quarenta
reais).4.RECURSOS ORçAMENTÁROS. Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamênto
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde _FMS Função 10 - Saúde Sub-Função
301 - Atenção básica Programa 0171 - Gestão de Política de Saúde Publica Projeto Atividade
2.014 - Capacitação de Servidores - PAB Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Juridica Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saúde
1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção Órgão 0G- Sec. Mun. de Saúde e
Saneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde _FMS Função 1O -
Saúde Sub-Função 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa 0171 - Gestâo de
Política de Saúde Publica Projeto Atividade 2.013 - Capacitaçâo de Servidores - MAC
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos
1500'100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saúde 1600000000 - Transferência SUS Bloco
de Manutênção.s.BASE LEGAL: Art. 25, inciso ll, combinado com o inciso Vl do Art. í3, da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

Autorização em 1110312022 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento.

Ratiíicação em 1410312022 por Emanuel Lima de Oliveira - Prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 14 de março de 2022.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

r00W

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

P..-,-f b'*{'o*"'
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00112022, e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA; d) Fundâmento
Legal: Leis n.s 10.52012002 e n.a 8.666/1993; e)
Modalidade Licitatória: Pregão Presencial; f)
Vigência: até o dia 311L212022, a contar da data de
sua assinatura; g) Valor Total: R$ 11.964,i0 (onze mil
e novecentos ê sessenta e quatro reais e dez
centavos). h) Dotação Orçamentária: 04; 04.02; 12;
361; 0231; 2.009; 3.3.90.30.00; 15100100; i)
Signatários: pela Contratante, Raimunda Sousâ
Carvalho Nascimento, Secretária Municipal de
Educação e pela Contratada, Fabio Mendes de Paiva,
representante legal.

uÁcac
C

at

EXPEDIENTE
O Difuio Oficial do Muoicípio de SaÍto Ántonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletnônica, é

uma pu.blicação da Administraçáo Diretâ deste
Município.
ÀcERVO
As edições do Diário Oftcial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas atravás
dâ internet, por meio do segúDte endereço:
httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma-goy.br/diario
Para pêsquisa por qualquer termo e ut lizaçáo dê
fltros, acesse
https:/ trlvi!'. stoantoDiodoslopes. ma-gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download sâo de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Sànto Antonio dos Lopes -
MA
CNPJr 06. 1 72. 7201000 l- 1 0, Prefeito Emanuel Lima
de OliYeiÊ
EDdereço: Av. Presidêlte Vargas, 446, Ceutro
Telefooe: (99) 3666 l19l email:
ti@stoantoniodoslopes.ma, gov.br
Site: https://wra, 

^,.stoanloniodoslopes-ma.gov.br

Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO NS 20220214
a) Processo Administrativo n.p 012112-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo t.e 20220214.
Firmado em 14 de fevereiro de 2022 entre a
Prefeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes/MA,
inscrito no C.N.P.J. sob o np 06.172.72010001-10,
através da Secretaria Municipal de Educação e a

empresa F M DE PAIVA - ME, inscrita no CNPJ: nq

31.721.853/0001-46. c) Objeto: fornecimento de
génêros alimentÍcios, de forma parcelada, pelo
periodo de !2 (doze) meses, em atendimento às

necessidades de diversas secretarias do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse desta
administraçào pública, conforme especificações
descritas no Termo de Referência, Anexo Il do edital
da licitação na modalidade Pregão, sob o n".

Código identificadoÊ
82ede0c8dfe670178d8a360c8453b6226e833a1e3993b€998cds96545d3obadd7
342e65{ê87êd7a326ceaM3b6ecec7957a6ídeoda2baegdeoo2?accdodc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÂO
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 OO4I2O22

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
preüstas na Lei Orgànica do Município;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.a 092203-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 00412022, realizado
nos moldes do art. 25, inciso II, combinado com o
inciso VI do art. 13, da Lei Federal n.e 8.666/93, que
tem por objeto a contratação de pessoa jundica para
prestaçáo dos serviços de capacitaçâo de servidores
municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde
por meio de participação no curso "Crianças e

Adolescentes na Era Digitalr Os Desafios do Novo
Prohssional da Saúde" que será realizado nos dias 17

e 18 de março de 2022 em Pedreiras - MA, de acordo
com o que dispóe o art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e
suas alteraçôes;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;

w Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rarro
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

D
o, a

píefeiturd Municjpal de San[o Antonio dos Lopes - MA. Av. Paêsidente Vargas, 446, Centro, Prefeito 8ÍoaÍluel ijma de Oliveita

Pâra consultar a verÀcidade da publicaçáo âcê§se httpsr//www.stoa[toniodoslopê'ma gov br/diâriÔoficiÜ1096
Edlção ro !"502022

Criado pela t,ei N" 16 de 09 de Outubr(, de :01? I Edri_:ào n' 5(12022 Siúto Àntopj.o dos LoDes - tr{A. 15/03/2022
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RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação na
00412022, na contratação da empresa ALVA
ASSESSORIA E PIÁNEJAMENTO LTDA-ME, üscrita
no CNPJ n.o 21.930.491/0001-40.
Essa ratificaçáo fundamenta-se no inciso il do art. 25
da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global desta contratação é de R$ 348.840,00
(Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e
quarenta reais), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
apropriada.
Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que coubêr, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento yigente, e publique-sê o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo Iegal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 14 DE MARÇO DE 2022.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletúnico Edição o" 5012022 Publicaçâo: 1 5 I 03 12022

Terc. Pessoa JurÍdica Fonte de Recursos 1500100200
- Receita de Impostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferência SUS Bloco de Manutençào Orgào 06-
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade
Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde

_FMS Função t0 - Saúde Sub-Funçâo 302 -
Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa 0171
- Gestão de Política de Saúde Publica Projeto
Atiüdade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC
Classi6cação Econômica 3.3.90.39.00 - Ouúos Serv.
Terc. Pessoa.furídica Fonte de Recursos 1500100200
- Receita de Impostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferência SUS Bloco de Manutenção.s. BAS E
LEGAL: Art. 25, inciso II, combinado com o inciso VI
do Art. 13, da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas
alteraçôes postêrior€s.
Autorização en 7710312022 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municipal de Saúde e

Saneamento.
Ratificação eú 1410312022 por Emanuel Lima de

Codiqo idêntificador:
82cdc0c8dIe67008d8a360c8453b622ôe833itl e3993be991€cd59Íi545d:l

fyruAçÃc
1,," PROC

Ft.

Código idenüficador:
82cde0.8dle67or8d8â360c8{53b6226e433ô1e3993be99l8cd5965{5d30hdd7
342e654,e87ed7a326ceúd3bf6e.ec?957a654deodazbae9de0027accdodc3

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N'
00412022
Processo Administrâtivo Ne 092203-0001.
Inexigibilidade de Licitaqão na 00412022. 1. PARTES:
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÀO, através da Secretaria
Municipal de Saúde do Municipal de Santo Antônio
dos Lopes e empresa ALVA ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrlta no CNPJ n.o
21.930.491/0001-40. 2. OBJETO: Contratação de
pessoa jurídica para prestagào dos serviços de
capacitação de servidores municipais lotados na
Secrêtariâ Municipal de Saúde e Saneamento por
mêio de participaÇào no curso "Crianças e
Adolescentes na Era Digital: Os Desafios do Novo
Profissional da Saúde" que será realizado nos dias 17

ê 18 de março de 2022 em Pedreiras - M4.3. VALOR
TOTAL: R$ 348.840,00 (Trezêntos e quarenta e oito
mil oitocentos e quarenta reais ).4. RE CURSOS
ORÇAMENT/IRIOS. Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e
Sâneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo
Municipal de saúde _FMS Funçáo 10 - Saúde Sub-
Função 301 - Atençào básica Programa 0171 -
Gestão de Política de Saúde Publica Projeto Atiúdade
2.014 - Capacitação de Servidores - PAB
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.

.i42ed54e87êd7a32dceabd3bl6ecoc7957Àô54deoda2bae9deo!27ôc.dod. l

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

EXTRATO DO CONTRATO NA 20220215
a) Processo Administrativo n.0 012112-0001; b)
Espécie: Conlrato Administrativo n.s 20220215.
Firmado em 14 de fevereiro de 2022 entre a

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÂvÍA,
inscrito no C.N.PJ. sob o na 06.172.72010001-10,
através da Secretaria Municlpal de Assistência Social

Juventude e Trabalho e a empresa F M DE PAM -

ME, inscrita no CNPJ: n0 31.721.853/0001-46. c)
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios, de
forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, dê
interesse desta adminlstração pública, conformê
especificações descritas no Termo de Referência,
Anexo II do edital da licitaçáo na modalidade Pregão,
sob o n". 00712022, e em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA; d)
Fundamento Legal: Leis n.q 10.520/2002 e n.a
8.666/1993; e) Modalidade Licitatória: Pregão
Presencial; 0 Vigência: até o úa 3117212A22, a coÍrlat
da data de sua assinatura; g) valor Total: Rg
11.964,10 (onze mil e novecentos e sessenta e quatro
reais e dez centavos), h) Dotaçào Orçamqü

PÍêfêituiê Muniopal de Sanlo Antonio dos lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cêntro, PÍêfeito Emânuêl ijma de Oliveira
Parâ consulta. a verÀcidade dâ rublicação acesse https://www.s[oantoniodoslopes.!na.gov.br/diarioôficia]/1096

Ediçào no D"502022

Oliveira - Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 14 de março de
EMANUEL UMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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